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EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90001/2024
PROCESSO 177/2024 –  SAH/HSJB 

NÚMERO DA UASG DO SAH/HSJB – 927761
 
   
 

Objeto 
Contratação de empresa especializada para execução de obra de reforma para 

do SAH/HSJB, localizada na Rua Nossa Senhora das Graças
airro São Geraldo, na cidade de Volta Redonda/RJ.

Endereço Eletrônico 
Valor 

Estimado 
www.comprasnet.gov.br 

 
R$ 922.957,08 

Exclusiva MEI/ME/EPP Vistoria Prévia
 Facultativa

  

Processo Folha 
 

177/24 
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2024 

927761 

Contratação de empresa especializada para execução de obra de reforma para 
ua Nossa Senhora das Graças, nº 235, 

airro São Geraldo, na cidade de Volta Redonda/RJ. 

Tipo 

Menor Preço 
Global 

Vistoria Prévia 
Facultativa 



 

1 – INTRODUÇÃO 

 

1.1- Torna-se público que o 
VOLTA REDONDA,
HOSPITALAR, inscrito no 
Nossa Senhora das Graças, nº 235, Bairro São Geraldo, Volta Redonda/RJ, 
CEP 27.253-610, por meio do pregoeiro e equipe de apoio designados 
através da portaria nº 00
Administrativo nº 
na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
GLOBAL, sob o regime de execução:
pela Lei Federal 
18.256 de 15 de fevereiro de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
 

 

1.2- A sessão pública de processamento d
no endereço eletrônico 
neste Edital e conduzida pelo pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, 
todos designados nos autos do processo em epígrafe

 

1.3- As retificações deste E
impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas em 
todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelment
não alterar a formulação das propostas
 

1.4- O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico 
podendo, alternativamente, ser impresso no site 
http://www2.voltaredonda.rj.gov.br/transparencia/mod/licitacao/consulta/
poderão ser dirimidas através do telefone (24) 
 

1.5- Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impu
acerca do objeto deste E
dispositivos em até 3 (três) dias úteis anter
da sessão pública mediante confirmação de recebimento, no e
licitacao@hsjb.org.br
Empresa, nome completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, 
Telefone para Contato, Nome do Responsável pela empresa ou de quem 
solicitar a informação.
 

1.5.1- Caberá a comissão de contratação

necessário pela equipe técnica, podendo ainda requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elabor

responder aos pedidos de esclarecimentos e decidir sobre a impugnação no 

prazo de até 3 (três
 

 

    
 
 

 

 

se público que o HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA
VOLTA REDONDA, por intermédio do SAH – SERVIÇO AUTÔNOMO 

, inscrito no CNPJ 29.063.294/0001-82, com end
Nossa Senhora das Graças, nº 235, Bairro São Geraldo, Volta Redonda/RJ, 

610, por meio do pregoeiro e equipe de apoio designados 
através da portaria nº 009/2024, atendendo requisito do 
Administrativo nº 177/2024/SAH/HSJB, torna público que realizará licitação, 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo 
sob o regime de execução: empreitada por preço unitário

 nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 
256 de 15 de fevereiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

A sessão pública de processamento da concorrência eletr
no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, no dia e hora indicados 
neste Edital e conduzida pelo pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, 
todos designados nos autos do processo em epígrafe. 

As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais 
impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas em 
todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelment
não alterar a formulação das propostas. 

dital se encontra disponível no endereço eletrônico www.compras
podendo, alternativamente, ser impresso no site 
http://www2.voltaredonda.rj.gov.br/transparencia/mod/licitacao/consulta/
poderão ser dirimidas através do telefone (24) 3512-8420. 

Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impu
acerca do objeto deste Edital ou interpretação de qualquer de seus 
dispositivos em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública mediante confirmação de recebimento, no e

@hsjb.org.br, contendo as seguintes informações: Razão Social da 
Empresa, nome completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, 

Contato, Nome do Responsável pela empresa ou de quem 
solicitar a informação. 

comissão de contratação, auxiliado pela equipe de apoio e, quando 

necessário pela equipe técnica, podendo ainda requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e anexos quando necessário, 

responder aos pedidos de esclarecimentos e decidir sobre a impugnação no 

três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.
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HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA e o MUNICÍPIO DE 
SERVIÇO AUTÔNOMO 
, com endereço na Rua 

Nossa Senhora das Graças, nº 235, Bairro São Geraldo, Volta Redonda/RJ, 
610, por meio do pregoeiro e equipe de apoio designados 

/2024, atendendo requisito do Processo 
rna público que realizará licitação, 

, do tipo MENOR PREÇO 
empreitada por preço unitário, regida 

Decreto Municipal nº 
, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

a concorrência eletrônica será realizada 
, no dia e hora indicados 

neste Edital e conduzida pelo pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, 

iniciativa oficial ou provocada por eventuais 
impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas em 
todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação 

www.comprasnet.gov.br, 
podendo, alternativamente, ser impresso no site 
http://www2.voltaredonda.rj.gov.br/transparencia/mod/licitacao/consulta/,  dúvidas 

 

Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações 
dital ou interpretação de qualquer de seus 

iores à data fixada para abertura 
da sessão pública mediante confirmação de recebimento, no e-mail 

, contendo as seguintes informações: Razão Social da 
Empresa, nome completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, 

Contato, Nome do Responsável pela empresa ou de quem 

auxiliado pela equipe de apoio e, quando 

necessário pela equipe técnica, podendo ainda requisitar subsídios formais 

ação do edital e anexos quando necessário, 

responder aos pedidos de esclarecimentos e decidir sobre a impugnação no 

contado da data de recebimento do pedido. 



 

1.5.2- Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclareci

serão divulgados mediante nota, no endereço eletrônico 

www.comprasnet.gov.br

https://www2.voltaredonda.rj.gov.br/transparencia/mod/licitacao/consulta/

vincularão os participantes e a administração, ficando as empresas 

interessadas obrigadas a acessá

prestadas pela comissão de contratação

 
2 – DO OBJETO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1-   Os serviços de engenharia
execução de obra de re
na Rua Nossa Senhora das Graças, nº 235, Bairro São Geraldo, na 
cidade de Volta Redonda/RJ
deste Edital.  

 
2.2-  O prazo de prestação dos serviços objeto deste Te

meses, podendo ter sua duração prorrogada a critério da Administração, 

tendo em vista tratar

pública permanente a ser satisfeita, desde que os preços e condições sejam 

vantajosos para a Administração, nos termos do disposto na Lei Federal 

14.133/2021, a partir de solicitação devidame

Geral ordenadora da despesa.

3 – DA ABERTURA 

 

3.1- A abertura da presente licitação dar

INTERNET, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em 

todas as suas fases, dirigida pela

realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, 

conforme indicado abaixo:

Eventos
Início acolhimento das propostas
Data da realização da Concorrência
Processo nº  
Tipo 

 

    
 
 

 

 
Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclareci

serão divulgados mediante nota, no endereço eletrônico 

.gov.br e no sítio do município 

https://www2.voltaredonda.rj.gov.br/transparencia/mod/licitacao/consulta/

vincularão os participantes e a administração, ficando as empresas 

essadas obrigadas a acessá-lo para a obtenção das informações 

comissão de contratação. 

E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

serviços de engenharia para contratação de empresa especializada para 
execução de obra de reforma para laboratório do SAH/HSJB
na Rua Nossa Senhora das Graças, nº 235, Bairro São Geraldo, na 
cidade de Volta Redonda/RJ, conforme descrito no Projeto Básico 

O prazo de prestação dos serviços objeto deste Termo será de 

, podendo ter sua duração prorrogada a critério da Administração, 

tendo em vista tratar-se de serviço de natureza continuada de necessidade 

pública permanente a ser satisfeita, desde que os preços e condições sejam 

a a Administração, nos termos do disposto na Lei Federal 

133/2021, a partir de solicitação devidamente fundamentada 

ordenadora da despesa. 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da

INTERNET, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em 

das as suas fases, dirigida pela comissão de contratação designada

realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, 

conforme indicado abaixo: 

ntos Dia Mês Ano
Início acolhimento das propostas 15 AGOSTO 2024

a Concorrência 04 SETEMBRO 2024
177/2024/SAH 

MENOR PREÇO GLOBAL

Processo Folha 
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Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento 

serão divulgados mediante nota, no endereço eletrônico 

e no sítio do município 

https://www2.voltaredonda.rj.gov.br/transparencia/mod/licitacao/consulta/, e 

vincularão os participantes e a administração, ficando as empresas 

lo para a obtenção das informações 

E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

ontratação de empresa especializada para 
do SAH/HSJB, localizada 

na Rua Nossa Senhora das Graças, nº 235, Bairro São Geraldo, na 
descrito no Projeto Básico – Anexo I 

rmo será de 06 (seis) 

, podendo ter sua duração prorrogada a critério da Administração, 

se de serviço de natureza continuada de necessidade 

pública permanente a ser satisfeita, desde que os preços e condições sejam 

a a Administração, nos termos do disposto na Lei Federal 

nte fundamentada pela Diretora 

á em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em 

comissão de contratação designada, a ser 

realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, 

Ano Horário 
2024 08:00 
2024 09:00 

GLOBAL 



 

Prazo para impugnação
Data da publicação 
Endereço Eletrônico 
Número da licitação no portal

Número UASG do Município
 

3.2-  Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, 

que impeça a realização dos eventos nas datas

ficará automaticamente adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil 

subsequente, independentemente de nova comunicação.

4 – DA PARTICIPAÇÃO

 

4.1- Poderão participar dest

previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
 

4.2-  Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 
 

4.3- O licitante responsabiliza

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos d

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
 

4.4- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê

junto aos órgãos respo

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
 

 

    
 
 

 

 
Prazo para impugnação até 3 (três) dias úteis 

15/08/2024 
 www.comprasnet.gov.br 

Número da licitação no portal 90001 

Número UASG do Município 927761 

Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, 

que impeça a realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação 

ficará automaticamente adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil 

subsequente, independentemente de nova comunicação. 

ÃO 

Poderão participar desta CONCORRÊNCIA os interessados que estiverem 

te credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

Processo Folha 
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Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, 

acima marcadas, a licitação 

ficará automaticamente adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil 

os interessados que estiverem 

te credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 

 

Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

se exclusiva e formalmente pelas transações 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

ecorrentes de uso indevido das 

de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

nsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 



 

4.5-  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação.
 

4.6- Será concedido tratamento favorecido para as 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas
Lei nº 14.133, de 2021.

 
 

4.7- Não poderão disputar esta licitação:

4.7.1- aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
 
 

4.7.2- autor do anteprojeto, 

projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

4.7.3- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por ce

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;

4.7.4- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de partic

lhe foi imposta;

4.7.5- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempen

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau;

4.7.6- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos d

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7- pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 

 

    
 
 

 

 
A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

momento da habilitação. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
para as sociedades cooperativas mencionadas

Lei nº 14.133, de 2021. 

Não poderão disputar esta licitação: 

ele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

autor do anteprojeto, do termo de referência/projeto básico ou do 

projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempen

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos d

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 
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A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

microempresas e empresas de 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da 

ele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

projeto básico ou do 

projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

relacionados; 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

nto) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

ipar da licitação em decorrência de sanção que 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 



 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, p

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.7.8-  agente público do órgão ou entidade licitante;

4.7.9- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Pú

atuando nessa condição;

4.7.10-Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.8-  O impedimento de que tra

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade 
 

4.9-  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 4.

apoio das atividades de planejamento da contratação, de

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade
 

4.10- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico.
 

4.11- O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto 

básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução.

 

 

    
 
 

 

 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, p

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

agente público do órgão ou entidade licitante; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Pú

atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

eresses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

edimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de

itação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto 

básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 
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em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

eresses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

será também aplicado ao licitante que 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

jurídica do licitante. 

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

.3 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

itação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto 

básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 



 

4.12- Em licitações e contratações realizadas no âmbito

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
 

4.13- A vedação de que trata o item 4.

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apo

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica
 

5–  DO VALOR MÁXIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 

5.1- O valor máximo que a Administração se propõe a pagar prestação do serviço 

é de R$ 922.957,08

e sete reais e oito centavos

desclassificadas, em conformidade com o Artigo 59, inciso III, da Lei 

14.133/2021 e suas alterações
 

5.2- Os preços máximos unitários admitidos pel

item estão fixado na Planilha Estimativa de Quantitativo e Preços Unitários 

ANEXO I do Projeto Básico 
 

5.3- A despesa decorrente deste Edital correrá à conta das dotações 

orçamentárias nº: 
 

6–  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
 

 

6.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública.
 
 

 

    
 
 

 

 
Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

e o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apo

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

VALOR MÁXIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

O valor máximo que a Administração se propõe a pagar prestação do serviço 

.957,08 (Novecentos e vinte dois mil, novecentos e cinqüenta 

e sete reais e oito centavos), acima do qual, as propostas estarão 

desclassificadas, em conformidade com o Artigo 59, inciso III, da Lei 

e suas alterações. 

Os preços máximos unitários admitidos pelo ÓRGÃO LICITANTE para cada 

item estão fixado na Planilha Estimativa de Quantitativo e Preços Unitários 

ANEXO I do Projeto Básico – Anexo I deste Edital. 

A despesa decorrente deste Edital correrá à conta das dotações 

 50.03.10.302.1113.6300-3339039000000

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

mento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 
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de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

e o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

VALOR MÁXIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

O valor máximo que a Administração se propõe a pagar prestação do serviço 

ntos e vinte dois mil, novecentos e cinqüenta 

acima do qual, as propostas estarão 

desclassificadas, em conformidade com o Artigo 59, inciso III, da Lei 

o ÓRGÃO LICITANTE para cada 

item estão fixado na Planilha Estimativa de Quantitativo e Preços Unitários – 

A despesa decorrente deste Edital correrá à conta das dotações 

3339039000000-6002-659830-7; 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

mento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 



 

6.2- Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens e  deste 
Edital. 
 

6.3- No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

 
6.3.1- Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas no

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;
 

6.3.2- Não emprega menor de 18

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;
 

6.3.3- Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos 

art. 5º da Constituição Federal
 

6.3.4- Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas e

6.4- O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cu

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021;
 

6.5- O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

 

    
 
 

 

 
Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 

terior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens e  deste 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas no

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

ão possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cu9mpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
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Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 

terior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens e  deste 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

ão possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

III e IV do art. 1º e no inciso III do 

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

mpre os requisitos estabelecidos no 

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 



 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus a

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 

6.5.1- No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

Prosseguimento no certame, para aquele ite

6.5.2- Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
 

6.6- A falsidade da declaração de que trata os 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
 

6.7- Os licitantes poderão retirar ou

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública.
 

6.8- Não haverá ordem d

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
 

6.9- Serão disponibilizados para acesso público os doc

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 

fase de envio de lances.
 

6.10- Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de

máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 
 

 

    
 
 

 

 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

rosseguimento no certame, para aquele item; 

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

A falsidade da declaração de que trata os itens 6.4 ou 6.5

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 

fase de envio de lances. 

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de

máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
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Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

rts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

e classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

umentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 

máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 



 

6.10.1- A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao l

6.10.2- Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
 

6.11- O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizad

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

sendo vedado: 

6.11.1- Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço

6.11.2- Percentual de desconto inferior a

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.12- O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 

e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 
 

6.13- Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônic

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 
 

6.14- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualqu

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso.
 

6.15- Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste 

Edital, aquelas com preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente 

inexequível. Só serão aceitas propostas ofertadas com duas casas decimais 

após a vírgula, de acordo com o nosso sistema financeiro vigente, as demais 

serão desconsideradas.

 

 

    
 
 

 

 
A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizad

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço por 

Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 6.11 possuirá caráter sigiloso para os demais forneced

e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualqu

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste 

Edital, aquelas com preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente 

. Só serão aceitas propostas ofertadas com duas casas decimais 

após a vírgula, de acordo com o nosso sistema financeiro vigente, as demais 

serão desconsideradas. 
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A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

ance que cobrir a melhor oferta; e 

Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

por item; e 

lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores 

e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

o durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste 

Edital, aquelas com preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente 

. Só serão aceitas propostas ofertadas com duas casas decimais 

após a vírgula, de acordo com o nosso sistema financeiro vigente, as demais 



 

6.15.1- Para efeito de definição, considerar

superior ao registrado na tabela

Quantitativo e Preços Unitários presentes no Termo de Referência 

deste Edital. 
 

6.16- Os licitantes ficam obrigados a man

(noventa) dias contados da data de abertura da sessão, confo

item 3. 
 

6.17- Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 

período de validade d

persista o interesse do 

poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.
 

6.18- A comissão de contratação

desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital.
 

6.19- A desclassificação da proposta ser

acompanhada em tempo real por todos os participantes.
 

6.20- O sistema ordenará automaticamente

comissão de contratação
 

6.21- Somente as propostas classificadas pela comissão de contratação

participarão da etapa de envio de lances.
 

6.22- A comunicação entre 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

sistema eletrônico denominado CHAT.

7– DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

DE HABILITAÇÃO

 

7.1- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:

 

    
 
 

 

 
Para efeito de definição, considerar-se-á excessivo, o valor 

superior ao registrado na tabela constante na Planilha Estimativa de 

Quantitativo e Preços Unitários presentes no Termo de Referência 

Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 

dias contados da data de abertura da sessão, confo

Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 

período de validade da proposta de preços, ou seja, 90 (noventa

persista o interesse do SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR 

a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.

A comissão de contratação verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhada em tempo real por todos os participantes. 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela 

comissão de contratação. 

as propostas classificadas pela comissão de contratação

iciparão da etapa de envio de lances. 

A comunicação entre a comissão de contratação e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

sistema eletrônico denominado CHAT. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS

DE HABILITAÇÃO 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
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á excessivo, o valor 

constante na Planilha Estimativa de 

Quantitativo e Preços Unitários presentes no Termo de Referência – Anexo I 

ter a validade da proposta por 90 

dias contados da data de abertura da sessão, conforme disposto no 

Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 

noventa) dias, e caso 

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR - SAH, este 

a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

á fundamentada e registrada no sistema, 

as propostas classificadas pela 

as propostas classificadas pela comissão de contratação 

e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

E DOS DOCUMENTOS 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 



 

7.1.1- Valor da proposta
vírgula, do 

 

7.1.2- Descrição 
especificação do 

 
 
 

7.2- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante
 

7.3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários,

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
 

7.4- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 
 

7.5- Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
 
  

7.6- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 
 

7.7- A apresentação das propostas implica obr

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o 

Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 
 

7.8- O prazo de validade d

contar da data de sua apresentação.
 

 

    
 
 

 

 
da proposta com no máximo 2 (duas) casas decimais após a 

do serviço ofertado; 

Descrição do serviço, contendo as informações similares à 
especificação do Projeto Básico; 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o 

, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 9

contar da data de sua apresentação. 
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máximo 2 (duas) casas decimais após a 

, contendo as informações similares à 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

igatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto 

, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

90 (noventa) dias, a 



 

7.9- Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas;
 

7.10- Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

previstos no item 5
 

7.11- O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsá

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
 

7.12- A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as 

despesas relativas ao objeto

diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e 

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo 

expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional

reajustamento de preços será considerada.
 

7.13- O MEI/ME/EPP deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos 

previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao 

seu art. 3º, na forma do Anexo 5 do Edital. Na hipó

este item, não será concedido ao licitante MEI/ME/EPP o tratamento 

diferenciado (Lei 123/06).
 

7.14- A proposta de preços deverá limitar

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer out

não prevista neste Edital.

8–  DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DO ENVIO DE LANCES E MODO DE 

DISPUTA 

 

    
 
 

 

 
s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas; 

Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

o desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

5.1 e de acordo com o item 6.1.5. 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

a União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as 

despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos 

diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e 

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo 

expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional

reajustamento de preços será considerada. 

O MEI/ME/EPP deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos 

previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao 

seu art. 3º, na forma do Anexo 5 do Edital. Na hipótese de não atendimento a 

este item, não será concedido ao licitante MEI/ME/EPP o tratamento 

diferenciado (Lei 123/06). 

A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer out

não prevista neste Edital. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS, DO ENVIO DE LANCES E MODO DE 
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s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

o desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

a União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

veis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as 

do contrato, bem como os respectivos custos 

diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e 

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo 

expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou 

O MEI/ME/EPP deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos 

previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao 

tese de não atendimento a 

este item, não será concedido ao licitante MEI/ME/EPP o tratamento 

se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição 

ABERTURA DAS PROPOSTAS, DO ENVIO DE LANCES E MODO DE 



 

 

8.1- A partir do horário previsto no subitem 3.1 deste Edital, terá início a sessão 

abertura da CONCORRÊNCIA Eletrônica

término da análise da conformidade das propostas e início da disputa de 

preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do 

COMPRASNET, sendo o licitante imediatamente informado do seu 

recebimento e respectivo horário de registro e 
 

8.2- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 

fixado, as suas regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento do 

sistema. 
 

8.3- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado e 

registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 

diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
 

8.4- Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá 

recebido e registrado primeiro

8.5- Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante detentor do lance.
 

8.6- Na hipótese de o sistema eletrô

contratação no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados.
 

8.7- Quando a desconexão do sistema eletrô

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do 

fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
 

8.8- O Modo de disputa utilizado será o 

lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.
 

 

    
 
 

 

 

A partir do horário previsto no subitem 3.1 deste Edital, terá início a sessão 

abertura da CONCORRÊNCIA Eletrônica, ficando os licitantes no agua

término da análise da conformidade das propostas e início da disputa de 

preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do 

COMPRASNET, sendo o licitante imediatamente informado do seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor.   

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 

fixado, as suas regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento do 

Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado e 

do no sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 

diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá 

recebido e registrado primeiro. 

Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante detentor do lance. 

Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a 

no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para a comissão de contratação

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do 

fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

O Modo de disputa utilizado será o aberto e fechado, a etapa de envio de 

lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 
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A partir do horário previsto no subitem 3.1 deste Edital, terá início a sessão de 

, ficando os licitantes no aguardo do 

término da análise da conformidade das propostas e início da disputa de 

preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do 

COMPRASNET, sendo o licitante imediatamente informado do seu 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 

fixado, as suas regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento do 

Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado e 

do no sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 

diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

ico desconectar para a comissão de 

no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

comissão de contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do 

fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

, a etapa de envio de 

 



 

8.8.1- Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade 

de enviar solicitação de cancelamento do seu lance du

realização da etapa de lances da sessão pública, q

ou não pela 

do período randômico de disputa não será possível o encaminhamento 

de solicitação de cancelamento de lances.
 

8.8.2- Caso não sejam apresentados lances, verificar

proposta de preços de menor valor, considerando

para a contratação e o disposto no item 
 

8.8.3- Encerrado o prazo previsto no item 

de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada.
 

8.8.4- Encerrado o prazo que trata o item 

oportunidade para que o aut

autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.
 

 

8.8.5- Na ausência de, no mínimo, três ofer

item 8.8.4, os autores dos melhores lances subseqüentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 

prazo. 
 

8.8.6- Encerrado os prazos estabelecidos nos itens 

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.
 

8.8.7- Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 

8.8.4 e 8.8

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 

 

    
 
 

 

 
Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade 

de enviar solicitação de cancelamento do seu lance du

realização da etapa de lances da sessão pública, que poderá ser aceita 

ou não pela comissão de contratação. Todavia, durante o transcurso 

do período randômico de disputa não será possível o encaminhamento 

de solicitação de cancelamento de lances. 

Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da 

proposta de preços de menor valor, considerando-

para a contratação e o disposto no item 5.1 e 6.15. 

Encerrado o prazo previsto no item 8.8, o sistema encaminhará o 

de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada. 

Encerrado o prazo que trata o item 8.8.3, o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 

autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 

.4, os autores dos melhores lances subseqüentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 

rado os prazos estabelecidos nos itens 8.8.4 e 

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 

8.5, haverá o reinício da etapa fechada para que os de

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 
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Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade 

de enviar solicitação de cancelamento do seu lance durante a 

ue poderá ser aceita 

Todavia, durante o transcurso 

do período randômico de disputa não será possível o encaminhamento 

á a aceitabilidade da 

-se o valor estimado 

 

, o sistema encaminhará o aviso 

de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

.3, o sistema abrirá a 

or da oferta de valor mais baixo e os 

autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

tas nas condições de que trata o 

.4, os autores dos melhores lances subseqüentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 

.4 e 8.8.5, o sistema 

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 

.5, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 



 

até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o 

disposto no item 
 

8.8.8- Na hipótese de não have

fechado que atenda as exigências para habilitação, 

contratação

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto 

no item 8.8

9- FASE DE JULGAMENTO

 

9.1- Encerrada a etapa de negociação, 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021

legislação correlata e no 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:
 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspens

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltrans
 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
 

9.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992.

9.3- Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, ar
 

 

    
 
 

 

 
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o 

disposto no item 8.8.6. 

Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance 

fechado que atenda as exigências para habilitação, 

contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto 

8.7. 

FASE DE JULGAMENTO 

Encerrada a etapa de negociação, a comissão de contratação

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021

legislação correlata e no item 4.9 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992. 

Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, a comissão de contratação diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
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até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o 

r licitante classificado na etapa de lance 

fechado que atenda as exigências para habilitação, a comissão de 

poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto 

a comissão de contratação verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

 CEIS, mantido pela 

Geral da União 

CNEP, mantido pela Controladoria-

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 

Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 



 

9.3.1- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 

§1º). 
 

9.3.2- O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação
 

9.3.3- Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação.
 

9.4- Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

9.5- Caso o licitante pr

utilizado de algum tratamento fa

contratação verificará se faz jus ao b

deste edital. 

9.6- Verificadas as condições de participação e

favorecido, a comissão de contratação

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 
 

9.7- Será desclassificada a proposta vencedora que:
 

9.7.1- contiver vícios insanáveis;

9.7.2- não obedecer às especificações técnicas contidas no 

9.7.3- apresentar preços inexequ

máximo definido para a contratação;

9.7.4- não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;

9.7.5- apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insaná

 

    
 
 

 

 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a comissão de 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

a comissão de contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

Será desclassificada a proposta vencedora que: 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
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A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

ovisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

vorecido às ME/EPPs, a comissão de 

enefício, em conformidade com o item 4.6 

de utilização do tratamento 

examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

íveis ou permanecerem acima do preço 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 



 

9.7.6- A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência 
comprove: 

 
9.7.6.1- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
 

9.7.6.2- inexistirem custos de oportunidade capaz
da oferta. 
 

9.8- Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exeqüibilidade e sobre preço considerará o seguinte:

9.8.1- Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integ
sobre preço se dará pela superação do valor global estimado;
 

9.8.2- No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre 
preço se dará pela superação do valor global estimado e pela 
superação 
anexa ao edital;
 

9.8.3- No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração,
regime de execução.
 

9.8.4- Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 

 
9.9- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a 

9.9.1-   Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo ela
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 
no caso de 
contratação semi
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

 

 

    
 
 

 

 
A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência da comissão de contratação

 

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exeqüibilidade e sobre preço considerará o seguinte:

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 
sobre preço se dará pela superação do valor global estimado;

No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre 
preço se dará pela superação do valor global estimado e pela 

 de custo unitário tido como relevante, conforme planilha 
anexa ao edital; 

No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

a, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta

Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 
no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
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A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
da comissão de contratação, que 

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

es de justificar o vulto 

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exeqüibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
integrada ou integrada, a caracterização do 

sobre preço se dará pela superação do valor global estimado; 

No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre 
preço se dará pela superação do valor global estimado e pela 

de custo unitário tido como relevante, conforme planilha 

No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 

independentemente do 

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

a, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

exequibilidade da proposta. 

Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

borado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 

empreitada por preço global, empreitada integral, 
integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 



 

 

9.10- Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 
que se comprove que este é o bastante para a
contratação; 

 

9.10.1-  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas;

9.10.2- Considera

correção a indicação de recolhimento 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime;
 

9.11- Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 
serviço ou da área especializada no objeto.
 

10-  FASE DE HABILITAÇÃO
 

10.1- Os documentos previstos no 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos 

14.133, de 2021. 
 

10.1.1- A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista e econômico

registro cadastral no SICAF.

10.2- Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando e

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
 

10.3- Os documentos exigidos para fins de habilitação 

em original, por cópia.
 

10.4- Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
 

 

    
 
 

 

 

os no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime;

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

área especializada no objeto. 

FASE DE HABILITAÇÃO 

Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo 

registro cadastral no SICAF. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original, por cópia. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
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os no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 
rcar com todos os custos da 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas; 

se erro no preenchimento da planilha passível de 

de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime; 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, 

financeira, poderá ser substituída pelo 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

xigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

poderão ser apresentados 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 

nº 14.133/2021. 



 

10.5- Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
 

10.6- Será verificado se

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas.
 

10.7- O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegai

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas.
 

10.8- A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 
 

10.8.1- Somente haverá a necessidade de comprovação do p

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
 

10.9-  É de responsab

cadastrais no Sicaf e mantê

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou a

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
 

10.9.1- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

parágrafo único).
 

 

    
 
 

 

 
Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

Somente haverá a necessidade de comprovação do p

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou a

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

parágrafo único). 
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Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

s, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

ilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, 



 

10.10-  A verificação pela comissão de contrataç

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 

fins de habilitação.
 

10.10.1- Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo 

igual período, contado da solicitação d

10.10.2- Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de 

apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, po

meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
 

10.11-  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor.
 

10.11.1- Os documentos relativos à r

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
 

10.11.2- Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, a verifi

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
 

10.12-  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (Lei 14.133/21, a
 

10.12.1- complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame; e
 

 

    
 
 

 

 
A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 

fins de habilitação. 

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em 

ormato digital, no prazo de no mínimo, duas horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação da comissão de contratação

Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de 

apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, po

meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

o no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem n

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 

ulgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame; e
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, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em 

duas horas, prorrogável por 

a comissão de contratação. 

Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de 

apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por 

meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

o no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

egularidade fiscal que constem no Projeto 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 

ulgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 

cação ou exigência do presente 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

rt. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame; e 



 

10.12.2- atualização de documentos cuja validade tenha 

de recebimento das propostas
 

10.13- Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, regist

acessível a todos, atribuindo

classificação. 
 

10.14- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 

comissão de contratação 

sucessivamente, na

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

10.10.1. 
 

10.15- Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edit

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
 

10.16-  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, 

e não como condição p

8.538/2015). 
 

10.17- Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 

habilitação, salvo em razão de fatos supervenient

julgamento. 
 

11- HABILITAÇÃO JURÍDICA

 

11.1- Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, 

conforme o caso, os seguintes documentos:
 

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;

b) Registro Comerc

 

    
 
 

 

 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas. 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, regist

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaç

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 

comissão de contratação examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, 

e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 

habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, 

conforme o caso, os seguintes documentos: 

Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;

Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;
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expirado após a data 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

ficácia para fins de habilitação e 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a 

examinará a proposta subsequente e assim 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

al de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, 

ara participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 

es ou só conhecidos após o 

Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, 

Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

ial, no caso de empresário pessoa física; 



 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administrad

d) No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br

e) Inscrição do ato constit

acompanhada de prova de diretoria em exercício;

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órg

atividade assim o exigir.

g) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos 

artigos 1.039 a 1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força 

do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da 

administração, 
 

11.2- Regularidade Fiscal e Trabalhista
 

11.2.1- Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos:
 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) acompanhado do Quadro de 

Sócios e Administradores;
 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 
 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:
 

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida At

 

    
 
 

 

 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores. 

No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br. 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos 

artigos 1.039 a 1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força 

do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da 

administração, Lei Federal nº 10.406/2002; 

Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 

rova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

al de Pessoas Jurídicas (CNPJ) acompanhado do Quadro de 

Sócios e Administradores; 

rova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

e regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:

Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida At
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Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da 

CCMEI, disponível em 

utivo, no caso de sociedades simples, 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 

ão competente, quando a 

A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos 

artigos 1.039 a 1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força 

do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da 

Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

rova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

al de Pessoas Jurídicas (CNPJ) acompanhado do Quadro de 

rova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

e regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma: 

Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou 



 

Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria

da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as 

contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do p

do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991;
 

c.2)  Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, 

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de

de Comunicação 

Fazenda,  e da Procuradoria Geral do Estado com relação a débitos 

inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso.
 

c.3)  Fazenda Municipal: a

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza 

Negativa de Débitos com relação ao IPTU, e e da Procuradoria 

Geral do Município com rel

quando for o caso.
 

d) Certificado de Regularidade do FGTS 
 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CND

os mesmos efeitos da CNDT.
 

11.2.1.1- Na hipótese de tratar

ou de empresa de pequeno porte, na forma da lei, não obstante a 

obrigatoriedade de apresentação de tod

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida 

para efeito de assinatura do contrato caso se sagre vencedora na 

licitação. 
 

 

    
 
 

 

 
Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria

da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as 

contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do p

do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991; 

Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, 

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e 

de Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de 

Fazenda,  e da Procuradoria Geral do Estado com relação a débitos 

inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso. 

Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, 

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos com relação ao IPTU, e e da Procuradoria 

Geral do Município com relação a débitos inscritos em Dívida Ativa, 

quando for o caso. 

ertificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

rova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

os mesmos efeitos da CNDT. 

Na hipótese de tratar-se de microempreendedor individual, microempresa 

ou de empresa de pequeno porte, na forma da lei, não obstante a 

obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação habilitatória, a 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida 

para efeito de assinatura do contrato caso se sagre vencedora na 
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Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as 

contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, 

Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, 

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e 

ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de 

Fazenda,  e da Procuradoria Geral do Estado com relação a débitos 

presentação da Certidão Negativa de Débitos, 

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre 

ISS, apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos com relação ao IPTU, e e da Procuradoria 

ação a débitos inscritos em Dívida Ativa, 

rova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

T) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

se de microempreendedor individual, microempresa 

ou de empresa de pequeno porte, na forma da lei, não obstante a 

a a documentação habilitatória, a 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida 

para efeito de assinatura do contrato caso se sagre vencedora na 



 

11.2.1.2- O MEI/ME/EPP deverão apresentar os documentos elencados na 

Regularidade Fis

mesmo que apresentem alguma restrição;
 

11.2.1.3- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista exigidas neste Edital, será (ão) assegurado(s)  ao (s) 

microempreendedores individuais, à(

pequeno porte adjudicatária(s) deste certame o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) 

vencedora(s), prorrogável por igual período, a critério da Administração 

municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa;
 

11.2.1.4- A não-regularização da documentaç

11.2.1.3, implicará decad

prejuízo das sanções previstas no art. 

abril de 2021

remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar (em) a(s) 

contratação (ões), ou revogar a licitação.
 

11.3- Qualificação Econômica
 

11.3.1-  Todos os licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências 

expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida no domicílio
 

11.3.1.1- As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da 

autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, 

na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões 

negativas de falências e recuperação j

patrimonial.

 

11.3.1.1.1- Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item 

11

 

    
 
 

 

 
O MEI/ME/EPP deverão apresentar os documentos elencados na 

idade Fiscal e Trabalhista desta CONCORRÊNCIA Eletrônica

mesmo que apresentem alguma restrição; 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista exigidas neste Edital, será (ão) assegurado(s)  ao (s) 

microempreendedores individuais, à(s) microempresa(s) e empresa(s) de 

pequeno porte adjudicatária(s) deste certame o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) 

vencedora(s), prorrogável por igual período, a critério da Administração 

l, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 

regularização da documentação, no prazo previsto no item 

.1.3, implicará decadência do direito à(s) contratação (ões), sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 90 § 5º da Lei 

2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar (em) a(s) 

ratação (ões), ou revogar a licitação. 

Qualificação Econômica-Financeira 

Todos os licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências 

expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da 

autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, 

na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões 

negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução 

patrimonial. 

Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item 

1.3.1.1, as empresa sediadas nos Estados onde a certidão 
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O MEI/ME/EPP deverão apresentar os documentos elencados na 

cal e Trabalhista desta CONCORRÊNCIA Eletrônica, 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista exigidas neste Edital, será (ão) assegurado(s)  ao (s) 

s) microempresa(s) e empresa(s) de 

pequeno porte adjudicatária(s) deste certame o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) 

vencedora(s), prorrogável por igual período, a critério da Administração 

l, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

ão, no prazo previsto no item 

ência do direito à(s) contratação (ões), sem 

da Lei 14.133, de 01 de 

sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar (em) a(s) 

Todos os licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências 

expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da 

autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, 

na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões 

udicial, ou de execução 

Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item 

.3.1.1, as empresa sediadas nos Estados onde a certidão 



 

de falências é emitida pelo Tribunal de Justiça e engloba a 

distribuição em todas as comarcas do Estado.
 

11.3.2-  As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial 

deverão apresentar o plano de recuperação devidamente homologado pelo 

juízo competente.

 
11.3.3- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 

exercícios sociais, já exigíveis

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta, que permitam aferir a 

condição financeira da empresa licitante, devidamente registrado na Junta 

Comercial; 
 

a) O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonial.
 

b) A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 

balanço patrimonial autenticado na for

Escrituração Digital 

encerramento. 
 

b.1) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 

demonstrações contábeis que contenham as seguintes exi

b.1.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado 

em publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e jornais de grande 

circulação; 

 

b.1.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompan

dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente, contendo:

b.1.3) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um an

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação 

 

    
 
 

 

 
de falências é emitida pelo Tribunal de Justiça e engloba a 

distribuição em todas as comarcas do Estado.

As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial 

deverão apresentar o plano de recuperação devidamente homologado pelo 

juízo competente. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta, que permitam aferir a 

inanceira da empresa licitante, devidamente registrado na Junta 

O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonial.

A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o 

balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED, constando os termos de abertura e de 

Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 

demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências:

Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado 

em publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e jornais de grande 

Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompan

dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente, contendo: 

Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um an

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação 
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de falências é emitida pelo Tribunal de Justiça e engloba a 

distribuição em todas as comarcas do Estado. 

As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial 

deverão apresentar o plano de recuperação devidamente homologado pelo 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) 

e apresentados na forma da lei, vedada sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta, que permitam aferir a 

inanceira da empresa licitante, devidamente registrado na Junta 

O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonial. 

ECD deverá apresentar o 

ma eletrônica, pelo Sistema Público de 

constando os termos de abertura e de 

Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 

gências: 

Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado 

em publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e jornais de grande 

Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado 

dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, esta deverá 

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação 



 

legível e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

devidamente autenticado n

ou em outro órgão equivalente.

c) O licitante com resultado em quaisquer dos índices contábeis, 

contábil, extraídos dos últimos balanços patrimoniais ou do balanço patrimonial 

referente ao períod

financeira das empresas.
 

c.1) Índice de Liquidez Corrente (LC) = avalia a capacidade da empresa de saldar 

suas obrigações à curto prazo. 

c.2) Índice de Liquidez Geral (LG) = mede a capacidade d

dívidas à curto e longo prazo. 

c.3) Solvência Gera (SG) = expressa a capacidade da empresa de liquidar suas 

dívidas no caso de falência. 

LC= Liquidez Corrente –

LG= Liquidez Geral – igual ou superior a 1 

SG= Solvência Geral – igual ou superior a 1

 
LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
SG=                       Ativo Total                       
      Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
LC= Ativo Circulante  
       Passivo Circulante  
 
Onde: AC = Ativo Circulante
 AT= AtivoTotal  
RLP= Realizável a Longo Prazo 
PC= Passivo Circulante  
ELP= Exigível a Longo Prazo 
 
 
11.3.4- A comprovação deverá ser feita mediante aprese

assinado por profissional legalmente habilitado, desde que não seja possível 

 

    
 
 

 

 
legível e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente. 

O licitante com resultado em quaisquer dos índices contábeis, 

contábil, extraídos dos últimos balanços patrimoniais ou do balanço patrimonial 

referente ao período de existência da sociedade, para a verificação da situação 

financeira das empresas. 

Índice de Liquidez Corrente (LC) = avalia a capacidade da empresa de saldar 

suas obrigações à curto prazo.  

Índice de Liquidez Geral (LG) = mede a capacidade da empresa de liquidar suas 

dívidas à curto e longo prazo.  

Solvência Gera (SG) = expressa a capacidade da empresa de liquidar suas 

dívidas no caso de falência.  

– igual ou superior a 1  

igual ou superior a 1  

igual ou superior a 1 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

=                       Ativo Total                        __                       
te + Exigível a Longo Prazo  

 

Onde: AC = Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo  
 

ELP= Exigível a Longo Prazo  

A comprovação deverá ser feita mediante apresentação de documento 

assinado por profissional legalmente habilitado, desde que não seja possível 
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legível e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente 

CRC, bem como ser 

a Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

O licitante com resultado em quaisquer dos índices contábeis, por período 

contábil, extraídos dos últimos balanços patrimoniais ou do balanço patrimonial 

o de existência da sociedade, para a verificação da situação 

Índice de Liquidez Corrente (LC) = avalia a capacidade da empresa de saldar 

a empresa de liquidar suas 

Solvência Gera (SG) = expressa a capacidade da empresa de liquidar suas 

ntação de documento 

assinado por profissional legalmente habilitado, desde que não seja possível 



 

a obtenção dessa informação no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – 

 
11.3.5-  Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índic

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral 

(SG) igual ou maior que 1,0 (um inteiro).

 
11.3.6- A licitante que não alcançar os índices acima exigidos, conforme o caso, 

deverá comprovar ser dotada de capital social ou de patrimôn

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da 

apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, apresentados na forma da lei
 

11.4- Qualificação Técnica
 

11.4.1- Prova de possuir no Acervo
pela empresa, atestado(s) de execução de obras de características e 
complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação, 
obra de reforma geral e acréscimo, averbad
por entidades de direito público ou privado.

 

11.4.2- A Contratada deverá ter experiência comprovada em obra Hospitalar, através 
de apresentação de 3 ART de prestação de serviços.

11.4.3- Declaração indicando o nome, CPF e nº do registro na entidade pr
competente do responsável técnico que acompanhará a execução da obra 
de que trata o objeto desta licitação

 
 

11.4.4- Certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura - CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
validade para o período desta licitação.
 

11.4.5- Comprovação de que o responsável técnico pertence ao quadro permanente 
da licitante, na data fixada para apresentação da proposta, profissional de 
nível superior com formação em Engenharia Civil, detentor do at
responsabilidade técnica devidamente registrado CREA ou CAU da região 
competente, relativo a execução da obra compatível com o objeto da 
licitação; ou 

 

11.4.6- A comprovação do vínculo do profissional se fará com apresentação da 
cópia da Carteira de Trab
empregado, ou do contrato social da licitante em que conste o nome do 

 

    
 
 

 

 
a obtenção dessa informação no Sistema de Cadastramento Unificado de 

 SICAF. 

Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índic

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral 

(SG) igual ou maior que 1,0 (um inteiro). 

A licitante que não alcançar os índices acima exigidos, conforme o caso, 

deverá comprovar ser dotada de capital social ou de patrimôn

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da 

apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, apresentados na forma da lei 

Qualificação Técnica 

Prova de possuir no Acervo Técnico, em nome de profissional contratado 
pela empresa, atestado(s) de execução de obras de características e 
complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação, 
obra de reforma geral e acréscimo, averbados pelo CREA ou CAU, emiti
por entidades de direito público ou privado. 

A Contratada deverá ter experiência comprovada em obra Hospitalar, através 
de apresentação de 3 ART de prestação de serviços. 

Declaração indicando o nome, CPF e nº do registro na entidade pr
competente do responsável técnico que acompanhará a execução da obra 
de que trata o objeto desta licitação. 

Certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e 
CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

validade para o período desta licitação. 

Comprovação de que o responsável técnico pertence ao quadro permanente 
da licitante, na data fixada para apresentação da proposta, profissional de 
nível superior com formação em Engenharia Civil, detentor do at
responsabilidade técnica devidamente registrado CREA ou CAU da região 
competente, relativo a execução da obra compatível com o objeto da 

A comprovação do vínculo do profissional se fará com apresentação da 
cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), ou da ficha de registro de 
empregado, ou do contrato social da licitante em que conste o nome do 
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a obtenção dessa informação no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral 

A licitante que não alcançar os índices acima exigidos, conforme o caso, 

deverá comprovar ser dotada de capital social ou de patrimônio líquido de 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da 

apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

Técnico, em nome de profissional contratado 
pela empresa, atestado(s) de execução de obras de características e 
complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação, no caso, de 

os pelo CREA ou CAU, emitidos 

A Contratada deverá ter experiência comprovada em obra Hospitalar, através 

Declaração indicando o nome, CPF e nº do registro na entidade profissional 
competente do responsável técnico que acompanhará a execução da obra 

Certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e 
CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU em 

Comprovação de que o responsável técnico pertence ao quadro permanente 
da licitante, na data fixada para apresentação da proposta, profissional de 
nível superior com formação em Engenharia Civil, detentor do atestado de 
responsabilidade técnica devidamente registrado CREA ou CAU da região 
competente, relativo a execução da obra compatível com o objeto da 

A comprovação do vínculo do profissional se fará com apresentação da 
(CTPS), ou da ficha de registro de 

empregado, ou do contrato social da licitante em que conste o nome do 



 

profissional como sócio, ou de contrato 
do profissional com a empresa licitante, ou através do registro da licit
CREA ou CAU, ou ainda de declaração de contratação futura do profissional 
detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração 
de anuência do profissional.

 

11.4.7- Certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura - CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
validade para o período desta licitação.
 

11.5- Declaração relativa Cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal
 

 

11.5.1- Todos os licitantes deverão apresentar declaração, na fo
que não possuem em seus quadros funcionais nenhum menor de dezoito 
anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer 
trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal.
 
 

11.6- Declaração de Elaboração Independente de Proposta, constante do 
 

11.7- Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original ou cópia, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópias 
simples, desde que acompanhadas dos 
comissão de contratação.
 

11.8- Não serão aceitos “protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de 
documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e 
seus Anexos. 
 

11.9- O Licitante que abandonar o certa

documentação indicada neste item, será desclassificad

às sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente.
 

11.10- Do Prazo de Validade das Certidões
 

11.10.1- As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexist

prazo, reputar

expedição.
 

12-  DA VISITA TÉCNICA

 

12.1- É facultado aos licitantes comparecer fisicamente ao local da execução do 

objeto contratual com a finalidade de vistoriá

equipamentos existentes, tomando ciência de suas características, material 

 

    
 
 

 

 
al como sócio, ou de contrato que comprove vínculo empregatício 

do profissional com a empresa licitante, ou através do registro da licit
CREA ou CAU, ou ainda de declaração de contratação futura do profissional 
detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração 
de anuência do profissional. 

Certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e 
CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

validade para o período desta licitação. 

Declaração relativa Cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal 

Todos os licitantes deverão apresentar declaração, na forma do 
que não possuem em seus quadros funcionais nenhum menor de dezoito 
anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer 
trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal. 

Declaração de Elaboração Independente de Proposta, constante do 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original ou cópia, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópias 
simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pela 
comissão de contratação. 

Não serão aceitos “protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de 
documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e 

icitante que abandonar o certame, deixando de enviar a 

documentação indicada neste item, será desclassificad

às sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente.

Do Prazo de Validade das Certidões 

As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexist

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua 

expedição. 

VISITA TÉCNICA 

É facultado aos licitantes comparecer fisicamente ao local da execução do 

contratual com a finalidade de vistoriá-lo em conjunto com 

existentes, tomando ciência de suas características, material 
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que comprove vínculo empregatício 
do profissional com a empresa licitante, ou através do registro da licitante no 
CREA ou CAU, ou ainda de declaração de contratação futura do profissional 
detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração 

Certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e 
CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU em 

Declaração relativa Cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da 

rma do Anexo  3, de 
que não possuem em seus quadros funcionais nenhum menor de dezoito 
anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer 
trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da 

Declaração de Elaboração Independente de Proposta, constante do Anexo 6. 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original ou cópia, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópias 

originais para conferência pela 

Não serão aceitos “protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de 
documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e 

me, deixando de enviar a 

documentação indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á 

às sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente. 

As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse 

ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua 

É facultado aos licitantes comparecer fisicamente ao local da execução do 

lo em conjunto com os eventuais 

existentes, tomando ciência de suas características, material 



 

utilizado, estado de conservação e eventual necessidade de substituição de 

peças para a perfeita execução dos

12.2- A licitante, quando

deverá estar munida de 02 (duas) vias da Declaração de Realização de 

Vistoria, elaborada de

representante legal da licitante assiná

órgão licitante responsável pelo acompanhamento

será devolvida, devendo ser entregue pelo licitante vencedor

com os documentos de habilitação.

12.3-  A opção pela visita física para a realiza

direito e ônus do licitante, com vistas à elaboração precisa e técnica de sua 

proposta, mas não

de habilitação.  

12.4- Se, facultativamente, o

prestados os serviços objeto da

poderá alegar desconhecimento das condições de

pretexto para eventual inexecução total ou parcial do contrato, atrasos

implementação ou alterações do objeto contratual

12.5- Na hipótese do subitem 12.4., como alternativa

apresentação de declaração do licitante no sentido de que conhece

detalhes do objeto contratual (situação atual do local, even

e extensão dos serviços), assumindo a responsabilidade por eventuais 

problemas na sua

12.6- A referida Declaração de Conhecimento das Condições de Execução do 

Objeto Contratual 

Edital, devendo o representante legal da

entregue pelo licitante

12.7- A Contratada declara ter pleno conhecimento do local onde se executará o 

objeto desta licitação e de

 

    
 
 

 

 
utilizado, estado de conservação e eventual necessidade de substituição de 

peças para a perfeita execução dos serviços objeto desta licitação

A licitante, quando da visita física para a realização da vistoria técnica, 

estar munida de 02 (duas) vias da Declaração de Realização de 

Vistoria, elaborada de acordo com o modelo Anexo 09 do Edital

representante legal da licitante assiná-lo e solicitar a assinatura do servidor do 

órgão licitante responsável pelo acompanhamento da vistoria na via que lhe 

será devolvida, devendo ser entregue pelo licitante vencedor

com os documentos de habilitação. 

A opção pela visita física para a realização de vistoria técnica constitui 

e ônus do licitante, com vistas à elaboração precisa e técnica de sua 

proposta, mas não ostenta caráter eliminatório do certame para fins de exame 

Se, facultativamente, o licitante resolva não vistoriar os locais onde serão 

prestados os serviços objeto da licitação, caso vitorioso no certame, não 

poderá alegar desconhecimento das condições de execução contratual como 

pretexto para eventual inexecução total ou parcial do contrato, atrasos

implementação ou alterações do objeto contratual. 

Na hipótese do subitem 12.4., como alternativa possível, admite

apresentação de declaração do licitante no sentido de que conhece

detalhes do objeto contratual (situação atual do local, even

extensão dos serviços), assumindo a responsabilidade por eventuais 

problemas na sua execução. 

A referida Declaração de Conhecimento das Condições de Execução do 

 deverá ser elaborada de acordo com o modelo Anexo 

Edital, devendo o representante legal da licitante assiná

entregue pelo licitante  em conjunto com os documentos de habilitação.

A Contratada declara ter pleno conhecimento do local onde se executará o 

objeto desta licitação e de suas condições, pelo que reconhece ser 
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utilizado, estado de conservação e eventual necessidade de substituição de 

serviços objeto desta licitação; 

da visita física para a realização da vistoria técnica, 

estar munida de 02 (duas) vias da Declaração de Realização de 

do Edital, devendo o 

assinatura do servidor do 

da vistoria na via que lhe 

será devolvida, devendo ser entregue pelo licitante vencedor em conjunto 

ção de vistoria técnica constitui 

e ônus do licitante, com vistas à elaboração precisa e técnica de sua 

ostenta caráter eliminatório do certame para fins de exame 

o vistoriar os locais onde serão 

licitação, caso vitorioso no certame, não 

execução contratual como 

pretexto para eventual inexecução total ou parcial do contrato, atrasos em sua 

possível, admite-se a 

apresentação de declaração do licitante no sentido de que conhece os 

detalhes do objeto contratual (situação atual do local, eventuais equipamentos 

extensão dos serviços), assumindo a responsabilidade por eventuais 

A referida Declaração de Conhecimento das Condições de Execução do 

modelo Anexo 8 do 

licitante assiná-lo, devendo ser 

de habilitação. 

A Contratada declara ter pleno conhecimento do local onde se executará o 

suas condições, pelo que reconhece ser 



 

perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das obrigações 

assumidas. 

12.8- O prazo para vistoria iniciar

Edital, estendendo

sessão pública.  

12.8.1- Para a vistoria o licitante, ou o seu representantelegal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando

documento expedido pela empresa

realização da vistoria.

12.9- O agendamento para a realização da visita física para a realização de 

vistoria técnica poderá ser feito com o s

meio do telefone (24) 3

11h e das 14h às 16h. As visitas físicas para a realização de vistoria Técnica 

deverão ser agendadas

a impedir a reunião dos diversos

13- DOS RECURSOS 
 

13.1- A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

13.2- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data 

lavratura da ata. 
 

13.3- Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:
 

13.3.1- a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão;
 

13.3.2- o prazo para 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação;

 

 

    
 
 

 

 
perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das obrigações 

O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da

Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista

Para a vistoria o licitante, ou o seu representantelegal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação pa

realização da vistoria. 

O agendamento para a realização da visita física para a realização de 

técnica poderá ser feito com o setor de Manutenção/SAH/HSJB

do telefone (24) 3512-8414/8313/8314, dias úteis nos horários de 0

às 16h. As visitas físicas para a realização de vistoria Técnica 

deverão ser agendadas isoladamente, em datas e horários distintos, de forma 

a impedir a reunião dos diversos interessados em participar da licitação.

 

o de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão; 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação; 
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perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das obrigações 

á no dia útil seguinte ao da publicação do 

revista para a abertura da 

Para a vistoria o licitante, ou o seu representantelegal, deverá estar 

documento de identidade civil e 

comprovando sua habilitação para a 

O agendamento para a realização da visita física para a realização de 

etor de Manutenção/SAH/HSJB, por 

, dias úteis nos horários de 08h às 

às 16h. As visitas físicas para a realização de vistoria Técnica 

isoladamente, em datas e horários distintos, de forma 

interessados em participar da licitação. 

o de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 



 

13.3.3- na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 

17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das raz

recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
 

 

13.4- Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
 

13.5- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsi

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos
 

13.6- Os recursos interpostos fora do 
 

13.7- O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
 

13.8- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida a
 

13.9- O acolhimento do recurso invalida tão somente os ato

aproveitamento. 
 

14- DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO
 

14.1- Não sendo interposto recurso, o comissão de contratação

do certame ao arrematante, com a posterior homologação do resultado pelo 

ORDENADOR DE DESPESAS
 

14.1.1-Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o ORDENADOR 

DE DESPESAS
 

14.2- Uma vez homologado o resultado da licitação pelo ORDENADOR DE 

DESPESAS, o licitante vencedor será notificado, por escrito, para a

do contrato, após notificado, terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

devolução do mesmo.
 

 

    
 
 

 

 
na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 

17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das raz

recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

ntos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso invalida tão somente os ato

  

DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO

interposto recurso, o comissão de contratação

do certame ao arrematante, com a posterior homologação do resultado pelo 

ORDENADOR DE DESPESAS. 

Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o ORDENADOR 

DE DESPESAS adjudicará e homologará o procedimento

Uma vez homologado o resultado da licitação pelo ORDENADOR DE 

DESPESAS, o licitante vencedor será notificado, por escrito, para a

, após notificado, terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

devolução do mesmo. 
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na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 

17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões 

recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

derar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

prazo não serão conhecidos. 

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

da autoridade competente. 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

interposto recurso, o comissão de contratação adjudicará o objeto 

do certame ao arrematante, com a posterior homologação do resultado pelo 

Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o ORDENADOR 

homologará o procedimento. 

Uma vez homologado o resultado da licitação pelo ORDENADOR DE 

DESPESAS, o licitante vencedor será notificado, por escrito, para assinatura 

, após notificado, terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para 



 

14.3- Deixando o adjudicatário de assinar/devolver o contrato no prazo fixado, sem 

prejuízo da aplicação das sanções administrativas, após a licitação ter 

retornado à fase de habilitação pelo ORDENADOR DE DESPESAS, poderá 

comissão de contratação

dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda 

ao edital, desde faça o valor do arrema
 

14.4- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata / contrato, aceitar ou 

retirar/devolver o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
 

14.5- O vencedor deverá informar os dados bancários, número da conta e agência 

e manter todos os requisitos de habilitação em sua validade;
 

14.6- O licitante vencedor deverá apresentar ainda, Declaração (anexo 4) de que 

preenche, em seus quadros, o percentual mínimo de empregados 

beneficiários da Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora de 

deficiência habilitada, na seguinte proporção:
 

I. de cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento);

II. de duzentos e um a quinhentos

III. de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento);

IV. mais de mil empregados, 5% (cinco por cento).

 
14.6.1- A empresa que possuir em seu quadro menos de 100 (cem) empregados 

está isenta do cumprimento do art 93 da Lei nº 8.

entanto, apresentar declaração informando a quantidade existente em seu 

quadro funcional.
 

14.7- O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses de compras com 

entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resul

obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independente do 

seu valor, hipótese em quê a Administração poderá substituí

instrumento hábil como carta

 

    
 
 

 

 
Deixando o adjudicatário de assinar/devolver o contrato no prazo fixado, sem 

prejuízo da aplicação das sanções administrativas, após a licitação ter 

tornado à fase de habilitação pelo ORDENADOR DE DESPESAS, poderá 

comissão de contratação examinar as ofertas subsequentes e a qualificação 

dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda 

ao edital, desde faça o valor do arrematante. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata / contrato, aceitar ou 

retirar/devolver o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

enalidades legalmente estabelecidas. 

O vencedor deverá informar os dados bancários, número da conta e agência 

e manter todos os requisitos de habilitação em sua validade;

O licitante vencedor deverá apresentar ainda, Declaração (anexo 4) de que 

em seus quadros, o percentual mínimo de empregados 

beneficiários da Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora de 

deficiência habilitada, na seguinte proporção: 

de cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento);

de duzentos e um a quinhentos empregados, 3% (três por cento);

de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento);

mais de mil empregados, 5% (cinco por cento). 

A empresa que possuir em seu quadro menos de 100 (cem) empregados 

está isenta do cumprimento do art 93 da Lei nº 8.

entanto, apresentar declaração informando a quantidade existente em seu 

quadro funcional. 

O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses de compras com 

entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resul

obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independente do 

seu valor, hipótese em quê a Administração poderá substituí

instrumento hábil como carta-contrato, nota de empenho de despesas, 
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Deixando o adjudicatário de assinar/devolver o contrato no prazo fixado, sem 

prejuízo da aplicação das sanções administrativas, após a licitação ter 

tornado à fase de habilitação pelo ORDENADOR DE DESPESAS, poderá a 

examinar as ofertas subsequentes e a qualificação 

dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata / contrato, aceitar ou 

retirar/devolver o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

O vencedor deverá informar os dados bancários, número da conta e agência 

e manter todos os requisitos de habilitação em sua validade; 

O licitante vencedor deverá apresentar ainda, Declaração (anexo 4) de que 

em seus quadros, o percentual mínimo de empregados 

beneficiários da Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora de 

de cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento); 

empregados, 3% (três por cento); 

de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento); 

A empresa que possuir em seu quadro menos de 100 (cem) empregados 

está isenta do cumprimento do art 93 da Lei nº 8.213/91, devendo, no 

entanto, apresentar declaração informando a quantidade existente em seu 

O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses de compras com 

entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem em 

obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independente do 

seu valor, hipótese em quê a Administração poderá substituí-lo por outro 

contrato, nota de empenho de despesas, 



 

autorização de compra ou execuçã

14.133/2021). 
 

14.8- Considerando o artigo 123 da Lei Municipal n.º 1.896/84 (Código Tributário 

Municipal) – tabela XI 

homologação, o pagamento da taxa de expediente para Con

Município, no valor de R$ 91,83 (noventa e um reais e oitenta e três 

centavos). Havendo necessidade de prorrogações, a  mesma taxa será 

cobrada para todas as prorrogações.
 

14.8.1- O referido Documento de Arrecadação 

acima, será entregue ao contratado para pagamento, cujo 

comprovante deverá ser apresentado para assinatura do contrato.

14.9- É facultado ao contratado a assinatura digital em todas as folhas do 

contrato/ata de registro de preços), se for o caso;  (Lei 14.063/2020), p

de certificador digital, desde que esteja disponibilizada a sua consulta e 

autenticidade no site do respectivo assinador digital.

 

15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 

15.1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em 

conta corrente, c

adjudicatário até a assinatura do contrato.
 

15.2- O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do 

período de adimplemento da entrega.
 

15.2.1- Considera

entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) 

competente(s).
 

15.3- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 

contagem a partir da d
 

 

    
 
 

 

 
autorização de compra ou execução de ordem de serviço

Considerando o artigo 123 da Lei Municipal n.º 1.896/84 (Código Tributário 

tabela XI – item 11.11: é determinado ao contratado, após 

homologação, o pagamento da taxa de expediente para Con

, no valor de R$ 91,83 (noventa e um reais e oitenta e três 

. Havendo necessidade de prorrogações, a  mesma taxa será 

cobrada para todas as prorrogações. 

O referido Documento de Arrecadação - DAR para Contrato citada 

será entregue ao contratado para pagamento, cujo 

comprovante deverá ser apresentado para assinatura do contrato.
 

É facultado ao contratado a assinatura digital em todas as folhas do 

contrato/ata de registro de preços), se for o caso;  (Lei 14.063/2020), p

de certificador digital, desde que esteja disponibilizada a sua consulta e 

autenticidade no site do respectivo assinador digital. 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em 

conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo 

adjudicatário até a assinatura do contrato. 

O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do 

período de adimplemento da entrega. 

Considera-se adimplemento o cumprimento da prest

entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) 

competente(s). 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 

contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 
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o de ordem de serviços. (art 95 § 2 lei 

Considerando o artigo 123 da Lei Municipal n.º 1.896/84 (Código Tributário 

item 11.11: é determinado ao contratado, após 

homologação, o pagamento da taxa de expediente para Contratos com o 

, no valor de R$ 91,83 (noventa e um reais e oitenta e três 

. Havendo necessidade de prorrogações, a  mesma taxa será 

DAR para Contrato citada 

será entregue ao contratado para pagamento, cujo 

comprovante deverá ser apresentado para assinatura do contrato. 

É facultado ao contratado a assinatura digital em todas as folhas do 

contrato/ata de registro de preços), se for o caso;  (Lei 14.063/2020), por meio 

de certificador digital, desde que esteja disponibilizada a sua consulta e 

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em 

ujo número e agência deverão ser informados pelo 

O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do 

se adimplemento o cumprimento da prestação com a 

entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 



 

15.4- Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato 

atribuível à Contratada, poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento) 

sobre o valor da fatura e o débito será

rata die entre a data prevista para o vencimento da fatura até a data do 

efetivo pagamento
 

15.5- Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a Contratada 

poderá conceder à Contratante um desconto, a título de antecipação 

financeira, calculado de a

seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido. 

(Art 145, § 3, Lei 14.133/2021)
 
 

16- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
 

16.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o
 

16.1.1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pel

comissão de contratação
 

16.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidament

não mantiver a proposta em especial quando:
 

16.1.2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;
 

16.1.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
 

16.1.2.3- pedir para ser desclassificado quando encerrada a et
 

16.1.2.4- apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
 

16.1.3- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta;
 

 

    
 
 

 

 
Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato 

atribuível à Contratada, poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento) 

sobre o valor da fatura e o débito será atualizado de acordo com o INCC

rata die entre a data prevista para o vencimento da fatura até a data do 

efetivo pagamento. 

Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a Contratada 

poderá conceder à Contratante um desconto, a título de antecipação 

, calculado de acordo com o INCC  pro rata die. Caso o objeto não 

seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido. 

(Art 145, § 3, Lei 14.133/2021).  

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pel

comissão de contratação durante o certame; 

Salvo em decorrência de fato superveniente devidament

não mantiver a proposta em especial quando: 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a et

apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 
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Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato 

atribuível à Contratada, poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento) 

atualizado de acordo com o INCC pro 

rata die entre a data prevista para o vencimento da fatura até a data do 

Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a Contratada 

poderá conceder à Contratante um desconto, a título de antecipação 

pro rata die. Caso o objeto não 

seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido. 

licitante que, com dolo ou culpa: 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela 

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa;  

apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 



 

16.1.3.1- recusar-se, sem justificativa, a ass

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração;
 

16.1.4- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
 

16.1.5- fraudar a licitação;
 

16.1.6- comportar

natureza, em especial quando:
 

16.1.6.1-

16.1.6.2-

16.1.6.3-

16.1.7- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
 

16.1.8- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
 

16.2- Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
 

16.2.1- Advertência;

16.2.2- Multa; 

16.2.3- Impedimento de contratar e licitar e

16.2.4- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da pu

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade.
 

16.3- Na aplicação das sanções serão considerados:
 

16.3.1- a natureza e a gravidade da infração cometida.

16.3.2- as peculiaridades do caso concreto

16.3.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes

16.3.4- os danos que dela provierem para a Administração Pública

 

    
 
 

 

 
se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

fraudar a licitação; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

- agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

- induzir deliberadamente a erro no julgamento;

- apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

Advertência; 

Impedimento de contratar e licitar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto. 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

os danos que dela provierem para a Administração Pública
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inar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

nição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

os danos que dela provierem para a Administração Pública.  



 

16.3.5- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle
 

16.4- A multa será reco

do contrato licitado, recolhida 

da comunicação oficial
 

16.4.1- Para as infrações previstas nos 

será de 0,5% a 15%do 

16.4.2- Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16

a multa será de 15%a 30% do valor do contrato licitado
 

16.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa.
 

16.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
 

16.7- A sanção de impedi

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e cont

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
 

16.8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em

nos itens 16.1.4, 

administrativas previstas nos itens 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de imp

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 
 

16.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivale

 

    
 
 

 

 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a

da comunicação oficial. 

Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16

será de 0,5% a 15%do valor do contrato licitado. 

infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16

a multa será de 15%a 30% do valor do contrato licitado

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

ara licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas 

.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3

imposição de penalidade mais grave que a sanção de imp

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivale
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a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

lhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

) dias úteis, a contar 

itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa 

infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, 

a multa será de 15%a 30% do valor do contrato licitado. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

ara licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

mento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 

.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

ratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

decorrência da prática das infrações dispostas 

.1.8, bem como pelas infrações 

.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 



 

estabelecido pela Administração, descrita no item 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, 

2022. 
 

16.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de respon

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
 

16.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será diri

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,

recebimento dos autos.
 

16.12- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
 

16.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 
 

16.14- A aplicação das sanções previstas neste edita

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados
 

17-  DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA GESTÃO CONTRATUAL
 

 

 

    
 
 

 

 
estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3,

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,

recebimento dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

o de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados

EXECUÇÃO DO OBJETO E DA GESTÃO CONTRATUAL
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.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

sabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

gido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

o de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

l não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

EXECUÇÃO DO OBJETO E DA GESTÃO CONTRATUAL 



 

17.1- Os serviços contrata

este instrumento convocat

legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 

inexecução total ou parcial.
 

17.2- A correta execução de todas as ações estabelecidas neste Projeto Básico 

será comprovada oficialmente, através de medições assinadas por 

profissionais habilitados e este documento será parte indispensável do 

processo de liquidação da despesa
 

17.3- A execução total do objeto deste Projeto Básico será comprovada pela 

medição final acompanhada pelo respectivo TERMO DE RECEBIMENTO DA 

OBRA. 

17.4- O recebimento e a aceitação da obras dar
 

a) “Provisório”: em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data da 
comunicação, por escrito, da conclusão das obras pela empresa, após a 
realização de teste de conformidade e verificação das espec
do Projeto Básico, que será efetivado pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização das obras, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes;

 

a.1) Os materiais e equipamentos fornecidos e/ou serviços executados pela 

CONTRATADA, que não satisfizerem as condições de recebimento, serão 

recusados pela fiscalização e deverão ser substituídos e/ou refeitos

b) “Definitivo”: decorridos no máximo 90
do Termo de Recebimento Provisório. Ocasião em
novamente inspecionados para fins de aceitação definitiva, sendo, a seguir, 
lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, desde que tenham sido atendidas 
todas as reclamações das falhas de execução e exigências contratuais.

 
c) Se após o Recebimento Provisório for identificada qualquer falha na execução, 

cuja responsabilidade seja atribuída à empresa, o prazo para a efetivação do 
Recebimento Definitivo ficará suspenso até o saneamento das 
impropriedades detectadas.

 
d) O recebimento, provis

empresa pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, 
durante o período de garantia previsto no Projeto Básico
 

18- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

    
 
 

 

 
contratados deverão ser executados fielmente, de acordo com 

este instrumento convocatório e com o Projeto Básico

legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 

inexecução total ou parcial. 

A correta execução de todas as ações estabelecidas neste Projeto Básico 

será comprovada oficialmente, através de medições assinadas por 

profissionais habilitados e este documento será parte indispensável do 

processo de liquidação da despesa; 

A execução total do objeto deste Projeto Básico será comprovada pela 

medição final acompanhada pelo respectivo TERMO DE RECEBIMENTO DA 

mento e a aceitação da obras dar-se-ão da seguinte forma:

em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data da 
comunicação, por escrito, da conclusão das obras pela empresa, após a 
realização de teste de conformidade e verificação das espec
do Projeto Básico, que será efetivado pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização das obras, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes; 

Os materiais e equipamentos fornecidos e/ou serviços executados pela 

TADA, que não satisfizerem as condições de recebimento, serão 

recusados pela fiscalização e deverão ser substituídos e/ou refeitos

decorridos no máximo 90 (noventa) dias, da data de expedição 
do Termo de Recebimento Provisório. Ocasião em que os serviços serão 
novamente inspecionados para fins de aceitação definitiva, sendo, a seguir, 
lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, desde que tenham sido atendidas 
todas as reclamações das falhas de execução e exigências contratuais.

o Recebimento Provisório for identificada qualquer falha na execução, 
cuja responsabilidade seja atribuída à empresa, o prazo para a efetivação do 
Recebimento Definitivo ficará suspenso até o saneamento das 
impropriedades detectadas. 

O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da 
empresa pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, 
durante o período de garantia previsto no Projeto Básico. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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fielmente, de acordo com 

ásico, assim como a 

legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 

A correta execução de todas as ações estabelecidas neste Projeto Básico 

será comprovada oficialmente, através de medições assinadas por 

profissionais habilitados e este documento será parte indispensável do 

A execução total do objeto deste Projeto Básico será comprovada pela 

medição final acompanhada pelo respectivo TERMO DE RECEBIMENTO DA 

ão da seguinte forma: 

em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data da 
comunicação, por escrito, da conclusão das obras pela empresa, após a 
realização de teste de conformidade e verificação das especificações técnicas 
do Projeto Básico, que será efetivado pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização das obras, mediante termo circunstanciado, 

Os materiais e equipamentos fornecidos e/ou serviços executados pela 

TADA, que não satisfizerem as condições de recebimento, serão 

recusados pela fiscalização e deverão ser substituídos e/ou refeitos. 

) dias, da data de expedição 
que os serviços serão 

novamente inspecionados para fins de aceitação definitiva, sendo, a seguir, 
lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, desde que tenham sido atendidas 
todas as reclamações das falhas de execução e exigências contratuais. 

o Recebimento Provisório for identificada qualquer falha na execução, 
cuja responsabilidade seja atribuída à empresa, o prazo para a efetivação do 
Recebimento Definitivo ficará suspenso até o saneamento das 

ório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da 
empresa pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, 

 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 



 

 

 

18.1- Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
 

18.2- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame.
 

18.3- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através do email: 
 

18.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame.
 

18.4.1- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pel

nos autos do processo de licitação
 

18.5- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 
 

19- DO REAJUSTE   
 

19.1- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 

apresentação da pro
 

19.1.1- Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

aplicando-se o I

concluídas após a ocorrência da anualidade.
 

19.2- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
 

19.3- No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

 

    
 
 

 

 

pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através do email: licitacao@hsjb.org.br.  

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pela comissão de contratação

nos autos do processo de licitação. 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 

apresentação da proposta da contratada na licitação. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

se o INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

ncluídas após a ocorrência da anualidade.  

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

TE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
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pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

são de contratação, 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

TE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 



 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preço

remanescente, sempre que este ocorrer.
 

19.4- Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 
 

19.5- Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utili

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
 

19.6- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo.
 

19.7- O reajuste será realizado por termo aditivo.

 

20- DA FISCALIZAÇÃO
 

20.1- A execução da obra será acompanhada e fiscalizada 
representantes do 
que serão designados por meio de P
Assessoria Técnica
e Gestor de Contrato, respectivamente, sendo aqueles competentes de 
acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução, bem como dirimir e 
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 
observados, e os quais de tudo darão ciência à empresa, conforme determina 
o art. 117, da Lei nº 14.133/2021, e suas al
 

20.2- Na PORTARIA deverá constar a id
Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista
receber e conferir as FOLHAS DE MEDIÇÕES e o TERMO DE 
RECEBIMENTO DA OBRA
de medição, diário de obra e termo de recebimento provisório e definitivo.
 

20.3- A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 
fiscalização, obrigando
esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao desempenho de suas atividades.
 

20.4- A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a 
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização 
própria. 

 

    
 
 

 

 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preço

remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

o de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por termo aditivo. 

FISCALIZAÇÃO 

A execução da obra será acompanhada e fiscalizada 
representantes do Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista
que serão designados por meio de Portaria com respectivo CPF, pela
Assessoria Técnica/Manutenção do SAH/HSJB, denominados Fiscal de Obra 
e Gestor de Contrato, respectivamente, sendo aqueles competentes de 
acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução, bem como dirimir e 

quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 
observados, e os quais de tudo darão ciência à empresa, conforme determina 
o art. 117, da Lei nº 14.133/2021, e suas alterações. 

Na PORTARIA deverá constar a identificação do representante do Serviço 
Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista que será responsável para 
receber e conferir as FOLHAS DE MEDIÇÕES e o TERMO DE 
RECEBIMENTO DA OBRA, que ficará responsável pela 
de medição, diário de obra e termo de recebimento provisório e definitivo.

A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 
fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 

A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a 
ade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização 
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memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

zado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

A execução da obra será acompanhada e fiscalizada por 02 (dois) 
Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista 

taria com respectivo CPF, pela 
, denominados Fiscal de Obra 

e Gestor de Contrato, respectivamente, sendo aqueles competentes de 
acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução, bem como dirimir e 

quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 
observados, e os quais de tudo darão ciência à empresa, conforme determina 

entificação do representante do Serviço 
ue será responsável para 

receber e conferir as FOLHAS DE MEDIÇÕES e o TERMO DE 
 emissão das folhas 

de medição, diário de obra e termo de recebimento provisório e definitivo. 

A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 

se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 

A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a 
ade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização 



 

 

20.5- A presença da Fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade da 
empresa, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, ou ainda, 
resultante de imperfeições técnicas ou emprego 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co
do município. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição 
de qualquer membro da equipe técnica da empresa que, a seu critério, v
a prejudicar o bom andamento dos serviços.
 

20.6- A Fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
qualquer responsabilidade da empresa em razão dos serviços executados 
para outras entidades, sejam fabricantes e/ou técnicos.
 

20.7- Ao Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista
direito de rejeitar no todo ou e
com o Contrato e/ou especificações do fabricante, devendo a empresa refazer 
ou substituir as partes que apresentarem 
SAH/HSJB. 
 

20.8- As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização 
serão encaminhadas à autoridade competente do Município para adoção das 
medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 117, da
14.133/2021. 
 

21- DISPOSIÇÕES GERAIS
 

21.1- É facultada a comissão de contratação 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

ou informação que deveria constar originariamente da proposta.
 

21.2- A presente licitação poderá ser revogada quando estiver de acordo com o art. 71, II 

da Lei 14.133/2021.
 

21.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir

incluir-se-á o do término.
 

21.4- Qualquer divergência entre o edital e o sistema, prevalecerá o Edital
 

21.5- Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis 

caso apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não

realidade dos fatos.

21.6- Acompanham este edital os seguintes anexos:

Anexo l Projeto Básico

Anexo 2 Modelo sugerido de

Anexo 3 Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, 

 

    
 
 

 

 

A presença da Fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade da 
empresa, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, ou ainda, 
resultante de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co
do município. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição 
de qualquer membro da equipe técnica da empresa que, a seu critério, v
a prejudicar o bom andamento dos serviços. 

A Fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
qualquer responsabilidade da empresa em razão dos serviços executados 
para outras entidades, sejam fabricantes e/ou técnicos. 

Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista
direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, 
com o Contrato e/ou especificações do fabricante, devendo a empresa refazer 
ou substituir as partes que apresentarem defeitos, sem 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização 
serão encaminhadas à autoridade competente do Município para adoção das 
medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 117, da

DISPOSIÇÕES GERAIS 

comissão de contratação ou Ordenador de Despesas, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

A presente licitação poderá ser revogada quando estiver de acordo com o art. 71, II 

da Lei 14.133/2021. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se

á o do término. 

Qualquer divergência entre o edital e o sistema, prevalecerá o Edital

Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis 

caso apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não

realidade dos fatos. 

Acompanham este edital os seguintes anexos: 

Projeto Básico 
sugerido de Proposta   

Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, 
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A presença da Fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade da 
empresa, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, ou ainda, 

de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade 
do município. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição 
de qualquer membro da equipe técnica da empresa que, a seu critério, venha 

A Fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
qualquer responsabilidade da empresa em razão dos serviços executados 

Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista será reservado o 
m parte os serviços prestados, em desacordo 

com o Contrato e/ou especificações do fabricante, devendo a empresa refazer 
defeitos, sem ônus adicionais ao 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização 
serão encaminhadas à autoridade competente do Município para adoção das 
medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 117, da Lei nº. 

ou Ordenador de Despesas, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 

ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

A presente licitação poderá ser revogada quando estiver de acordo com o art. 71, II 

se-á o dia do início e 

Qualquer divergência entre o edital e o sistema, prevalecerá o Edital. 

Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis 

caso apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à 

Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, 



 

inciso XXXIII, da Constituição Federal 

Anexo 4 
Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais do 
percentual mínimo de beneficiários da Previdência Social 
(Decreto 8.213/91)

Anexo 5 
Modelo de Declaração de enquadramento da empresa licitante 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Anexo 6 Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

Anexo 7 Minuta do Contrato

Anexo 8 
Declaração de Conhecimento das Condições de Execução do 
Objeto Contratual

Anexo 9 Modelo de Declaração de Visita

Anexo 10 Portaria Nº xxxxxx/xxxx 

Anexo 11 Planilha Orçamentária

Anexo 12 Cronograma Físico 

Anexo 13 Memória de Cálculo

Anexo 14 Cálculo do BDI

Anexo 15 Memorial Descritivo

Anexo 16 Plantas 

Anexo 17 Curva ABC
 

OBSERVAÇÃO: OS ANEXOS 11,12,13,14,15,16 E 17

portal como anexos ao Edital de Licitação.
 

21.7- A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação.
 

21.8- Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio d

comissão de contratação

 

Volta Redon
 

Autorizado por: 
 
 
 
 

Diretora Geral do Serviço Autônomo Hospitalar 

 

    
 
 

 

 
inciso XXXIII, da Constituição Federal  
Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais do 
percentual mínimo de beneficiários da Previdência Social 
(Decreto 8.213/91) 
Modelo de Declaração de enquadramento da empresa licitante 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

do Contrato 
Declaração de Conhecimento das Condições de Execução do 
Objeto Contratual 
Modelo de Declaração de Visita 
Portaria Nº xxxxxx/xxxx – SMA 

lanilha Orçamentária 
Cronograma Físico – Financeiro 
Memória de Cálculo 
Cálculo do BDI 
Memorial Descritivo 

Curva ABC 

ANEXOS 11,12,13,14,15,16 E 17 estarão disponibilizados 

portal como anexos ao Edital de Licitação. 

A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação.

Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio d

comissão de contratação. 

Volta Redonda, 14 de Agosto de  2024. 

Mônica de Oliveira Marques 
Geral do Serviço Autônomo Hospitalar 

Ordenadora de Despesas 
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Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais do 
percentual mínimo de beneficiários da Previdência Social 

Modelo de Declaração de enquadramento da empresa licitante 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
Declaração de Elaboração Independente de Proposta  

Declaração de Conhecimento das Condições de Execução do 

estarão disponibilizados no 

A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação. 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio da 

Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH 



 

 

1- DO OBJETO: 
 

1.1- Constitui objeto do presente Projeto Básico a: 
para execução de obra de reforma para laboratório
Senhora das Graças, nº 235, Bairro São Geraldo, na cidade de Volta Redonda/RJ
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instr
 
1.2- Para quaisquer informações técnicas (relacionadas ao projeto) os interessados 
deverão dirigir-se ao Setor de Manutenção/Arquitetura
Senhora das Graças, nº 235
RJ, CEP nº 27253-610, Telefone (24) 

 
1.3- Para informações durante o decorrer das obras, entrega de medições, dúvidas na 
execução, a Contratada deverá procurar a 
localizada na Rua Nossa Senho
cidade de Volta Redonda-
8313. 

 
1.4- Para informações relacionadas ao Contrato, pagamentos, documentações e 
certidões a Contratada deverá procur
SAH/HSJB, localizada na
Aterrado, na cidade de 
8414/(24) 3512-8334; 

 
2- DO ORÇAMENTO, DA DOTAÇÃO

2.1- O valor total deste projeto básico é apresentado na planilha orçamentária, 
baseada no Sistema de Custos Unitários da EMOP
totalizando o valor estimativo correspondente a
e dois mil, novecentos e cinqüenta e sete reais e oito centavos
 
2.2- Afim de promover subsídio para montagem do plano de licitação e gestão da 
obra, conforme o art. 6, inciso XXV, alínea E, da Lei nº 14133/2021, temos a 
Dotação Orçamentária abaixo:
 

50.03.10.302.1113.6300

 
2.3- O regime de execução será: empreitada por
 

 

    
 
 

 

 
ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

PROJETO BÁSICO 
 

Constitui objeto do presente Projeto Básico a: Contratação de em
para execução de obra de reforma para laboratório do SAH/HSJB, localizada na Rua Nossa 
Senhora das Graças, nº 235, Bairro São Geraldo, na cidade de Volta Redonda/RJ
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos

Para quaisquer informações técnicas (relacionadas ao projeto) os interessados 
Setor de Manutenção/Arquitetura do SAH/HSJB, situado na Rua 

235 – Bairro São Geraldo - Aterrado, na cida
Telefone (24) 3512-8408; 

Para informações durante o decorrer das obras, entrega de medições, dúvidas na 
execução, a Contratada deverá procurar a Coordenação da Manutenção do SAH/HSJB

Nossa Senhora das Graças, nº 235 – Bairro São Geraldo 
-RJ, CEP nº 27253-610, no Telefone (24) 

Para informações relacionadas ao Contrato, pagamentos, documentações e 
certidões a Contratada deverá procurar a Sra. Cláudia Freitas da Assessoria Técnica do 

na Nossa Senhora das Graças, nº 235 – Bairro São Geraldo 
 Volta Redonda-RJ, CEP nº 27253-610, Telefone (24) 351

DO ORÇAMENTO, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA ESTIMATIVA DE CUSTO:

O valor total deste projeto básico é apresentado na planilha orçamentária, 
baseada no Sistema de Custos Unitários da EMOP-RJ, com data base de 
totalizando o valor estimativo correspondente a R$ 922.957,08 (novecentos e vinte 
e dois mil, novecentos e cinqüenta e sete reais e oito centavos

Afim de promover subsídio para montagem do plano de licitação e gestão da 
obra, conforme o art. 6, inciso XXV, alínea E, da Lei nº 14133/2021, temos a 

çamentária abaixo: 

 
50.03.10.302.1113.6300-3339039000000-6002-659830

 

O regime de execução será: empreitada por preço unitário; 
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Contratação de empresa especializada 
, localizada na Rua Nossa 

Senhora das Graças, nº 235, Bairro São Geraldo, na cidade de Volta Redonda/RJ, conforme 
umento e seus anexos. 

Para quaisquer informações técnicas (relacionadas ao projeto) os interessados 
, situado na Rua Nossa 

de de Volta Redonda-

Para informações durante o decorrer das obras, entrega de medições, dúvidas na 
Coordenação da Manutenção do SAH/HSJB, 

Bairro São Geraldo - Aterrado, na 
Telefone (24) 3512-8414/(24) 3512- 

Para informações relacionadas ao Contrato, pagamentos, documentações e 
Assessoria Técnica do 
Bairro São Geraldo - 

, Telefone (24) 3512- 

ORÇAMENTÁRIA E DA ESTIMATIVA DE CUSTO: 

O valor total deste projeto básico é apresentado na planilha orçamentária, 
RJ, com data base de 02/2024, 

novecentos e vinte 
e dois mil, novecentos e cinqüenta e sete reais e oito centavos). 

Afim de promover subsídio para montagem do plano de licitação e gestão da 
obra, conforme o art. 6, inciso XXV, alínea E, da Lei nº 14133/2021, temos a 

659830-7 



 

2.4- De acordo com o art. 6, inciso XXI, alínea A, da Lei nº 14133/2021, o presente 
objeto se enquadra como serviço c
 
2.5- A modalidade de licitação será a Concorrência Eletrônica. Tendo como 
justificativa regime de contratação no intuito de ampliar a eficiência nas contratações 
públicas e a competitividade entre os licitantes, buscando maior simplifi
celeridade, transparência e eficiência nos procedimentos para aplicação de recursos 
públicos e selecionar da proposta mais vantajosa para a administração pública.
 
2.6 Da qualificação técnica, atendendo art. 15, inciso XVI, do Decreto Municipal nº 
18524: 
 
2.6.1 Certidão de Regist
Agronomia (CREA) ou outra entidade profissional competente, com a indicação do 
respectivo responsável técnico devidamente habilitado para o desempenho dos 
serviços licitados; 
 
2.6.2 Certidão de Acervo Técnico (CAT) do responsável técnico, indicando as 
atribuições dos mesmos e, que os serviços executados sejam compatíveis com o 
objeto da licitação, no caso, de Reforma Geral e Acréscimo. A CAT deverá estar 
acompanhada ou conter 
 
2.6.3 Caso o responsável técnico não esteja mencionado na Certidão de Registro da
Empresa, através da apresentação de cópia autenticada da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), ou da ficha de registro de empre
prestação de serviços. No caso de algum profissional ser sócio da empresa, não é 
necessário apresentar comprovação de vínculo, o que se dará pelo próprio contrato 
social, conforme o caso 
 
2.7 A validade da proposta será de 90 (noventa
XIV, do Decreto Municipal nº 18524.
 
3- JUSTIFICATIVA: 

O Serviço Autônomo Hospitalar 
com a realidade e crescimento do Hospital referência para vários
urgência da obra do laboratório.
 
A obra está localizada na Rua No
Geraldo, na cidade de Volta Redonda, RJ, para tal, pode
metálica de cobertura se encontra pronta assim como as paredes
acordo com setor de arquitetura do Hospital, seria o local ideal para
visa atender as necessidades do Hospital São João Batista,
qualidade dos exames permitindo um grau de aumento no
 

 

    
 
 

 

 
De acordo com o art. 6, inciso XXI, alínea A, da Lei nº 14133/2021, o presente 

a como serviço comum de engenharia; 

A modalidade de licitação será a Concorrência Eletrônica. Tendo como 
justificativa regime de contratação no intuito de ampliar a eficiência nas contratações 
públicas e a competitividade entre os licitantes, buscando maior simplifi
celeridade, transparência e eficiência nos procedimentos para aplicação de recursos 
públicos e selecionar da proposta mais vantajosa para a administração pública.

2.6 Da qualificação técnica, atendendo art. 15, inciso XVI, do Decreto Municipal nº 

2.6.1 Certidão de Registro da Empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) ou outra entidade profissional competente, com a indicação do 
respectivo responsável técnico devidamente habilitado para o desempenho dos 

2.6.2 Certidão de Acervo Técnico (CAT) do responsável técnico, indicando as 
atribuições dos mesmos e, que os serviços executados sejam compatíveis com o 
objeto da licitação, no caso, de Reforma Geral e Acréscimo. A CAT deverá estar 
acompanhada ou conter o atestado de capacidade técnica. 

2.6.3 Caso o responsável técnico não esteja mencionado na Certidão de Registro da
Empresa, através da apresentação de cópia autenticada da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), ou da ficha de registro de empregados, ou contrato de 
prestação de serviços. No caso de algum profissional ser sócio da empresa, não é 
necessário apresentar comprovação de vínculo, o que se dará pelo próprio contrato 

 

2.7 A validade da proposta será de 90 (noventa) dias consoante ao art. 15, inciso 
XIV, do Decreto Municipal nº 18524. 

O Serviço Autônomo Hospitalar – Hospital São João Batista identificou, de
com a realidade e crescimento do Hospital referência para vários

da obra do laboratório. 

A obra está localizada na Rua Nossa Senhora Das Graças nº 235, B
Geraldo, na cidade de Volta Redonda, RJ, para tal, pode-se observar que a
metálica de cobertura se encontra pronta assim como as paredes
acordo com setor de arquitetura do Hospital, seria o local ideal para
visa atender as necessidades do Hospital São João Batista, 
qualidade dos exames permitindo um grau de aumento no parque tecnológico.
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De acordo com o art. 6, inciso XXI, alínea A, da Lei nº 14133/2021, o presente 

A modalidade de licitação será a Concorrência Eletrônica. Tendo como 
justificativa regime de contratação no intuito de ampliar a eficiência nas contratações 
públicas e a competitividade entre os licitantes, buscando maior simplificação, 
celeridade, transparência e eficiência nos procedimentos para aplicação de recursos 
públicos e selecionar da proposta mais vantajosa para a administração pública. 

2.6 Da qualificação técnica, atendendo art. 15, inciso XVI, do Decreto Municipal nº 

o da Empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) ou outra entidade profissional competente, com a indicação do 
respectivo responsável técnico devidamente habilitado para o desempenho dos 

2.6.2 Certidão de Acervo Técnico (CAT) do responsável técnico, indicando as 
atribuições dos mesmos e, que os serviços executados sejam compatíveis com o 
objeto da licitação, no caso, de Reforma Geral e Acréscimo. A CAT deverá estar 

2.6.3 Caso o responsável técnico não esteja mencionado na Certidão de Registro da 
Empresa, através da apresentação de cópia autenticada da Carteira de Trabalho e 

gados, ou contrato de 
prestação de serviços. No caso de algum profissional ser sócio da empresa, não é 
necessário apresentar comprovação de vínculo, o que se dará pelo próprio contrato 

) dias consoante ao art. 15, inciso 

Hospital São João Batista identificou, de acordo 
com a realidade e crescimento do Hospital referência para vários municípios, a 

ssa Senhora Das Graças nº 235, Bairro São 
se observar que a estrutura 

metálica de cobertura se encontra pronta assim como as paredes externas e de 
acordo com setor de arquitetura do Hospital, seria o local ideal para a obra. O projeto 

 visando agilidade e 
parque tecnológico. 



 

Sendo assim, verifica-se a necessidade de selecionar empresa especializada por
meio de processo licitatório, para eventual prestação de serviços de execução da
obra do laboratório do Hospital em atendimento a demanda em questão.

 
4- DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DA OBRA:

4.1- A obra será iniciada a partir da data de expedição da respectiva ordem de 
serviço e a equipe de fiscalização emitida pelo 
meses deverá atuar de modo a comprovar que a CONTRATADA está 
disponibilizando todos os recursos mater
preliminares de modo a prevenir eventuais atrasos na conclusão do objeto deste 
Projeto Básico. 
 
4.2-  Os fiscais deverão realizar as seguintes observações:
 
• Profissionais habilitados e qualificados, em quantidade s
cumprimento de todas as ações previstas neste 
 
• Logística eficiente disponibilizando equipamentos, materiais e pessoal suficientes 
para o cumprimento integral de cada etapa prevista no cronograma de execução.
 
5- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1- Se tratando de obras e serviços, atender o Capítulo IX, artigo 140, da Lei nº 
14133/2021, acerca do recebimento do objeto do contrato.
 
 5.2- A correta execução de todas as ações estabelecidas neste Projeto Básico será 
comprovada oficialmente, através de medições assinadas por profissionais 
habilitados e este documento será parte indispensável do processo de liquidação da 
despesa. 
 
5.3- A execução total do objeto deste Projeto Básico será comprovada pela medição 
final acompanhada pelo respectivo TERMO DE RECEBIMENTO DA OBRA.
 
5.4- O recebimento e a aceitação da obras dar
 
a) “Provisório”: em até 
comunicação, por escrito
de teste de conformidade e verificação das especificações técnicas do Projeto 
Básico, que será efetivado pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
das obras, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes;
 
b) Os materiais e equipamentos fornecidos e/ou serviços executados pela 
CONTRATADA, que não satisfizerem as condições de recebimento, serão 
recusados pela fiscalização e deverão ser substituídos e/ou refeitos.
 
c) “Definitivo”: decorridos no máximo 
Termo de Recebimento Provisório. Ocasião em que os serviços serão novamente 

 

    
 
 

 

 
se a necessidade de selecionar empresa especializada por

meio de processo licitatório, para eventual prestação de serviços de execução da
obra do laboratório do Hospital em atendimento a demanda em questão.

DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DA OBRA: 

A obra será iniciada a partir da data de expedição da respectiva ordem de 
e a equipe de fiscalização emitida pelo SAH/HSJB, no prazo de 06 (seis) 

meses deverá atuar de modo a comprovar que a CONTRATADA está 
disponibilizando todos os recursos materiais e humanos necessários aos serviços 
preliminares de modo a prevenir eventuais atrasos na conclusão do objeto deste 

Os fiscais deverão realizar as seguintes observações: 

• Profissionais habilitados e qualificados, em quantidade s
cumprimento de todas as ações previstas neste Projeto Básico; 

• Logística eficiente disponibilizando equipamentos, materiais e pessoal suficientes 
para o cumprimento integral de cada etapa prevista no cronograma de execução.

S DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

Se tratando de obras e serviços, atender o Capítulo IX, artigo 140, da Lei nº 
14133/2021, acerca do recebimento do objeto do contrato. 

A correta execução de todas as ações estabelecidas neste Projeto Básico será 
rovada oficialmente, através de medições assinadas por profissionais 

habilitados e este documento será parte indispensável do processo de liquidação da 

A execução total do objeto deste Projeto Básico será comprovada pela medição 
nhada pelo respectivo TERMO DE RECEBIMENTO DA OBRA.

O recebimento e a aceitação da obras dar-se-ão da seguinte forma:

: em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data da 
por escrito, da conclusão das obras pela empres

de teste de conformidade e verificação das especificações técnicas do Projeto 
Básico, que será efetivado pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
das obras, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes;

iais e equipamentos fornecidos e/ou serviços executados pela 
CONTRATADA, que não satisfizerem as condições de recebimento, serão 
recusados pela fiscalização e deverão ser substituídos e/ou refeitos.

”: decorridos no máximo 90 (noventa) dias, da data de expedição do 
Termo de Recebimento Provisório. Ocasião em que os serviços serão novamente 
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se a necessidade de selecionar empresa especializada por 
meio de processo licitatório, para eventual prestação de serviços de execução da 
obra do laboratório do Hospital em atendimento a demanda em questão. 

A obra será iniciada a partir da data de expedição da respectiva ordem de 
, no prazo de 06 (seis) 

meses deverá atuar de modo a comprovar que a CONTRATADA está 
iais e humanos necessários aos serviços 

preliminares de modo a prevenir eventuais atrasos na conclusão do objeto deste 

• Profissionais habilitados e qualificados, em quantidade suficiente para o 

• Logística eficiente disponibilizando equipamentos, materiais e pessoal suficientes 
para o cumprimento integral de cada etapa prevista no cronograma de execução. 

Se tratando de obras e serviços, atender o Capítulo IX, artigo 140, da Lei nº 

A correta execução de todas as ações estabelecidas neste Projeto Básico será 
rovada oficialmente, através de medições assinadas por profissionais 

habilitados e este documento será parte indispensável do processo de liquidação da 

A execução total do objeto deste Projeto Básico será comprovada pela medição 
nhada pelo respectivo TERMO DE RECEBIMENTO DA OBRA. 

ão da seguinte forma: 

, contados da data da 
, da conclusão das obras pela empresa, após a realização 

de teste de conformidade e verificação das especificações técnicas do Projeto 
Básico, que será efetivado pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
das obras, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes; 

iais e equipamentos fornecidos e/ou serviços executados pela 
CONTRATADA, que não satisfizerem as condições de recebimento, serão 
recusados pela fiscalização e deverão ser substituídos e/ou refeitos. 

da data de expedição do 
Termo de Recebimento Provisório. Ocasião em que os serviços serão novamente 



 

inspecionados para fins de aceitação definitiva, sendo, a seguir, lavrado o Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que tenham sido atendidas todas as recla
falhas de execução e exigências contratuais.
 
d) se após o Recebimento Provisório for identificada qualquer falha na execução, 
cuja responsabilidade seja atribuída à empresa, o prazo para a efetivação do 
Recebimento Definitivo ficará suspenso at
detectadas. 
 
e) O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da 
empresa pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, 
durante o período de garantia previsto neste Projeto
 
6 – DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E DA SUBCONTRATAÇÃO
 
6.1- As obras a serem executados deverão obedecer rigorosamente às normas e 
códigos aplicáveis ao serviço em pauta, sendo que as especificações da ABNT 
serão consideradas como elemento base 
de materiais e equipamentos.
 
6.2- Onde as normas da ABNT faltarem ou forem omissas, deverão ser 
consideradas as prescrições, indicações, especificações, normas e regulamentos de 
órgãos/entidades internacionais reco
aprovação da área técnica da equipe de fiscalização do 
recomendações dos fabricantes dos equipamentos e materiais que compõem o 
sistema. 
 
6.3- Em particular, também devem ser observadas, no q
Recomendações, Normas, Decretos e Leis:
 

6.3.1- As Normas e especificações constantes no presente projeto;
6.3.2- As prescrições e recomendações dos fabricantes;
6.3.3- Manual de Obras Públicas 
6.3.4- As Normas internas da PMVR
 

6.4- O acompanhamento e/ou a execução das obras deverão ser realizados pelo (s) 
profissional (is), cujo acervo técnico implicou na qualificação técnica da empresa 
CONTRATADA ou outro de igual ou superior qualificação.
 
6.5- A empresa deverá indicar profissional para representá
atividades relacionadas à execução do contrato. O representante será responsável 
por decidir em nome da empresa e participará de reuniões e outras atividades de 
coordenação, planejamen
convocada pelo Contratante.
 
6.6- Os serviços serão executados, preferencialmente, durante o horário de 
expediente, de segunda a sexta

 

    
 
 

 

 
inspecionados para fins de aceitação definitiva, sendo, a seguir, lavrado o Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que tenham sido atendidas todas as recla
falhas de execução e exigências contratuais. 

d) se após o Recebimento Provisório for identificada qualquer falha na execução, 
cuja responsabilidade seja atribuída à empresa, o prazo para a efetivação do 
Recebimento Definitivo ficará suspenso até o saneamento das impropriedades 

e) O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da 
empresa pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, 
durante o período de garantia previsto neste Projeto Básico, item 8.

DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E DA SUBCONTRATAÇÃO: 

As obras a serem executados deverão obedecer rigorosamente às normas e 
códigos aplicáveis ao serviço em pauta, sendo que as especificações da ABNT 
serão consideradas como elemento base para quaisquer serviços ou fornecimentos 
de materiais e equipamentos. 

Onde as normas da ABNT faltarem ou forem omissas, deverão ser 
consideradas as prescrições, indicações, especificações, normas e regulamentos de 
órgãos/entidades internacionais reconhecidos como referência técnica, mediante 
aprovação da área técnica da equipe de fiscalização do SAH/HSJB
recomendações dos fabricantes dos equipamentos e materiais que compõem o 

Em particular, também devem ser observadas, no que couberem, as seguintes 
Recomendações, Normas, Decretos e Leis: 

As Normas e especificações constantes no presente projeto;
As prescrições e recomendações dos fabricantes;
Manual de Obras Públicas – Edificações - Práticas SEAP
As Normas internas da PMVR 

O acompanhamento e/ou a execução das obras deverão ser realizados pelo (s) 
profissional (is), cujo acervo técnico implicou na qualificação técnica da empresa 
CONTRATADA ou outro de igual ou superior qualificação. 

mpresa deverá indicar profissional para representá-la como preposto nas 
atividades relacionadas à execução do contrato. O representante será responsável 
por decidir em nome da empresa e participará de reuniões e outras atividades de 
coordenação, planejamento, acompanhamento e avaliações que venham a ser 
convocada pelo Contratante. 

Os serviços serão executados, preferencialmente, durante o horário de 
expediente, de segunda a sexta-feira das 07h00min às 17h00min
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inspecionados para fins de aceitação definitiva, sendo, a seguir, lavrado o Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que tenham sido atendidas todas as reclamações das 

d) se após o Recebimento Provisório for identificada qualquer falha na execução, 
cuja responsabilidade seja atribuída à empresa, o prazo para a efetivação do 

é o saneamento das impropriedades 

e) O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da 
empresa pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, 

Básico, item 8. 

 

As obras a serem executados deverão obedecer rigorosamente às normas e 
códigos aplicáveis ao serviço em pauta, sendo que as especificações da ABNT 

para quaisquer serviços ou fornecimentos 

Onde as normas da ABNT faltarem ou forem omissas, deverão ser 
consideradas as prescrições, indicações, especificações, normas e regulamentos de 

nhecidos como referência técnica, mediante 
SAH/HSJB, bem como as 

recomendações dos fabricantes dos equipamentos e materiais que compõem o 

ue couberem, as seguintes 

As Normas e especificações constantes no presente projeto; 
As prescrições e recomendações dos fabricantes; 

Práticas SEAP 

O acompanhamento e/ou a execução das obras deverão ser realizados pelo (s) 
profissional (is), cujo acervo técnico implicou na qualificação técnica da empresa 

la como preposto nas 
atividades relacionadas à execução do contrato. O representante será responsável 
por decidir em nome da empresa e participará de reuniões e outras atividades de 

to, acompanhamento e avaliações que venham a ser 

Os serviços serão executados, preferencialmente, durante o horário de 
07h00min às 17h00min, podendo ser 



 

alterado com solicitação pré
casos excepcionais. A programação e data para execução dos serviços serão 
aprovadas pela fiscalização, 
realizados em horários extraordinários, inclusive à noite
feriados, sem nenhum ônus adicional ao Município, os quais já deverão estar 
previstos nos preços apresentados pela empresa, quando da licitação.
 
6.7- Fica de responsabilidade da CONTRATADA remover, e dar destinação 
adequada, no decorrer e após a conclusão dos trabalhos, entulhos, restos de 
materiais e lixos de qualquer natureza, provenientes da obra ou serviço objeto da 
presente licitação, sem custos para o SAH/HSJB
 
6.8- Será admitida a subcontratação dos serviços restrita, contudo,
máximo de 30% (trinta por cento) do orçamento.
 
6.9- A subcontratação no presente caso justifica
serviços a serem executados, mas também das especificidades destes, que 
agregam elementos de uso de tecnologia 
técnico especifico. Ademais a subcontratação é pratica usual no setor de Construção 
Civil. 
 
6.10- É vedada a subcontratação total dos serviços desta licitação, bem como dos 
serviços considerados para efeito de atestação 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
 
6.11- A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante o 
CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado.
 
6.12- A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a 
única responsável perante a CONTRATANTE, mesmo que tenha havido 
apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução de determinados 
serviços integrantes desta licitação.
 
6.13- Em qualquer situação, quer sejam funcionários da CONTRATADA ou das 
subempreiteiras, todos deverão portar identificação por meio de crachá, contendo, 
de forma legível, nome, cargo e firma a que pertencem.
 
6.14- A CONTRATADA realizará a supervisão e 
subcontratada, bem como responderá perante o CONTRATANTE pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
 
6.15- A CONTRATADA se obriga a subcontratar somente empresas que mante
sua regularidade jurídico/fiscal e trabalhista nos termos estabelecidos neste Projeto 
Básico, respondendo, solidariamente, pelo inadimplemento destas quando 
relacionadas com o objeto do contrato.
 

 

    
 
 

 

 
alterado com solicitação prévia da CONTRATADA no prazo mínimo de 2 dias, em 
casos excepcionais. A programação e data para execução dos serviços serão 
aprovadas pela fiscalização, devendo-se considerar que muitos serviços serão 
realizados em horários extraordinários, inclusive à noite, sábados, domingos e 
feriados, sem nenhum ônus adicional ao Município, os quais já deverão estar 
previstos nos preços apresentados pela empresa, quando da licitação.

Fica de responsabilidade da CONTRATADA remover, e dar destinação 
rer e após a conclusão dos trabalhos, entulhos, restos de 

materiais e lixos de qualquer natureza, provenientes da obra ou serviço objeto da 
ção, sem custos para o SAH/HSJB. 

Será admitida a subcontratação dos serviços restrita, contudo,
máximo de 30% (trinta por cento) do orçamento. 

A subcontratação no presente caso justifica-se em razão não só do volume dos 
serviços a serem executados, mas também das especificidades destes, que 
agregam elementos de uso de tecnologia avançada em várias áreas de domínio 
técnico especifico. Ademais a subcontratação é pratica usual no setor de Construção 

É vedada a subcontratação total dos serviços desta licitação, bem como dos 
serviços considerados para efeito de atestação da capacidade técnico
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante o 
CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado.

A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a 
única responsável perante a CONTRATANTE, mesmo que tenha havido 
apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução de determinados 
serviços integrantes desta licitação. 

Em qualquer situação, quer sejam funcionários da CONTRATADA ou das 
subempreiteiras, todos deverão portar identificação por meio de crachá, contendo, 
de forma legível, nome, cargo e firma a que pertencem. 

A CONTRATADA realizará a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responderá perante o CONTRATANTE pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

A CONTRATADA se obriga a subcontratar somente empresas que mante
sua regularidade jurídico/fiscal e trabalhista nos termos estabelecidos neste Projeto 
Básico, respondendo, solidariamente, pelo inadimplemento destas quando 
relacionadas com o objeto do contrato. 
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via da CONTRATADA no prazo mínimo de 2 dias, em 
casos excepcionais. A programação e data para execução dos serviços serão 

se considerar que muitos serviços serão 
, sábados, domingos e 

feriados, sem nenhum ônus adicional ao Município, os quais já deverão estar 
previstos nos preços apresentados pela empresa, quando da licitação. 

Fica de responsabilidade da CONTRATADA remover, e dar destinação 
rer e após a conclusão dos trabalhos, entulhos, restos de 

materiais e lixos de qualquer natureza, provenientes da obra ou serviço objeto da 

Será admitida a subcontratação dos serviços restrita, contudo, ao percentual 

se em razão não só do volume dos 
serviços a serem executados, mas também das especificidades destes, que 

avançada em várias áreas de domínio 
técnico especifico. Ademais a subcontratação é pratica usual no setor de Construção 

É vedada a subcontratação total dos serviços desta licitação, bem como dos 
da capacidade técnico-profissional 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante o 
CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 

A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a 
única responsável perante a CONTRATANTE, mesmo que tenha havido 
apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução de determinados 

Em qualquer situação, quer sejam funcionários da CONTRATADA ou das 
subempreiteiras, todos deverão portar identificação por meio de crachá, contendo, 

coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responderá perante o CONTRATANTE pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

A CONTRATADA se obriga a subcontratar somente empresas que mantenham 
sua regularidade jurídico/fiscal e trabalhista nos termos estabelecidos neste Projeto 
Básico, respondendo, solidariamente, pelo inadimplemento destas quando 



 

6.16- A empresa CONTRATADA compromete
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis na hipótese de extinção da subcontratação, 
mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 
notificando o órgão ou entidade CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, em 
que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.
 
6.17- A empresa CONTRATADA responsabiliza
compatibilidade, gerenciamento centraliza
 
6.18- Quando da execução dos serviços, a empresa deverá cumprir a legislação e 
as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, diligenciando para que 
seus empregados trabalhem com Equipamento de Proteção Individua
executem os testes necessários e definidos na legislação pertinente. A fiscalização 
do Município poderá paralisar os serviços, enquanto tais empregados não estiverem 
protegidos, ficando o ônus da paralisação por conta da empresa.
 
6.19- Os vícios de adequação, de desempenho e de durabilidade, bem como 
eventuais defeitos de fabricação ou impropriedades, verificados nos serviços 
executados deverão ser corrigidos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
 
6.20- Quando da execução dos serviços a empresa
humanos de seu quadro, nas quantidades mínimas suficientes para a eficiência dos 
serviços, utilizando sempre mão
 
6.21- A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os emp
da Contratada e a Administração, vedando
caracterize pessoalidade e subordinação direta.
 
7 – DO LOCAL E HORÁRIO DE EXECUÇÃO:
 
7.1- A execução dos serviços serão 
 
7.2- O horário de execução será definido com a equipe de fiscalização que dará o 
aceite, através do termo de recebimento das obras,
horário de expediente, de segunda a sexta
 
8- DA GARANTIA DOS SERVIÇOS OU MANU
 
8.1- Entende-se como manutenção corretiva ou garantia, àquela destinada a 
remover os eventuais defeitos apresentados nos serviços e seus materiais, 
colocando-os em perfeitas condições de uso, incluindo o fornecimento de materiais
 
8.2- A CONTRATADA deverá apresentar pelo prazo de 05 (cinco) anos de garantia, 
assistência técnica, manutenção e reposição de peças necessárias, que 
apresentarem problemas de fabricação e/ou execução, prevalecendo o tempo de 
garantia do Fabricante, caso seja ma

 

    
 
 

 

 
A empresa CONTRATADA compromete-se a substituir a subcontratada, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis na hipótese de extinção da subcontratação, 
mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 
notificando o órgão ou entidade CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem 

das sanções cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, em 
que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.

A empresa CONTRATADA responsabiliza-se pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

Quando da execução dos serviços, a empresa deverá cumprir a legislação e 
as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, diligenciando para que 
seus empregados trabalhem com Equipamento de Proteção Individua
executem os testes necessários e definidos na legislação pertinente. A fiscalização 
do Município poderá paralisar os serviços, enquanto tais empregados não estiverem 
protegidos, ficando o ônus da paralisação por conta da empresa.

de adequação, de desempenho e de durabilidade, bem como 
eventuais defeitos de fabricação ou impropriedades, verificados nos serviços 
executados deverão ser corrigidos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

Quando da execução dos serviços a empresa deverá disponibilizar recursos 
humanos de seu quadro, nas quantidades mínimas suficientes para a eficiência dos 
serviços, utilizando sempre mão-de-obra qualificada e especializada.

A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os emp
da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

DO LOCAL E HORÁRIO DE EXECUÇÃO: 

A execução dos serviços serão nos locais apontados no item 1.1;

de execução será definido com a equipe de fiscalização que dará o 
aceite, através do termo de recebimento das obras, preferencialmente, durante o 
horário de expediente, de segunda a sexta-feira das 07h00min às 17h00min.

DA GARANTIA DOS SERVIÇOS OU MANUTENÇÃO CORRETIVA

se como manutenção corretiva ou garantia, àquela destinada a 
remover os eventuais defeitos apresentados nos serviços e seus materiais, 

os em perfeitas condições de uso, incluindo o fornecimento de materiais

A CONTRATADA deverá apresentar pelo prazo de 05 (cinco) anos de garantia, 
assistência técnica, manutenção e reposição de peças necessárias, que 
apresentarem problemas de fabricação e/ou execução, prevalecendo o tempo de 
garantia do Fabricante, caso seja maior, contada a partir da emissão do Termo de 
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a subcontratada, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis na hipótese de extinção da subcontratação, 
mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 
notificando o órgão ou entidade CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem 

das sanções cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, em 
que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

se pela padronização, 
do e qualidade da subcontratação. 

Quando da execução dos serviços, a empresa deverá cumprir a legislação e 
as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, diligenciando para que 
seus empregados trabalhem com Equipamento de Proteção Individual (EPI) e 
executem os testes necessários e definidos na legislação pertinente. A fiscalização 
do Município poderá paralisar os serviços, enquanto tais empregados não estiverem 
protegidos, ficando o ônus da paralisação por conta da empresa. 

de adequação, de desempenho e de durabilidade, bem como 
eventuais defeitos de fabricação ou impropriedades, verificados nos serviços 
executados deverão ser corrigidos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

deverá disponibilizar recursos 
humanos de seu quadro, nas quantidades mínimas suficientes para a eficiência dos 

obra qualificada e especializada. 

A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados 
se qualquer relação entre estes que 

nos locais apontados no item 1.1; 

de execução será definido com a equipe de fiscalização que dará o 
preferencialmente, durante o 

feira das 07h00min às 17h00min. 

TENÇÃO CORRETIVA: 

se como manutenção corretiva ou garantia, àquela destinada a 
remover os eventuais defeitos apresentados nos serviços e seus materiais, 

os em perfeitas condições de uso, incluindo o fornecimento de materiais. 

A CONTRATADA deverá apresentar pelo prazo de 05 (cinco) anos de garantia, 
assistência técnica, manutenção e reposição de peças necessárias, que 
apresentarem problemas de fabricação e/ou execução, prevalecendo o tempo de 

ior, contada a partir da emissão do Termo de 



 

Recebimento Definitivo dos serviços. A garantia do Fabricante não excluirá a 
garantia da CONTRATADA
 
8.3- Em caso de realização de consórcio para execução da obra, após o 
encerramento do mesmo, a garantia dever
integrantes do consórcio, de forma proporcional à participação de cada uma no 
consórcio, de acordo com os prazos estabelecidos no parágrafo anterior.
 
9- DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
 
9.1- Execução Física: 
 
9.1.1- Cronograma físico
180 (cento e oitenta) dias
este processo;  
 
9.2- Execução Financeira:
 
9.2.1- A execução financeira ficará condicionad
previstas no cronograma físico, 
ao item 5 deste Projeto Básico.
 
9.3- A vigência será de 12 (doze)
contrato pelas partes, podend
14133/2021, a partir de solicitação devidamente fundamentada pelo Secretário 
ordenador da despesa; 
 
9.3.1-  A vigência do contrato encerrar
partir do prazo final de execução, previsto no cronograma de execução;
 
9.4- Poderá haver reajuste dos preços com base no Sistema de Custos Unitários 
utilizados, a cada 12 (doze) meses de vigência do Contrato.
 
10- REQUISITOS NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM 
CONTRATADOS:  
 
10.1- Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos;  
 
10.2- Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os 
serviços aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos
materiais;  
 
10.3- Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões 
de Engenharia e dá outras providências;
 

 

    
 
 

 

 
Recebimento Definitivo dos serviços. A garantia do Fabricante não excluirá a 
garantia da CONTRATADA. 

Em caso de realização de consórcio para execução da obra, após o 
encerramento do mesmo, a garantia deverá ser apresentada pelas empresas 
integrantes do consórcio, de forma proporcional à participação de cada uma no 
consórcio, de acordo com os prazos estabelecidos no parágrafo anterior.

DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

Cronograma físico-financeiro: O prazo de execução é de aproximadamente 
) dias, apresentado no cronograma físico-financeiro anexado a 

Execução Financeira: 

A execução financeira ficará condicionada ao cumprimento das etapas 
previstas no cronograma físico, acrescidos de 90 (noventa) dias

deste Projeto Básico. 

12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 
contrato pelas partes, podendo ser prorrogada dentro limites previstos na Lei 
14133/2021, a partir de solicitação devidamente fundamentada pelo Secretário 

A vigência do contrato encerrar-se-á em até 90 (noventa) dias contados a 
xecução, previsto no cronograma de execução;

Poderá haver reajuste dos preços com base no Sistema de Custos Unitários 
utilizados, a cada 12 (doze) meses de vigência do Contrato. 

REQUISITOS NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos 

Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os 
serviços aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos

Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões 
de Engenharia e dá outras providências; 
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Recebimento Definitivo dos serviços. A garantia do Fabricante não excluirá a 

Em caso de realização de consórcio para execução da obra, após o 
á ser apresentada pelas empresas 

integrantes do consórcio, de forma proporcional à participação de cada uma no 
consórcio, de acordo com os prazos estabelecidos no parágrafo anterior. 

DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

de aproximadamente 
financeiro anexado a 

a ao cumprimento das etapas 
acrescidos de 90 (noventa) dias, para atendimento 

, contados a partir da data de assinatura do 
o ser prorrogada dentro limites previstos na Lei 

14133/2021, a partir de solicitação devidamente fundamentada pelo Secretário 

á em até 90 (noventa) dias contados a 
xecução, previsto no cronograma de execução; 

Poderá haver reajuste dos preços com base no Sistema de Custos Unitários 

REQUISITOS NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos 

Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os 
serviços aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos 

Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões 



 

10.4- Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/
(CAU/UF);  
 
10.5- Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de 
Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a 
criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências; 
 
10.6- Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, 
critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 
 
10.7- O contrato poderá ser rescindido, pelos motivos legais conforme previstos no 
Inciso II, do art. 104 e demais todos da Lei de nº 14.133/2021, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, conforme o caso.
 
10.8- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
 
10.8.1- A Contratada deverá ter experiência comprovada em obra Hospitalar, através 
de apresentação de 3 ART de prestação de serviços.
 
10.8.2-  A Contratada deverá ser pessoa jurídica, apresentar à “Anotação de 
Responsabilidade Técnica 
de outubro de 2009. 
 
10.8.3-  O Responsável Técnico pela realização dos serviços envolvidos no processo deverá 
ser um Engenheiro Civil ou profissional equivalente que possa exercer as funções
na Resolução CONFEA nº 218, de 29 de junho de 1973.
 
10.8.4-  As empresas com seus empregados devem cumprir e fazer cumprir as normas de 
segurança e medicina do trabalho, conforme DECRETO
1943. 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA
 
11.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
 

11.1.1- Executar a obra, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados 
sem a cobrança de despesas com frete e/ou seguro, de todos os materiais e 
equipamentos utilizados na execução da obra;
 
11.1.2- Comunicar por escrito e de forma imediata à CONTRATANTE, sempre que 
for constatada dificuldade ou impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual; 
 

 

    
 
 

 

 
Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação 

Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de 
Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a 
criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências; 

Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, 
critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

contrato poderá ser rescindido, pelos motivos legais conforme previstos no 
Inciso II, do art. 104 e demais todos da Lei de nº 14.133/2021, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

o caso. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A Contratada deverá ter experiência comprovada em obra Hospitalar, através 
de apresentação de 3 ART de prestação de serviços. 

A Contratada deverá ser pessoa jurídica, apresentar à “Anotação de 
lidade Técnica – ART”, conforme Decisão Normativa CONFEA Nº 1.025, de 30 

O Responsável Técnico pela realização dos serviços envolvidos no processo deverá 
ser um Engenheiro Civil ou profissional equivalente que possa exercer as funções
na Resolução CONFEA nº 218, de 29 de junho de 1973. 

As empresas com seus empregados devem cumprir e fazer cumprir as normas de 
segurança e medicina do trabalho, conforme DECRETO-LEI Nº 5.452, de 1º de maio de 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Executar a obra, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados 
sem a cobrança de despesas com frete e/ou seguro, de todos os materiais e 
equipamentos utilizados na execução da obra; 

Comunicar por escrito e de forma imediata à CONTRATANTE, sempre que 
for constatada dificuldade ou impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
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Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de 
BR) e das Unidades da Federação 

Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de 
Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a 

Agronomia – CONFEA, 
de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências;  

Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, 
critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.  

contrato poderá ser rescindido, pelos motivos legais conforme previstos no 
Inciso II, do art. 104 e demais todos da Lei de nº 14.133/2021, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

A Contratada deverá ter experiência comprovada em obra Hospitalar, através 

A Contratada deverá ser pessoa jurídica, apresentar à “Anotação de 
ART”, conforme Decisão Normativa CONFEA Nº 1.025, de 30 

O Responsável Técnico pela realização dos serviços envolvidos no processo deverá 
ser um Engenheiro Civil ou profissional equivalente que possa exercer as funções contidas 

As empresas com seus empregados devem cumprir e fazer cumprir as normas de 
LEI Nº 5.452, de 1º de maio de 

Executar a obra, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados 
sem a cobrança de despesas com frete e/ou seguro, de todos os materiais e 

Comunicar por escrito e de forma imediata à CONTRATANTE, sempre que 
for constatada dificuldade ou impossibilidade de execução de qualquer obrigação 



 

11.1.3- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e 
às suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais 
inadequados ou desconformes com as especificações do Edital; 
 
11.1.4- Indenizar todo e qualquer dan
advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados 
por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.
 
11.1.5- A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato;
 
11.1.6- A CONTRATADA arcará com todas as despesas operacionais, incluindo 
despesas de transportes e entrega necessária à conclusão do objeto do Contrato;
 
11.1.7- A CONTRATADA fica responsável em ARC
EVENTUAL EQUÍVOCO NO DIMENSIONAMENTO DOS QUANTITATIVOS DE 
SUA PROPOSTA, DEVENDO COMPLEMENTA
INICIALMENTE EM SUA PROPOSTA NÃO SEJA SATISFATÓRIO PARA 
ATENDIMENTO AO OBJETO DA LICITAÇÃO. 
 
11.1.8- Manter rigorosamente em d
obrigação patronal, benefícios sociais e vantagens provenientes de acordos 
coletivos das respectivas categorias, como também as demais despesas 
vinculadas à remuneração de todos os profissionais envolvidos na pre
serviços; 
 
11.1.9- Manter disciplina nos locais da obra, retirando a critério da CONTRATADA 
e no prazo máximo de vinte e quatro horas após a notificação, qualquer empregado 
considerado com conduta inadequado ou inconveniente pela CONTRATADA;
 
11.1.10- A CONTRATADA é responsável pela remoção, e dar destinação 
adequada, no decorrer e após a conclusão dos trabalhos, entulhos, restos de 
materiais e lixos de qualquer natureza, provenientes da obra ou serviço objeto da 
presente licitação, sem custos pa
 
11.1.11- Instalar placa de obra que indique a execução da obra, conforme modelo 
fornecido pelo FISCALIZAÇÃO; 
 
11.1.12- Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá
os materiais, equipamentos, ferramentas e ute
estimadas e qualidades estabelecidas emmemorial descritivo com especificações 
determinadas, promovendo sua
 
11.1.3- Manter o canteiro de obras em condições de fácil acesso para a 
FISCALIZAÇÃO, em qualquer tempo, disponibilizando o Diário de Obra para 
verificação sempre que solicitado;  

 

    
 
 

 

 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e 

s expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais 
inadequados ou desconformes com as especificações do Edital; 

Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa 
direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados 

por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 
scais e comerciais resultantes da execução do Contrato;

A CONTRATADA arcará com todas as despesas operacionais, incluindo 
despesas de transportes e entrega necessária à conclusão do objeto do Contrato;

A CONTRATADA fica responsável em ARCAR COM O ÔNUS DE 
EVENTUAL EQUÍVOCO NO DIMENSIONAMENTO DOS QUANTITATIVOS DE 
SUA PROPOSTA, DEVENDO COMPLEMENTA-LA, CASO O PREVISTO 
INICIALMENTE EM SUA PROPOSTA NÃO SEJA SATISFATÓRIO PARA 
ATENDIMENTO AO OBJETO DA LICITAÇÃO.  

Manter rigorosamente em dia, o pagamento do salário, encargo social, 
obrigação patronal, benefícios sociais e vantagens provenientes de acordos 
coletivos das respectivas categorias, como também as demais despesas 
vinculadas à remuneração de todos os profissionais envolvidos na pre

Manter disciplina nos locais da obra, retirando a critério da CONTRATADA 
e no prazo máximo de vinte e quatro horas após a notificação, qualquer empregado 
considerado com conduta inadequado ou inconveniente pela CONTRATADA;

A CONTRATADA é responsável pela remoção, e dar destinação 
adequada, no decorrer e após a conclusão dos trabalhos, entulhos, restos de 
materiais e lixos de qualquer natureza, provenientes da obra ou serviço objeto da 
presente licitação, sem custos para o Município; 

Instalar placa de obra que indique a execução da obra, conforme modelo 
fornecido pelo FISCALIZAÇÃO;  

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades estabelecidas emmemorial descritivo com especificações 
determinadas, promovendo sua substituição quando necessário.

Manter o canteiro de obras em condições de fácil acesso para a 
AÇÃO, em qualquer tempo, disponibilizando o Diário de Obra para 

verificação sempre que solicitado;   
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Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e 
s expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais 
inadequados ou desconformes com as especificações do Edital;  

o e prejuízo pessoal ou material que possa 
direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados 

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 
scais e comerciais resultantes da execução do Contrato; 

A CONTRATADA arcará com todas as despesas operacionais, incluindo 
despesas de transportes e entrega necessária à conclusão do objeto do Contrato; 

AR COM O ÔNUS DE 
EVENTUAL EQUÍVOCO NO DIMENSIONAMENTO DOS QUANTITATIVOS DE 

LA, CASO O PREVISTO 
INICIALMENTE EM SUA PROPOSTA NÃO SEJA SATISFATÓRIO PARA 

ia, o pagamento do salário, encargo social, 
obrigação patronal, benefícios sociais e vantagens provenientes de acordos 
coletivos das respectivas categorias, como também as demais despesas 
vinculadas à remuneração de todos os profissionais envolvidos na prestação dos 

Manter disciplina nos locais da obra, retirando a critério da CONTRATADA 
e no prazo máximo de vinte e quatro horas após a notificação, qualquer empregado 
considerado com conduta inadequado ou inconveniente pela CONTRATADA; 

A CONTRATADA é responsável pela remoção, e dar destinação 
adequada, no decorrer e após a conclusão dos trabalhos, entulhos, restos de 
materiais e lixos de qualquer natureza, provenientes da obra ou serviço objeto da 

Instalar placa de obra que indique a execução da obra, conforme modelo 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 
necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas emmemorial descritivo com especificações 
substituição quando necessário. 

Manter o canteiro de obras em condições de fácil acesso para a 
AÇÃO, em qualquer tempo, disponibilizando o Diário de Obra para 



 

 
11.1.4- Apresentar à FISCALIZAÇÃO relatório mensal impresso e digital com 
descrição detalhada de todos os procedimentos e etapas de intervenção, ilustrada
por documentação técnica e fotográfica, conforme descrito abaixo. Caso se 
constate, em função da complexidade dos procedimentos e intervenções, a 
necessidade de maior  quantidade de relatórios, os mesmos deverão ser fornecidos 
à ADMINISTRAÇÃO prontamente
 
11.1.5- Requisitos para a entrega dos Relatórios e Registro de 
Acompanhamento da Obra

 
 O acompanhamento da obra deverá ser obrigatoriamente registrado 

diariamente pelo Responsável Técnico da Obra no Diário de Obra, conforme 
modelo fornecido pela FISCALIZAÇÃO; 

 Os relatórios diários do Diário de Obra, deverão estar assinados pelo 
responsável técnico designado para essa atividade, e atestados pela 
Fiscalização.  

 O Diário de Obras deve permanecer na obra à disposição da 
FISCALIZAÇÃO;

 Todos os relatórios referentes a qualquer assunto devem ser encaminhados 
à FISCALIZAÇÃO através de ofício, e todo o material será avaliado pela 
mesma;  

 A CONTRATADA só será autorizada a emitir a NOTA FISCAL dos serviços 
executados no período após o relat
pela FISCALIZAÇÃO;

 A FISCALIZAÇÃO tem um prazo de 5 dias úteis para analisar o relatório de 
medição; 

 Todos os relatórios fotográficos deverão ter as imagens datadas, numeradas 
e brevemente descritas. As imagens conti
deverão ser de qualidade e coloridas.
 

11.1.6- Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratadas, 
assumindo total e única responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos 
de execução dos serviços;  
 
11.1.7- Retirar do canteiro de obra todo pessoal, máquinas, equipamentos, 
instalações provisórias e entulhos dentro do prazo estipulado no contrato. 
 
11.1.8- No caso do não cumprimento desse prazo, os serviços poderão ser 
providenciados pela ADMINISTRAÇÃO
 
11.1.9- Garantir a segurança na obra, devendo:
 

 Comunicar, da maneira mais detalhada possível, por escrito e registro de 
imagens, todo tipo de acidente, inclusive princípio de incêndio;

 

    
 
 

 

 

Apresentar à FISCALIZAÇÃO relatório mensal impresso e digital com 
descrição detalhada de todos os procedimentos e etapas de intervenção, ilustrada
por documentação técnica e fotográfica, conforme descrito abaixo. Caso se 
constate, em função da complexidade dos procedimentos e intervenções, a 
necessidade de maior  quantidade de relatórios, os mesmos deverão ser fornecidos 
à ADMINISTRAÇÃO prontamente quando forem solicitados. 

Requisitos para a entrega dos Relatórios e Registro de 
Acompanhamento da Obra 

O acompanhamento da obra deverá ser obrigatoriamente registrado 
diariamente pelo Responsável Técnico da Obra no Diário de Obra, conforme 

lo fornecido pela FISCALIZAÇÃO;  
Os relatórios diários do Diário de Obra, deverão estar assinados pelo 
responsável técnico designado para essa atividade, e atestados pela 

O Diário de Obras deve permanecer na obra à disposição da 
; 

Todos os relatórios referentes a qualquer assunto devem ser encaminhados 
à FISCALIZAÇÃO através de ofício, e todo o material será avaliado pela 

A CONTRATADA só será autorizada a emitir a NOTA FISCAL dos serviços 
executados no período após o relatório de medição ser aprovado e atestado 
pela FISCALIZAÇÃO; 
A FISCALIZAÇÃO tem um prazo de 5 dias úteis para analisar o relatório de 

Todos os relatórios fotográficos deverão ter as imagens datadas, numeradas 
e brevemente descritas. As imagens contidas nos relatório fotográficos 
deverão ser de qualidade e coloridas. 

Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratadas, 
assumindo total e única responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos 
de execução dos serviços;   

Retirar do canteiro de obra todo pessoal, máquinas, equipamentos, 
instalações provisórias e entulhos dentro do prazo estipulado no contrato. 

No caso do não cumprimento desse prazo, os serviços poderão ser 
providenciados pela ADMINISTRAÇÃO, cabendo à CONTRATADA o pagamento;

Garantir a segurança na obra, devendo: 

Comunicar, da maneira mais detalhada possível, por escrito e registro de 
imagens, todo tipo de acidente, inclusive princípio de incêndio;
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Apresentar à FISCALIZAÇÃO relatório mensal impresso e digital com 
descrição detalhada de todos os procedimentos e etapas de intervenção, ilustradas 
por documentação técnica e fotográfica, conforme descrito abaixo. Caso se 
constate, em função da complexidade dos procedimentos e intervenções, a 
necessidade de maior  quantidade de relatórios, os mesmos deverão ser fornecidos 

Requisitos para a entrega dos Relatórios e Registro de 

O acompanhamento da obra deverá ser obrigatoriamente registrado 
diariamente pelo Responsável Técnico da Obra no Diário de Obra, conforme 

Os relatórios diários do Diário de Obra, deverão estar assinados pelo 
responsável técnico designado para essa atividade, e atestados pela 

O Diário de Obras deve permanecer na obra à disposição da 

Todos os relatórios referentes a qualquer assunto devem ser encaminhados 
à FISCALIZAÇÃO através de ofício, e todo o material será avaliado pela 

A CONTRATADA só será autorizada a emitir a NOTA FISCAL dos serviços 
ório de medição ser aprovado e atestado 

A FISCALIZAÇÃO tem um prazo de 5 dias úteis para analisar o relatório de 

Todos os relatórios fotográficos deverão ter as imagens datadas, numeradas 
das nos relatório fotográficos 

Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratadas, 
assumindo total e única responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos 

Retirar do canteiro de obra todo pessoal, máquinas, equipamentos, 
instalações provisórias e entulhos dentro do prazo estipulado no contrato.  

No caso do não cumprimento desse prazo, os serviços poderão ser 
, cabendo à CONTRATADA o pagamento; 

Comunicar, da maneira mais detalhada possível, por escrito e registro de 
imagens, todo tipo de acidente, inclusive princípio de incêndio; 



 

 Seguir as normas técnicas de segu
plataformas de trabalho e estruturas afins, de acordo com a Normas 
Reguladoras; 

 Fornecer obrigatoriamente aos seus empregados e fiscais da obra, de 
acordo com a Normas Reguladoras, todos os Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI) de caráter rotineiro adequados ao risco e em perfeito estado 
de conservação e funcionamento, tais como: capacete de segurança contra 
impactos, óculos de segurança contra respingos, luvas e mangas de 
proteção, cintos de segurança, respiradores cont
guarda pó de manga longa etc.;

 Manter seu pessoal uniformizado, identificando
crachás 

 Providenciar sistema de segurança para proteção do edifício, do pessoal 
envolvido na obra, bem como dos transeuntes.

 
11.1.10- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas emdecorrência do 
cumprimento do contrato;
 
11.1.11- Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
no órgão Contratante, nos termos da lei.

 
11.1.12- A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 
 

1) prova de regularidade relati
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual/Distrital e Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
 

11.1.13- Responsabilizar
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
inadimplência não transfere a responsabilidade à
 

11.1.13.1- A Administração Pública não se vincula às
Acordos, Dissídios ou Convenções
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, 
de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais
como de preços para os insumos

 

    
 
 

 

 
Seguir as normas técnicas de segurança para montagem de andaimes, 
plataformas de trabalho e estruturas afins, de acordo com a Normas 

Fornecer obrigatoriamente aos seus empregados e fiscais da obra, de 
acordo com a Normas Reguladoras, todos os Equipamentos de Proteção 

al (EPI) de caráter rotineiro adequados ao risco e em perfeito estado 
de conservação e funcionamento, tais como: capacete de segurança contra 
impactos, óculos de segurança contra respingos, luvas e mangas de 
proteção, cintos de segurança, respiradores contra pó e gases tóxicos; 
guarda pó de manga longa etc.; 
Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante o uso de 

Providenciar sistema de segurança para proteção do edifício, do pessoal 
envolvido na obra, bem como dos transeuntes. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas emdecorrência do 
cumprimento do contrato; 

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 

gão Contratante, nos termos da lei. 

A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual/Distrital e Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

e Regularidade do FGTS — CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das

ontrato, por todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, 
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos

mo valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

Processo Folha 
 

177/24 
 

 
 

 
 

54 

rança para montagem de andaimes, 
plataformas de trabalho e estruturas afins, de acordo com a Normas 

Fornecer obrigatoriamente aos seus empregados e fiscais da obra, de 
acordo com a Normas Reguladoras, todos os Equipamentos de Proteção 

al (EPI) de caráter rotineiro adequados ao risco e em perfeito estado 
de conservação e funcionamento, tais como: capacete de segurança contra 
impactos, óculos de segurança contra respingos, luvas e mangas de 

ra pó e gases tóxicos; 

os mediante o uso de 

Providenciar sistema de segurança para proteção do edifício, do pessoal 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas emdecorrência do 

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 

A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual/Distrital e Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

CNDT; 

se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

ontrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

sposições contidas em 
Coletivas que tratem de pagamento de 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, 
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 

ou previdenciários, bem 
relacionados ao exercício da atividade. 



 

 
11.1.14- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
qualquer ocorrência anor

 
11.1.15- Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
11.1.16- Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
 
11.1.17- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
disciplina. 
 
11.1.18- Submeter previamente, por escrito, à Contratante, paraanálise e 
aprovação, quaisquer mudança
especificações do memorial descritivo.
 
11.1.19- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
Previdência Social, bem co
quando a contratada houver se beneficiado da
13.146, de 2015. 
 
11.1.20- Manter os empregados nos horários 
 
11.1.21- Apresentar os empregados devidamente identificados por
 
11.1.22- Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação
empregados que adentrarão no órgão para a execução do
 
11.1.23- Apresentar, quando solicitado pela Administraçã
antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão de obra
atuar nas instalações do órgão;
 
11.1.24- Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalizaçã
que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
serviço. 
 
11.1.25- Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar
Internas da Contratante;
 

 

    
 
 

 

 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, paraanálise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos quefujam às 
especificações do memorial descritivo. 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, 
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

Manter os empregados nos horários pré determinados 

s empregados devidamente identificados por

Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço;

Apresentar, quando solicitado pela Administraçã
antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão de obra
atuar nas instalações do órgão; 

Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos
que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar
Internas da Contratante; 
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Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
mal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

segurança, higiene e 

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, paraanálise e 
s nos métodos executivos quefujam às 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

previstas na legislação, 
preferência estabelecida pela Lei nº 

 pela Contratante; 

s empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
serviço; 

Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de 
antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para 

Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 
o do contrato, nos casos em 

que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 



 

11.1.26- Adotar as providências e precauçõ
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venhama ser danificadas 
as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
 

11.1.26.1- Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU
Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao
especialidades pertinentes, nos termos das
6.496/77 e 12.378/2010);
 

11.1.27- Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as
necessárias e demais docu
aplicável; 
 
11.1.28- Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo
preposto responsável, as informações sobre o andamento do
como, número de funcionários, de e
meteorológicas, serviços executados,
relacionados, bem como os
em relação ao cronograma previsto.
 
11.1.29- Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em
estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto
como substituir aqueles realizados com materiais
construção, pelo prazo de 05 (cinco) an
de Recebimento Definitivo.
 
11.1.30- Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, 
com as alterações posteriores, d
CONAMA, conforme artigo 4º, 8$ 2º e 3º, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos:
 
11.1.30.1- O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 
obedecer às diretrizes técni
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o 
caso; 
 
11.1.30.2- Nos termos dos artigos 3º e 10º da Reso
05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, 
no que couber, aos seguintes procedimentos:
 
11.1.30.2.1- resíduos Classe A (
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 
aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros; 
 

 

    
 
 

 

 
Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venhama ser danificadas 
as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e 

especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nº 
6.496/77 e 12.378/2010); 

Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na

Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais 
como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades 

cronograma previsto. 

s suas expensas, os trabalhos executados em
estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo. 

Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, 
com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente 
CONAMA, conforme artigo 4º, 8$ 2º e 3º, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos: 

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o 

Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de 
05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, 
no que couber, aos seguintes procedimentos: 

resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 
aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros; 
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es necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venhama ser danificadas 

BR as Anotações e 
objeto do contrato e 

normas pertinentes (Leis nº 

Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 
mentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 

Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
empreendimento, tais 

condições de trabalho, condições 
registro de ocorrências e outros fatos 

comunicados à Fiscalização e situação das atividades 

s suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
Básico e seus anexos, bem 

defeituosos ou com vício de 
contado da data de emissão do Termo 

Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, 

o Conselho Nacional de Meio Ambiente - 
CONAMA, conforme artigo 4º, 8$ 2º e 3º, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 
cas e procedimentos do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o 

lução CONAMA nº 307, de 
05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, 

reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 
aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;  



 

11.1.30.2.2- resíduos Classe B (recicláveis para outra
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
 
11.1.30.2.3- resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecn
ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados 
em conformidade com as normas técnicas específicas;
 
11.1.30.2.4- resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou pre
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas.
 
11.1.31- Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários 
da contratação em aterros de resíduos
encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 
áreas não licenciadas; 
 
11.1.32- Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Constr
de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob 
pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 
de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas
Brasileira de Normas Técnicas 
15.115 e 15.116, de 2004.
 
11.1.33- Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
 
11.1.33.1- Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fix
que libere ou emita matéria para a atmosfera,
utilizado na execução contratual,
de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 26/12/2006, e 
legislação correlata, de 
 
11.1.33.2- Na execução contratual, conforme o caso, a emissãode ruídos não 
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveispela Norma NBR
Avaliação do Ruído em Áreas Habitadasvisando o conforto da comu
Associação Brasileira de Normas Técnicas 
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº 01, de 08/03/90, 
e legislação correlata; 
 
11.1.33.3- Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo
de preços os custos correspondentes;
 

 

    
 
 

 

 
resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecn
ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados 
em conformidade com as normas técnicas específicas; 

resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou pre
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 

Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários 
da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, 
encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 

 

Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob 
pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 
de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 
15.115 e 15.116, de 2004. 

Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fix
que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, 
utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão 

admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 26/12/2006, e 
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

Na execução contratual, conforme o caso, a emissãode ruídos não 
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveispela Norma NBR
Avaliação do Ruído em Áreas Habitadasvisando o conforto da comu
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na 

Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº 01, de 08/03/90, 

 

Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação 

e preços os custos correspondentes; 

Processo Folha 
 

177/24 
 

 
 

 
 

57 

s destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;  

resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 
ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados 

resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários 
sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, 

encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 

Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
ução Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob 
pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 
de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 

ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 

 

Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, 
por emissão pontual ou fugitiva, 

deverá respeitar os limites máximos de emissão 
admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 26/12/2006, e 

acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

Na execução contratual, conforme o caso, a emissãode ruídos não 
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveispela Norma NBR-10.151 - 
Avaliação do Ruído em Áreas Habitadasvisando o conforto da comunidade, da 

ABNT, ou aqueles estabelecidos na 
Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº 01, de 08/03/90, 

Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 

se na planilha de formação 



 

11.1.34- Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa 
de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos se
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto à obra. 
 
11.1.35- Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétr
atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de 
serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 
atividades concluídas (ex.: Habite
 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
 
12.1- realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições 
estabelecidas neste Projeto Básico
conforme cronograma físico
 
12.2- fornecer à CONTRATADA
possuir vinculação ao presente Termo;
 
12.3- emitir as ordens de serviços;
 
12.4- exercer a fiscalização do contrato;
 
12.5- receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas 
neste Projeto Básico e/ou no edital e no contrato.
 
12.6- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do obj
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
 
12.7- Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

12.8- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas  ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando
sejam as mais adequadas;
 
12.9- Arquivar, entre outros documentos, projetos, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas. 
 

 

    
 
 

 

 
Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 

por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa 
de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como 
atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de 
serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 
atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, e

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições 
estabelecidas neste Projeto Básico, o valro resultante da prestação do serviço, 
conforme cronograma físico-financeiro; 

fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 
possuir vinculação ao presente Termo; 

emitir as ordens de serviços; 

exercer a fiscalização do contrato; 

receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas 
te Projeto Básico e/ou no edital e no contrato. 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

r a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 

Arquivar, entre outros documentos, projetos, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas.  
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Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa 

rviços ou dos bens da 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 
ica, telefone, etc.), bem como 

atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de 
serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 

se, Licença Ambiental de Operação, etc.); 

realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições 
o valro resultante da prestação do serviço, 

documentos, informações e demais elementos que 

receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

eto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

r a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 

se de que as soluções por ela propostas 

Arquivar, entre outros documentos, projetos, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 



 

12.10- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre 
Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da INSEGES/MP nº 5/2017;
 
12.11- Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada,tais como:
 

1) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, deven
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto;

2) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas; 
3) promover ou aceitar o desvio de funções 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 
da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 
contratado; e   
4) considerar os trabalhadores da Contratada co
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 
efeito de concessão de diária se passagens.

12.12- Fornecer por escrito as informações necessárias para O
serviços objeto do contra
 
12.13- Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento; 
 
12.14- Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como 
condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto,
 

1) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
2) comprovação das ligações definitivas de energia,água, telefone e gás;
3) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

 
13 – DA FISCALIZAÇÃO:
 
13.1- A responsabilidade da fiscalização será do Serviço Autônomo 
Hospitalar/HSJB, sendo que a execução do contrato será acompanhada por Gestor 
e fiscal, por Comissão de Fiscalização designada através de Portaria, nos termos do 
Art. 117 da Lei 14.133/21, que determinará o que for necessário para o fiel 
cumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
bem como diligenciar a regularização de falhas.
 

I. Gestor do Contrato:
 
a) Cláudia Maria Freitas de Amorim;

 

    
 
 

 

 
Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura deserviços da 

Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da INSEGES/MP nº 5/2017;

Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada,tais como:

exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, deven
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto; 

direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 
da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 
efeito de concessão de diária se passagens. 

Fornecer por escrito as informações necessárias para O desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu

Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como 
condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

ilt", elaborado pelo responsável por sua execução; 
comprovação das ligações definitivas de energia,água, telefone e gás;
certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

ALIZAÇÃO: 

A responsabilidade da fiscalização será do Serviço Autônomo 
Hospitalar/HSJB, sendo que a execução do contrato será acompanhada por Gestor 

por Comissão de Fiscalização designada através de Portaria, nos termos do 
4.133/21, que determinará o que for necessário para o fiel 

cumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
bem como diligenciar a regularização de falhas. 

Gestor do Contrato: 

Cláudia Maria Freitas de Amorim; 
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o valor da fatura deserviços da 
Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da INSEGES/MP nº 5/2017; 

Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada,tais como: 

exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 
da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

mo colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 

desenvolvimento dos 

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como 
quando for o caso: 

comprovação das ligações definitivas de energia,água, telefone e gás; 
certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 

A responsabilidade da fiscalização será do Serviço Autônomo 
Hospitalar/HSJB, sendo que a execução do contrato será acompanhada por Gestor 

por Comissão de Fiscalização designada através de Portaria, nos termos do 
4.133/21, que determinará o que for necessário para o fiel 

cumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 



 

Matr. 3998, ocupando

  
II. Fiscal do Contrato:

 
b) Isabella Patrícia de Oliveira Morais;

Matr. 022316

13.2- Deverão os fiscais do contrato acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, 
anotando em registros próprios todas
determinando o que for necessário à regularização de falhas e defeitos observados
 
13.3- A instituição e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE não eximem a 
CONTRATADA de manter fiscalização própria, compe
exame da execução dos serviços, de modo a permitir que, a tempo e por escrito, 
sejam apresentadas à fiscalização todas as divergências ou dúvidas porventura 
encontradas que venham impedir o bom desempenho do contrato, para o devid
esclarecimento. 
 
13.4- O Gestor do Contrato  
MEDIÇÕES, TERMOS DE RECEBIMENTO DA OBRA,
Contrato que ficará responsável pela emissão das folhas de medição, diário de obra 
e termo de recebimento provisório e definitivo.
 
13.5- A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicaçõe
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 
desempenho de suas atividades.
 
13.6- A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a 
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fisca
 
13.7- A presença da Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
empresa, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante 
de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do município. A 
qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro 
da equipe técnica da empresa que, a seu critério, venha a prejudicar o bom 
andamento dos serviços.
 
13.8- A Fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da empresa em razão dos serviços executados para outras 
entidades, sejam fabricantes e/ou técnicos.
 
13.9- A fiscalização da execução dos serviço

 

 

    
 
 

 

 
, ocupando o cargo de Assessora Técnica.

Fiscal do Contrato: 

Isabella Patrícia de Oliveira Morais; 
022316, ocupando o cargo de Arquiteta. 

Deverão os fiscais do contrato acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, 
anotando em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas e defeitos observados

A instituição e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE não eximem a 
CONTRATADA de manter fiscalização própria, competindo-lhe fazer minucioso 
exame da execução dos serviços, de modo a permitir que, a tempo e por escrito, 
sejam apresentadas à fiscalização todas as divergências ou dúvidas porventura 
encontradas que venham impedir o bom desempenho do contrato, para o devid

O Gestor do Contrato  será responsável para receber, conferir as FOLHAS DE 
TERMOS DE RECEBIMENTO DA OBRA, bem como 

que ficará responsável pela emissão das folhas de medição, diário de obra 
recebimento provisório e definitivo. 

A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 

se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 
desempenho de suas atividades. 

A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a 
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fisca

A presença da Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
empresa, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante 
de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do município. A 
qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro 
da equipe técnica da empresa que, a seu critério, venha a prejudicar o bom 

erviços. 

A Fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da empresa em razão dos serviços executados para outras 
entidades, sejam fabricantes e/ou técnicos. 

A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:
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o cargo de Assessora Técnica. 

Deverão os fiscais do contrato acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, 
as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas e defeitos observados. 

A instituição e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE não eximem a 
lhe fazer minucioso 

exame da execução dos serviços, de modo a permitir que, a tempo e por escrito, 
sejam apresentadas à fiscalização todas as divergências ou dúvidas porventura 
encontradas que venham impedir o bom desempenho do contrato, para o devido 

conferir as FOLHAS DE 
bem como o Fiscal do 

que ficará responsável pela emissão das folhas de medição, diário de obra 

A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 

s, esclarecimentos e 
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 

A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a 
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria. 

A presença da Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
empresa, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante 
de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do município. A 
qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro 
da equipe técnica da empresa que, a seu critério, venha a prejudicar o bom 

A Fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da empresa em razão dos serviços executados para outras 

s abrange, ainda, as seguintes rotinas: 



 

13.9.1- Acompanhamento periodicamente da execução com visita in loco de acordo 
com horário de expediente e disponibilidade de transporte sempre que necessário.
 
13.9.2- Verificação e conferência do serviço, medidas 
 
13.9.3- Elaboração de planilha de medição conforme serviço executado e 
encaminhamento para o setor responsável pelo faturamento. 
 
13.9.4- Elaboração de relatórios sobre andamento da obra quando necessário e 
registros fotográficos. 
 
13.10- O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal,desde 
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso,aferir o 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

13.9- Ao SAH/HSJB será reservado o direito de rejeitar no to
serviços prestados, se em desacordo com o Contrato e/ou especificações do 
fabricante, devendo a empresa refazer ou substituir as partes que apresentarem 
defeitos, sem ônus adicionais 
 
13.10- As decisões e providências que ult
serão encaminhadas à autoridade competente do Município para adoção das 
medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 117, da Lei nº. 
14133/2021. 
 
14 - DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO:

 
14.1- A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 
gravidade da falta cometida. 
 

14.1.1- Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a 
gravidade da falta cometida, deverão ser consideradas para a sua fixação. 
 

14.2-  Compete ao Serviço Autônomo Hospitalar/HSJB 
no valor de pagamento, quando da comprovada inexecução parcial ou total do 
objeto do contrato. 
 

14.2.1- Os itens de serviço especificados na medição poderão passar por 
conferência de 
Hospitalar/HSJB
 

14.3- A inobservância do exposto nesse 
inidôneos (conforme os artigos 155 e 156 da Lei nº 14133/2021), bem como  a 
inexecução dos serviços, total ou parcial, a exe
execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitarão a licitante, a 
adjudicatária e o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que 

 

    
 
 

 

 
Acompanhamento periodicamente da execução com visita in loco de acordo 

com horário de expediente e disponibilidade de transporte sempre que necessário.

Verificação e conferência do serviço, medidas e qualidade.

Elaboração de planilha de medição conforme serviço executado e 
encaminhamento para o setor responsável pelo faturamento.  

Elaboração de relatórios sobre andamento da obra quando necessário e 

técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal,desde 
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso,aferir o 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

será reservado o direito de rejeitar no to
serviços prestados, se em desacordo com o Contrato e/ou especificações do 
fabricante, devendo a empresa refazer ou substituir as partes que apresentarem 
defeitos, sem ônus adicionais ao SAH/HSJB. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização 
serão encaminhadas à autoridade competente do Município para adoção das 
medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 117, da Lei nº. 

DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO: 

inistrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 
gravidade da falta cometida.  

Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a 
gravidade da falta cometida, deverão ser consideradas para a sua fixação. 

erviço Autônomo Hospitalar/HSJB deliberar sobre o desconto 
no valor de pagamento, quando da comprovada inexecução parcial ou total do 

Os itens de serviço especificados na medição poderão passar por 
conferência de profissional indicado pelo Serviço Autônomo 
Hospitalar/HSJB; 

A inobservância do exposto nesse projeto básico de licitação, prática de atos 
inidôneos (conforme os artigos 155 e 156 da Lei nº 14133/2021), bem como  a 
inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na 
execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitarão a licitante, a 
adjudicatária e o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que 
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Acompanhamento periodicamente da execução com visita in loco de acordo 
com horário de expediente e disponibilidade de transporte sempre que necessário. 

e qualidade. 

Elaboração de planilha de medição conforme serviço executado e 

Elaboração de relatórios sobre andamento da obra quando necessário e 

técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal,desde 
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso,aferir o 

será reservado o direito de rejeitar no todo ou em parte os 
serviços prestados, se em desacordo com o Contrato e/ou especificações do 
fabricante, devendo a empresa refazer ou substituir as partes que apresentarem 

rapassarem a competência da fiscalização 
serão encaminhadas à autoridade competente do Município para adoção das 
medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 117, da Lei nº. 

inistrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 

Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a 
gravidade da falta cometida, deverão ser consideradas para a sua fixação.  

deliberar sobre o desconto 
no valor de pagamento, quando da comprovada inexecução parcial ou total do 

Os itens de serviço especificados na medição poderão passar por 
ndicado pelo Serviço Autônomo 

de licitação, prática de atos 
inidôneos (conforme os artigos 155 e 156 da Lei nº 14133/2021), bem como  a 

cução imperfeita, a mora na 
execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitarão a licitante, a 
adjudicatária e o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que 



 

couber às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser grad
gravidade da infração: 

  
a)   Advertência; 
b) Multa administrativa, que poderá chegar até 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato; 
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administra
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública. 

 
14.4- O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração no caso 
de inexecução parcial e poderão ser aplicadas as sanções previstas nele e em
legislação específica. 
 
14.5- A Administração rescindirá o contrato unilateralmente no caso de inexecução 
total, sem prejuízo da aplicação das sanções prevista nele e em legislação 
específica. 
 
14.6- A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”, 
13.3 deste documento são de competência da autoridade ordenadora de despesa, 
estando a decisão final sujeita à apreciação do chefe do Executivo, entretanto, no 
caso de sanção prevista na alínea “c”. A aplicação da sanção prevista na al
do subitem 13.3, por seu turno, é de competência exclusiva do Sr. Prefeito
 
14.7- O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à 
CONTRATADA. 
 

14.7.1- Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA 
obrigada a rec
contados da data da comunicação oficial.
 
14.7.2- Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido 
pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

 
15 -  DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA:

 
15.1- É facultado aos licitantes comparecer fisicamente ao local da execução do 
objeto contratual com a finalidade de vistoriá
equipamentos existentes, tomando ciência de suas caracterí
estado de conservação e eventual necessidade de substituição de peças para a 
perfeita execução dos serviços objeto desta licitação.
 
15.2- A licitante, quando da visita física para a realização da vistoria técnica, 
deverá estar munida de 2 (duas) vias da Declaração de Realização de Vistoria, 
elaborada de acordo com o modelo Anexo do Edital, devendo o representante legal 

 

    
 
 

 

 
couber às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser graduada(s) de acordo com a 

 
b) Multa administrativa, que poderá chegar até 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato;  
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração no caso 
de inexecução parcial e poderão ser aplicadas as sanções previstas nele e em

A Administração rescindirá o contrato unilateralmente no caso de inexecução 
total, sem prejuízo da aplicação das sanções prevista nele e em legislação 

A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 
13.3 deste documento são de competência da autoridade ordenadora de despesa, 
estando a decisão final sujeita à apreciação do chefe do Executivo, entretanto, no 
caso de sanção prevista na alínea “c”. A aplicação da sanção prevista na al
do subitem 13.3, por seu turno, é de competência exclusiva do Sr. Prefeito

O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à 

Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da comunicação oficial. 

Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido 
pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa. 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA: 

É facultado aos licitantes comparecer fisicamente ao local da execução do 
contratual com a finalidade de vistoriá-lo em conjunto com os eventuais 

existentes, tomando ciência de suas características, material utilizado, 
estado de conservação e eventual necessidade de substituição de peças para a 

serviços objeto desta licitação. 

A licitante, quando da visita física para a realização da vistoria técnica, 
munida de 2 (duas) vias da Declaração de Realização de Vistoria, 
acordo com o modelo Anexo do Edital, devendo o representante legal 
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uada(s) de acordo com a 

b) Multa administrativa, que poderá chegar até 30% (trinta por cento) do 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração no caso 
de inexecução parcial e poderão ser aplicadas as sanções previstas nele e em 

A Administração rescindirá o contrato unilateralmente no caso de inexecução 
total, sem prejuízo da aplicação das sanções prevista nele e em legislação 

“b” e “c” do subitem 
13.3 deste documento são de competência da autoridade ordenadora de despesa, 
estando a decisão final sujeita à apreciação do chefe do Executivo, entretanto, no 
caso de sanção prevista na alínea “c”. A aplicação da sanção prevista na alínea “d” 
do subitem 13.3, por seu turno, é de competência exclusiva do Sr. Prefeito. 

O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à 

Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA 
olher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 

Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido 
pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para 

É facultado aos licitantes comparecer fisicamente ao local da execução do 
lo em conjunto com os eventuais 

sticas, material utilizado, 
estado de conservação e eventual necessidade de substituição de peças para a 

A licitante, quando da visita física para a realização da vistoria técnica, 
munida de 2 (duas) vias da Declaração de Realização de Vistoria, 
acordo com o modelo Anexo do Edital, devendo o representante legal 



 

da licitante assiná-lo e solicitar a assinatura do servidor do órgão licitante 
responsável pelo acompanhamento
devendo ser entregue pelo licitante vencedor
habilitação. 
 
15.3- A opção pela visita física para a realização de vistoria técnica constitui direito
ônus do licitante, com vistas 
não ostenta caráter eliminatório do certame para fins de exame de habilitação. Se, 
facultativamente, o licitante resolva não vistoriar os locais onde serão prestados os 
serviços objeto da  licitação, caso
desconhecimento das condições de
eventual inexecução total ou parcial do contrato, atrasos
alterações do objeto contratual. Nessa hipótese, como alterna
se a apresentação de declaração do licitante no sentido de que conhece
do objeto contratual (situação atual do local, eventuais equipamentos e
serviços), assumindo a responsabilidade por eventuais problemas na
Essa Declaração de Conhecimento das Condições de Execução do Objeto 
Contratual deverá ser elaborada de acordo com o modelo Anexo do Edital, devendo 
o representante legal da
conjunto com os documentos
 
15.4-  A Contratada declara ter pleno conhecimento do local onde se executará o 
objeto desta licitação e de suas condições, pelo que reconhece ser perfeitamente 
viável o cumprimento integral e pontual das obrigações ass
 
15.5- O prazo para vistoria iniciar

Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista

sessão pública.  

15.5.1- Para a vistoria o licitante, ou o seu representantelegal, d

devidamente identificado, apresentando

documento expedido pela empresa

realização da vistoria.

15.6- O agendamento para a realização da visita física para a vistoria

ser feito com o 

telefone (24) 3512

13h às 16h00min. As visitas físicas para a realização de vistoria técnica 

deverão ser agendadas

a impedir a reunião dos diversos

 

 

    
 
 

 

 
e solicitar a assinatura do servidor do órgão licitante 

responsável pelo acompanhamento da vistoria na via que lhe será devolvida, 
devendo ser entregue pelo licitante vencedor em conjunto com os documentos de 

A opção pela visita física para a realização de vistoria técnica constitui direito
ônus do licitante, com vistas à elaboração precisa e técnica de sua proposta, mas 

ostenta caráter eliminatório do certame para fins de exame de habilitação. Se, 
licitante resolva não vistoriar os locais onde serão prestados os 

licitação, caso vitorioso no certame, não poderá alegar 
desconhecimento das condições de execução contratual como pretexto para 
eventual inexecução total ou parcial do contrato, atrasos em sua implementação ou 
alterações do objeto contratual. Nessa hipótese, como alternativa
se a apresentação de declaração do licitante no sentido de que conhece
do objeto contratual (situação atual do local, eventuais equipamentos e
serviços), assumindo a responsabilidade por eventuais problemas na
Essa Declaração de Conhecimento das Condições de Execução do Objeto 

deverá ser elaborada de acordo com o modelo Anexo do Edital, devendo 
o representante legal da licitante assiná-lo, devendo ser entregue pelo licitante

o com os documentos de habilitação. 

A Contratada declara ter pleno conhecimento do local onde se executará o 
objeto desta licitação e de suas condições, pelo que reconhece ser perfeitamente 
viável o cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas.

O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da

se até o dia útil anterior à data prevista 

Para a vistoria o licitante, ou o seu representantelegal, d

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 

O agendamento para a realização da visita física para a vistoria

ser feito com o setor de Manutenção/Arquitetura/SAH/HSJB

512-8408, em dias úteis nos horários de 0

0min. As visitas físicas para a realização de vistoria técnica 

deverão ser agendadas isoladamente, em datas e horários distintos, de forma 

a impedir a reunião dos diversos interessados em participar da licitação.
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e solicitar a assinatura do servidor do órgão licitante 
da vistoria na via que lhe será devolvida, 

em conjunto com os documentos de 

A opção pela visita física para a realização de vistoria técnica constitui direito e 
à elaboração precisa e técnica de sua proposta, mas 

ostenta caráter eliminatório do certame para fins de exame de habilitação. Se, 
licitante resolva não vistoriar os locais onde serão prestados os 

vitorioso no certame, não poderá alegar 
execução contratual como pretexto para 

em sua implementação ou 
tiva possível, admite-

se a apresentação de declaração do licitante no sentido de que conhece os detalhes 
do objeto contratual (situação atual do local, eventuais equipamentos e extensão dos 
serviços), assumindo a responsabilidade por eventuais problemas na sua execução. 
Essa Declaração de Conhecimento das Condições de Execução do Objeto 

deverá ser elaborada de acordo com o modelo Anexo do Edital, devendo 
lo, devendo ser entregue pelo licitante  em 

A Contratada declara ter pleno conhecimento do local onde se executará o 
objeto desta licitação e de suas condições, pelo que reconhece ser perfeitamente 

umidas. 

á no dia útil seguinte ao da publicação do 

 para a abertura da 

Para a vistoria o licitante, ou o seu representantelegal, deverá estar 

documento de identidade civil e 

comprovando sua habilitação para a 

O agendamento para a realização da visita física para a vistoria técnica poderá 

/SAH/HSJB, por meio do 

, em dias úteis nos horários de 08h às 11h e de 

0min. As visitas físicas para a realização de vistoria técnica 

m datas e horários distintos, de forma 

interessados em participar da licitação. 



 

16 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO:
 
16.1- Os pagamentos serão efetivados com base na medi
Fiscalização do Contrato do SAH/HSJB
  
16.2- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em 
conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo
a assinatura do contrato. 
 
16.3- O prazo de pagamento será
período de adimplemento da entrega. 
 
16.4- Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá fazer constar na nota 
fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTE, 
inscrita no CNPJ sob o nº 
respectiva agência e banco, a discriminação dos acolhidos e no mês de 
competência. 
 
16.5- Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do 
objeto, devidamente atestada pelo(s)
 
16.6- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 
contagem a partir da data da respectiva reapresentação.
 
16.7- O contratado deverá apresentar, juntamente com a fatura, o comprovante 
de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na obra;
 
16.8- Junto com a medição deve ser entregue recibo de pagamento assinado 
dos empregados atuantes na obra;
 
16.9- Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de 
atualização financeira pelo IGP
rata die, e aqueles pagos em prazo infer
mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die;
 
16.10- Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta, 
poderá o contratado fazer jus ao reajust
retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na 
consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o 
14133/2021; 
 
16.11- A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e sem culpa do 
CONTRATANTE, não enseja reajuste ou correção.
 
16.12- Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente e ainda não pago;

 

    
 
 

 

 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

Os pagamentos serão efetivados com base na medição mensal realizada pela 
lização do Contrato do SAH/HSJB; 

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em 
conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo

.  

O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do 
período de adimplemento da entrega.  

Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá fazer constar na nota 
fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTE, 

sob o nº 29.063.294/0001-82, o número da conta bancária, a 
respectiva agência e banco, a discriminação dos acolhidos e no mês de 

se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do 
objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 
contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 

o deverá apresentar, juntamente com a fatura, o comprovante 
de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na obra;

Junto com a medição deve ser entregue recibo de pagamento assinado 
dos empregados atuantes na obra; 

tos eventualmente realizados com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de 
atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro 
rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos 
mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die; 

Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta, 
poderá o contratado fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo INCC
retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na 
consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 6, LVIII

A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e sem culpa do 
TE, não enseja reajuste ou correção. 

Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente e ainda não pago;
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DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

ção mensal realizada pela 

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em 
conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até 

de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do 

Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá fazer constar na nota 
fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTE, 

, o número da conta bancária, a 
respectiva agência e banco, a discriminação dos acolhidos e no mês de 

se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 

o deverá apresentar, juntamente com a fatura, o comprovante 
de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na obra; 

Junto com a medição deve ser entregue recibo de pagamento assinado 

tos eventualmente realizados com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de 

M e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro 
ior ao estabelecido neste edital serão feitos 

Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta, 
e do valor contratual pelo INCC, que deverá 

retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na 
art. 6, LVIII, da Lei nº 

A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e sem culpa do 

Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente e ainda não pago; 



 

16.13- As partes convencionam que o prazo decadencial para o Contratado solicitar 
o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocol
Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação 
do índice ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de 
crédito, nos termos do art. 211, do Código Civil;
 
16.14- O pagamento de
cronogramas (obras adiantadas) dependerá das disponibilidades de caixa da 
requisitante, observado o percentual de desconto a que se refere o item 16.
 
16.15-  O Contrato decorrente da presente licitação poderá 
devidas justificativas, desde que por força de circunstância superveniente, nas 
hipóteses previstas no artigo 124, da Lei nº 14133/2021 e suas alterações, mediante 
termo aditivo. 

 
16.16-  Nos termos do preceito estabelecido no art. 125, Lei F
o Contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante 
termo aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na obra, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato atuali
admitindo-se o limite de 50% (cinqüenta por cento), no entanto, quanto aos 
acréscimos nos casos de reforma de edifícios valor inicial atualizado do contrato;

16.17- Para efeito de observância aos limites de alterações contratuais previstos no 
art. 124, da Lei Federal n.º 14133/2021, as reduções ou supressões de quantitativos 
devem ser consideradas de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o 
conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do 
contrato, aplicando-se a 
tipo de compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo 
legal. 
 
17 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
17.1 Resultará como vencedora a licitante que 
valor deverá ser inferior aos valores constantes na Planilha estimativa de 
quantitativos e preços unitários e valores máximos admitidos e atender aos 
requisitos de habilitação e demais exigências editalícias
 
17.2 JUSTIFICATIVA MENOR PREÇO GLOBAL:
 
17.2.1- Não há prejuízos para Administração Pública em optar pelo 
Global, visto que assim se garantirá a padronização nos serviços oferecidos, além 
de facilitar o gerenciamento da fiscalização de contrato, onde o me
em desvantagens quanto a competitividade, visto que os valores estipulados já são 
 
 

 

    
 
 

 

 
As partes convencionam que o prazo decadencial para o Contratado solicitar 

o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocol
Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação 
do índice ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de 
crédito, nos termos do art. 211, do Código Civil; 

O pagamento de serviços executados antes das datas previstas nos 
cronogramas (obras adiantadas) dependerá das disponibilidades de caixa da 
requisitante, observado o percentual de desconto a que se refere o item 16.

O Contrato decorrente da presente licitação poderá ser alterado, com as 
devidas justificativas, desde que por força de circunstância superveniente, nas 
hipóteses previstas no artigo 124, da Lei nº 14133/2021 e suas alterações, mediante 

Nos termos do preceito estabelecido no art. 125, Lei Federal nº 14133/2021, 
se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante 

termo aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na obra, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato atuali

se o limite de 50% (cinqüenta por cento), no entanto, quanto aos 
acréscimos nos casos de reforma de edifícios valor inicial atualizado do contrato;

Para efeito de observância aos limites de alterações contratuais previstos no 
4, da Lei Federal n.º 14133/2021, as reduções ou supressões de quantitativos 

devem ser consideradas de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o 
conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do 

se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum 
tipo de compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo 

DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DE PREÇOS:

Resultará como vencedora a licitante que apresentar o menor preço global
valor deverá ser inferior aos valores constantes na Planilha estimativa de 
quantitativos e preços unitários e valores máximos admitidos e atender aos 
requisitos de habilitação e demais exigências editalícias. 

ICATIVA MENOR PREÇO GLOBAL: 

Não há prejuízos para Administração Pública em optar pelo 
, visto que assim se garantirá a padronização nos serviços oferecidos, além 

de facilitar o gerenciamento da fiscalização de contrato, onde o me
em desvantagens quanto a competitividade, visto que os valores estipulados já são 
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As partes convencionam que o prazo decadencial para o Contratado solicitar 
o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade 
Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação 
do índice ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de 

serviços executados antes das datas previstas nos 
cronogramas (obras adiantadas) dependerá das disponibilidades de caixa da 
requisitante, observado o percentual de desconto a que se refere o item 16.9. 

ser alterado, com as 
devidas justificativas, desde que por força de circunstância superveniente, nas 
hipóteses previstas no artigo 124, da Lei nº 14133/2021 e suas alterações, mediante 

ederal nº 14133/2021, 
se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante 

termo aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na obra, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato atualizado, 

se o limite de 50% (cinqüenta por cento), no entanto, quanto aos 
acréscimos nos casos de reforma de edifícios valor inicial atualizado do contrato; 

Para efeito de observância aos limites de alterações contratuais previstos no 
4, da Lei Federal n.º 14133/2021, as reduções ou supressões de quantitativos 

devem ser consideradas de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o 
conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do 

cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum 
tipo de compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo 

E ACEITABILIDADE DE PREÇOS: 

menor preço global. O 
valor deverá ser inferior aos valores constantes na Planilha estimativa de 
quantitativos e preços unitários e valores máximos admitidos e atender aos 

Não há prejuízos para Administração Pública em optar pelo Menor Preço 
, visto que assim se garantirá a padronização nos serviços oferecidos, além 

de facilitar o gerenciamento da fiscalização de contrato, onde o mesmo não implicará 
em desvantagens quanto a competitividade, visto que os valores estipulados já são  



 

pré estabelecidos em convenção coletiva, ou seja, já se estabelece um valor máximo 
de contratação. 
 

 
 
 
 
Elaborado por: 

 
 

Cláudia Maria Freitas de Amorim
Assessoria Técnica

SAH/HSJB
Matr. 3998

 
 

 
 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

    
 
 

 

 
pré estabelecidos em convenção coletiva, ou seja, já se estabelece um valor máximo 

Volta Redonda - RJ, xx de xxxxxxxxxx de 2024.

Cláudia Maria Freitas de Amorim 
Assessoria Técnica 

SAH/HSJB 
Matr. 3998 

Aprovado por: 
 
 

Mônica de Oliveira Marques
Diretora Geral

SAH/HSJB
Ordenadora de Despesas
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pré estabelecidos em convenção coletiva, ou seja, já se estabelece um valor máximo 

RJ, xx de xxxxxxxxxx de 2024. 

Mônica de Oliveira Marques 
Geral 

SAH/HSJB 
de Despesas 



 

 
MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

A firma abaixo se propõe A PRESTAR SE
VOLTA REDONDA pelo preço e condições assinalados na presente, e em conformidade com as especificaçõe

contidas na Discriminação do objeto, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente.

Firma Proponente:__________________________________________________________________________

Endereço: _________________________________________________

Cidade: ____________________ Estado: _______ CEP: __________________Telefone: __________________

CNPJ: ___________________Insc Estadual: _____________________ Insc. ISS: _______________________

ITEM QUANT UNID 

1 1 Serv. 

Contratação de empresa especializada para 
execução de obra de reforma para 
laboratório do SAH/HSJB, localizada na Rua 
Nossa Senhora das Graças, nº 235, Bairro 
São Geraldo, na cidade de Volta 
Redonda/RJ.
com a proposta comercial a planilha 
orçamentária com detalhamento dos serviços a 
serem prestado
Edital)

 
TOTAL POR EXTENSO:(Novecentos e vinte e dois mil, novecentos e cinqüenta e 
sete reais e oito centavos) 

Obs.: 

1. O preço acima inclui todos os custos de mão
despesas diretas e indiretas incidentes sobre o item objeto da presente 

2. Prazo para execução da obra: 
AUTÔNOMO HOSPITALAR

3. Validade da proposta: 60 (sess

4. Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas, de qualquer 
natureza, incidentes sobre o objeto deste edital
Declaramos que temos total conhecimento e 

5. DADOS BANCÁRIOS: BANCO/CONTA CORRENTE/AGÊNCIA:

OBS: Este documento deverá ser apresentado em papel timbrado da licitante.

 

    
 
 

 

 
ANEXO 2 

MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA  

RÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00000/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO

A PRESTAR SERVIÇO PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HSJB
pelo preço e condições assinalados na presente, e em conformidade com as especificaçõe

contidas na Discriminação do objeto, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente.

Firma Proponente:__________________________________________________________________________

Endereço: _________________________________________________________________________________

Cidade: ____________________ Estado: _______ CEP: __________________Telefone: __________________

CNPJ: ___________________Insc Estadual: _____________________ Insc. ISS: _______________________

DISCRIMINAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para 
execução de obra de reforma para 
laboratório do SAH/HSJB, localizada na Rua 
Nossa Senhora das Graças, nº 235, Bairro 
São Geraldo, na cidade de Volta 
Redonda/RJ. (Deverá ser enviada juntamente 
com a proposta comercial a planilha 
orçamentária com detalhamento dos serviços a 
serem prestados, conforme o ANEXO 11 
Edital) 

Novecentos e vinte e dois mil, novecentos e cinqüenta e 

O preço acima inclui todos os custos de mão-de-obra, taxas, impostos, seguros, encargos sociais e demais 
despesas diretas e indiretas incidentes sobre o item objeto da presente Concorrência Eletrônica

Prazo para execução da obra: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data fixada pel
AUTÔNOMO HOSPITALAR na Ordem de Serviço; 

60 (sessenta) dias; 

Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas, de qualquer 
ncidentes sobre o objeto deste edital. 

Declaramos que temos total conhecimento e concordância com os termos deste edital.

: BANCO/CONTA CORRENTE/AGÊNCIA: 

Local , ____/____/____. 

___________________________________ 

Assinatura e Carimbo da Firma 

ser apresentado em papel timbrado da licitante. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 000/2024 

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HSJB DE 
pelo preço e condições assinalados na presente, e em conformidade com as especificações 

contidas na Discriminação do objeto, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente. 

Firma Proponente:__________________________________________________________________________ 

________________________________ 

Cidade: ____________________ Estado: _______ CEP: __________________Telefone: __________________ 

CNPJ: ___________________Insc Estadual: _____________________ Insc. ISS: _______________________ 

PREÇO GLOBAL 
(R$) 

Contratação de empresa especializada para 
execução de obra de reforma para 
laboratório do SAH/HSJB, localizada na Rua 
Nossa Senhora das Graças, nº 235, Bairro 
São Geraldo, na cidade de Volta 

ntamente 
com a proposta comercial a planilha 
orçamentária com detalhamento dos serviços a 

 do 

 
R$ 922.957,08 

Novecentos e vinte e dois mil, novecentos e cinqüenta e R$ 922.957,08 

obra, taxas, impostos, seguros, encargos sociais e demais 
Concorrência Eletrônica. 

contados a partir da data fixada pelo SERVIÇO 

Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas, de qualquer 

. 



 

 
Modelo de Declaração de Atendimento ao Disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da 

 
 
 
 

  (nome da empresa), CNPJ,
possui em seu quadro de funcionários nenhum menor de 18 (dezoito) anos 
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por 
menor de 16 (dezesseis) anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII da Con
Federal. 

______________________, em ____/_____/202

______________________________

 

 

    
 
 

 

 
ANEXO 3 

Modelo de Declaração de Atendimento ao Disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da 
CF/88 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

(nome da empresa), CNPJ, endereço da Sede, declara que não 
possui em seu quadro de funcionários nenhum menor de 18 (dezoito) anos 
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por 
menor de 16 (dezesseis) anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII da Con

 
 
 

______________________, em ____/_____/202
 
 
 
 
 

______________________________ 
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
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Modelo de Declaração de Atendimento ao Disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da 

endereço da Sede, declara que não 
possui em seu quadro de funcionários nenhum menor de 18 (dezoito) anos 
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por 
menor de 16 (dezesseis) anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição 

______________________, em ____/_____/2024.    



 

 

 
Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais percentual mínimo de 

beneficiários
 
 
 

 
Ao 
Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista
 
Ref:  CONCORRENCIA 

 
DECLARO, sob penas da Lei, em atendimento ao Edital do CONCORRENCIA 
ELETRÔNICO Nº 00000
xx:xx horas do dia xxx de xxxxxx de 20
__________________________, (Nome Completo) CNPJ nº __________________, 
com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por mim r
exigências impostas pela Lei 8.213/91, relacionadas com a existência em seus 
quadros de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados ou pessoas 
portadoras de deficiência habilitada, conforme dados a seguir: nº total de
empregados,__________; nº total de empregados reabilitados e/ou deficientes, 
____________________________, 
 

................................................................

.................................................................

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade)
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

    
 
 

 

 

ANEXO 4 

Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais percentual mínimo de 
beneficiários da Previdência Social (Lei nº 8.213/91)

(Papel Timbrado da Empresa) 

Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista 

 ELETRÔNICA Nº 00000/2024 
DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob penas da Lei, em atendimento ao Edital do CONCORRENCIA 
0/2024, promovido por este município e marcado para às 

xx:xx horas do dia xxx de xxxxxx de 2024, que a firma 
__________________________, (Nome Completo) CNPJ nº __________________, 
com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por mim representada, atende às 
exigências impostas pela Lei 8.213/91, relacionadas com a existência em seus 
quadros de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados ou pessoas 
portadoras de deficiência habilitada, conforme dados a seguir: nº total de
empregados,__________; nº total de empregados reabilitados e/ou deficientes, 
____________________________,  

................................................................ 
(Local e Data ) 

...........................................................................................
 

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade)
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Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais percentual mínimo de 
da Previdência Social (Lei nº 8.213/91) 

DECLARO, sob penas da Lei, em atendimento ao Edital do CONCORRENCIA 
, promovido por este município e marcado para às 

, que a firma 
__________________________, (Nome Completo) CNPJ nº __________________, 

epresentada, atende às 
exigências impostas pela Lei 8.213/91, relacionadas com a existência em seus 
quadros de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados ou pessoas 
portadoras de deficiência habilitada, conforme dados a seguir: nº total de 
empregados,__________; nº total de empregados reabilitados e/ou deficientes, 

.......................... 

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade) 



 

 

 
Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

 
 

.........................................
nº ......................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº........................
do CPF nº ......................................, 
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada:
(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006;
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº123, 
de 14/12/2006; 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Complementar nº 123, de 14/12/2006.
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

____________________________________________

______________________

 
Obs.: Assinalar com um “X” a condição da empresa.
Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se 
beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

    
 
 

 

 

ANEXO 5 

Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

 
DECLARAÇÃO 

 
................................................................., (razão social do licitante) inscrita no CNPJ 
nº ......................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº........................
do CPF nº ......................................, DECLARA, para fins do disposto no Edital
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 
(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,, conforme no artigo 18
Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006; 

, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº123, 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 
º 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

____________________________________________
 (Local e data) 

____________________________________________ 
(Representante legal) 

Obs.: Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se 
beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei 

ntar nº 123/2006. 
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Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

........................, (razão social do licitante) inscrita no CNPJ 
nº ......................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº.............................e 

, para fins do disposto no Edital, sob 
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

rme no artigo 18-A, §1º da Lei 

, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº123, 

, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

____________________________________________ 

______________________  

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se 
beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei 



 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

 
 

EDITAL CONCORRENCIA
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), 
como representante devidamente constituído de 
LICITANTE OU DO CONSÓRCIO), doravante denominado LICITANDO, para fins do 
disposto no item (COMPLETAR) do Edital (COMPLETAR COM A IDENTIFICAÇÃO 
DO EDITAL), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal 
Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do (IDE
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida 
com ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITA
qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a participar ou 
não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) 
antes da adjudicação do objeto da 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO 
LICITANTE) antes da abertura oficial das propostas e;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extens
detém plenos poderes e informações para firmá

 
__________________, em ______ de ________________ de 20

 

    
 
 

 

 

ANEXO 6 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 

EDITAL CONCORRENCIA ELETRÔNICA nº 0000/2024

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), 
como representante devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE OU DO CONSÓRCIO), doravante denominado LICITANDO, para fins do 
disposto no item (COMPLETAR) do Edital (COMPLETAR COM A IDENTIFICAÇÃO 
DO EDITAL), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal 

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida 
com ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou 
qualquer pessoa; 
Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a participar ou 

a licitação; 
Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO 
LICITANTE) antes da abertura oficial das propostas e; 
Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

__________________, em ______ de ________________ de 20
____________________________ 

(Representante legal) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

0000/2024 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 

LICITANTE OU DO CONSÓRCIO), doravante denominado LICITANDO, para fins do 
disposto no item (COMPLETAR) do Edital (COMPLETAR COM A IDENTIFICAÇÃO 
DO EDITAL), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal 

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 

NTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida 
com ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

TÓRIO), por qualquer meio ou 

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a participar ou 

Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) 

Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO 

 
ão desta declaração e que 

__________________, em ______ de ________________ de 2024. 

  



 

 
 
 

O SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA

no CNPJ nº 29.063.294/0001

235, São Geraldo, Volta Redonda

sua Diretora Geral a Sra.

enfermeira, portador da CI/RG nº 

000.122.847-18, residente e domiciliado nesta cidade

nomeada pelo Decreto nº 18.426 de 04 de junho de 2024 e 

5802 de 27 de maio de 2021, Artigo 1º 

competência, doravante denominado 

inscrita no CNPJ n° ____________, com sede na _______________,  representada 

neste ato pelo (a) Sr. (a)  _____________, portador da Carteira de Identidade 

___________, expedida pelo _

constitutivos da empresa 

denominada CONTRATADA

conformidade com o que 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA 

reforma para laboratório do SAH/HSJB
235, Bairro São Geraldo, na cidade de Volta Redonda/RJ
observância da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N
constantes do Administrativo n
complementar deste instrumento.
 
 
 

 

    
 
 

 

 
ANEXO 7 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº XXX/20XX 
 
CONTRATO DE OBRA
MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA
SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HSJB, e 
a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
 

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA

29.063.294/0001-82, com sede na Rua Nossa Senhora das Gra

235, São Geraldo, Volta Redonda-RJ CEP 27.253-610, neste ato 

Sra. MÔNICA DE OLIVEIRA MARQUES, brasileira, divorciada, 

portador da CI/RG nº 06.654.809-0 Detran, inscrito no CPF/MF sob o nº 

, residente e domiciliado nesta cidade, Ordenador

pelo Decreto nº 18.426 de 04 de junho de 2024 e pela Lei Municipal nº 

5802 de 27 de maio de 2021, Artigo 1º - § 1º - subitem i,  por delegação de 

, doravante denominado CONTRATANTE, a empresa 

inscrita no CNPJ n° ____________, com sede na _______________,  representada 

neste ato pelo (a) Sr. (a)  _____________, portador da Carteira de Identidade 

___________, expedida pelo _______, e CPF/MF nº ___________, 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos

CONTRATADA, assinam o presente CONTRATO DE OBRA

conformidade com o que consta do Processo no 000/0000, que se regerá, pelas 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as alterações posteriores e 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

A CONTRATADA se obriga a executar obra
atório do SAH/HSJB, na Rua Nossa Senhora das Graças, nº 

235, Bairro São Geraldo, na cidade de Volta Redonda/RJ
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No 00000/2024 

constantes do Administrativo no 000/2024, e que fazem parte inte
complementar deste instrumento. 
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DE OBRA, que fazem o 
MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através do 
SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HSJB, e 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA, inscrito 

, com sede na Rua Nossa Senhora das Graças, 

neste ato representado por 

, brasileira, divorciada, 

, inscrito no CPF/MF sob o nº 

, Ordenadora de Despesa 

pela Lei Municipal nº 

subitem i,  por delegação de 

a empresa ____________, 

inscrita no CNPJ n° ____________, com sede na _______________,  representada 

neste ato pelo (a) Sr. (a)  _____________, portador da Carteira de Identidade 

______, e CPF/MF nº ___________, conforme atos 

procuração apresentada nos autos, neste ato 

CONTRATO DE OBRA de 

, que se regerá, pelas 

com as alterações posteriores e 

se obriga a executar obra de 
na Rua Nossa Senhora das Graças, nº 

235, Bairro São Geraldo, na cidade de Volta Redonda/RJ, com estrita 
/2024 e seus ANEXOS, 

, e que fazem parte integrante e 



 

 
1.1- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1- O Projeto Básico
1.3.2- O Edital de Licitação;
1.3.3- A Proposta do Contratado;
1.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados;

CLÁUSULA SEGUNDA 
 
 
regime de empreitada por preço unitário devendo a 
fornecer por sua conta toda a mão
ferramentas necessários a sua execução, bem como obedecer, integral e 
rigorosamente a PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS
constantes do Processo Administrativo n
da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
recusar qualquer etapa da obra, quando não estiver sido executada dentro das 
normas técnicas ora contratadas, obrigando
obedecer, integral e rigorosamente, as Orde
Fiscalização. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
da obra a ser realizada, 
padrão PMVR, bem como placa de identificação da razão social 
e de seu responsável técnico, conforme determinação do CREA. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
da obra têm seu custo, transporte, armazenamento e utilização incluídos no preço 
ora contratado. 
 
PARÁGRAFO QUARTO
material da melhor qualidade, obedecendo às especificações existentes após a 
aprovação da Fiscalização.
 
PARÁGRAFO QUINTO 
aqueles constantes da PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS
referida na presente cláusula.
 
PARÁGRAFO SEXTO A 
MUNICÍPIO cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de serviços 
executados junto ao CREA.
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 

 

    
 
 

 

 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
Projeto Básico; 

O Edital de Licitação; 
A Proposta do Contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados; 

SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

 A obra, objeto deste contrato, será executada sob o 
regime de empreitada por preço unitário devendo a CONTRATADA
fornecer por sua conta toda a mão-de-obra e material de consumo, equipamentos e 

necessários a sua execução, bem como obedecer, integral e 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS

Processo Administrativo no 000/2024, inclusive as determinações 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

RAFO PRIMEIRO É reservado à Fiscalização do SAH/HSJB
recusar qualquer etapa da obra, quando não estiver sido executada dentro das 
normas técnicas ora contratadas, obrigando-se, ainda, a 
obedecer, integral e rigorosamente, as Ordens de Serviços emanadas pela 

PARÁGRAFO SEGUNDO A CONTRATADA se obriga a fornecer e instalar no local 
da obra a ser realizada, 01 (uma) placa de identificação de obras públicas
padrão PMVR, bem como placa de identificação da razão social 
e de seu responsável técnico, conforme determinação do CREA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  Todos os materiais a serem empregados na execução 
da obra têm seu custo, transporte, armazenamento e utilização incluídos no preço 

UARTO A CONTRATADA se obriga a utilizar na execução da obra, 
material da melhor qualidade, obedecendo às especificações existentes após a 
aprovação da Fiscalização. 

 As especificações da obra devem respeitar integralmente 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS

referida na presente cláusula. 

 A CONTRATADA se obriga a fornecer à Fiscalização do 
cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de serviços 

executados junto ao CREA.  

USULA TERCEIRA – DOS PRAZOS: 
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Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

A obra, objeto deste contrato, será executada sob o 
CONTRATADA supervisioná-la, 

obra e material de consumo, equipamentos e 
necessários a sua execução, bem como obedecer, integral e 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 
, inclusive as determinações 

SAH/HSJB, o direito de 
recusar qualquer etapa da obra, quando não estiver sido executada dentro das 

se, ainda, a CONTRATADA a 
ns de Serviços emanadas pela 

se obriga a fornecer e instalar no local 
01 (uma) placa de identificação de obras públicas, no 

padrão PMVR, bem como placa de identificação da razão social da CONTRATADA 
e de seu responsável técnico, conforme determinação do CREA.  

Todos os materiais a serem empregados na execução 
da obra têm seu custo, transporte, armazenamento e utilização incluídos no preço 

se obriga a utilizar na execução da obra, 
material da melhor qualidade, obedecendo às especificações existentes após a 

As especificações da obra devem respeitar integralmente 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS, 

se obriga a fornecer à Fiscalização do 
cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de serviços 



 

 
objeto deste contrato será
fixada pelo SAH/HSJB na Ordem de Serviço, a ser expedida depois de cumpridas 
as exigências legais e contratuais.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
contados a partir da data de sua assinatura pelas partes, podendo ser prorrogada 
dentro limites previstos na Lei 14.133/2021, a partir de solicitação devidamente 
fundamentada pelo Secretário ordenador da despesa.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
determinado, por motivos injustificados, o 
extrajudicialmente, mediante simples notificação, sujeitand
CONTRATADA, as demais sanções previstas na legislação pertinente.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
e de entrega da obra contratada poderão ser prorrogados, mantidas as demais 
cláusulas deste contrato, desde que ocorra um dos motivos enumerados no 
artigo Art. 105 e no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21, devidamente justificado.
 
PARÁGRAFO QUARTO
escrito e previamente autorizada pelo Orden
Competente. 
 
PARÁGRAFO QUINTO
14.133/21, somente serão considerados quando apresentados à Fiscalização, por 
escrito, no máximo até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência,
devidamente apurados pela Fiscalização do 
registrados no Diário de Ocorrências.
 
PARÁGRAFO SEXTO Não será levado em consideração, tanto pelo
quanto pela CONTRATADA
baseado em ocorrências não aceitas pela Fiscalização na época própria.
 
CLÁUSULA QUARTA - 
 
 
instrumento, é estimada em R$_________ 
(_________________________________).
 
CLÁUSULA QUINTA 
PAGAMENTO: 
 
à conta da dotação ___________________ no elemento de trabalho nº 
________________ - NE ______, para pagamento pela execução da obra, ora 
contratada, a quantia de R$ __________________ (_________________________); 
entretanto a sua liquidação far

 

    
 
 

 

 
 O prazo previsto para a completa execução 
objeto deste contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data 

na Ordem de Serviço, a ser expedida depois de cumpridas 
legais e contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  A vigência do contrato será de 
contados a partir da data de sua assinatura pelas partes, podendo ser prorrogada 
dentro limites previstos na Lei 14.133/2021, a partir de solicitação devidamente 

ndamentada pelo Secretário ordenador da despesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO Caso a CONTRATADA não inicie a obra no prazo 
determinado, por motivos injustificados, o SAH/HSJB poderá rescindir este contrato, 
extrajudicialmente, mediante simples notificação, sujeitand

, as demais sanções previstas na legislação pertinente.

PARÁGRAFO TERCEIRO Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão 
e de entrega da obra contratada poderão ser prorrogados, mantidas as demais 

o, desde que ocorra um dos motivos enumerados no 
artigo Art. 105 e no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21, devidamente justificado.

PARÁGRAFO QUARTO Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo Ordenador de Despesa / Autoridade 

PARÁGRAFO QUINTO Os motivos enumerados no art. 124 da Lei Federal nº 
, somente serão considerados quando apresentados à Fiscalização, por 

escrito, no máximo até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência,
devidamente apurados pela Fiscalização do SAH/HSJB, quando for o caso, e 
registrados no Diário de Ocorrências. 

Não será levado em consideração, tanto pelo
CONTRATADA, qualquer pedido de suspensão de contagem

baseado em ocorrências não aceitas pela Fiscalização na época própria.

 DO PREÇO: 

 O custo global da obra, ora contratada, objeto deste 
instrumento, é estimada em R$_________ 
(_________________________________). 

NTA - DA DOTAÇÃO, EMPENHO E CONDIÇÕES DE 

 O SAH/HSJB empenhou, em favor da 
à conta da dotação ___________________ no elemento de trabalho nº 

NE ______, para pagamento pela execução da obra, ora 
a de R$ __________________ (_________________________); 

entretanto a sua liquidação far-se-á através de medição, a qual deverá ser 
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O prazo previsto para a completa execução da obra, 
, contados a partir da data 

na Ordem de Serviço, a ser expedida depois de cumpridas 

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura pelas partes, podendo ser prorrogada 
dentro limites previstos na Lei 14.133/2021, a partir de solicitação devidamente 

não inicie a obra no prazo 
poderá rescindir este contrato, 

extrajudicialmente, mediante simples notificação, sujeitando-se, ainda, a 
, as demais sanções previstas na legislação pertinente. 

Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão 
e de entrega da obra contratada poderão ser prorrogados, mantidas as demais 

o, desde que ocorra um dos motivos enumerados no caput do 
artigo Art. 105 e no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21, devidamente justificado. 

Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
ador de Despesa / Autoridade 

Os motivos enumerados no art. 124 da Lei Federal nº 
, somente serão considerados quando apresentados à Fiscalização, por 

escrito, no máximo até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência, desde que 
quando for o caso, e 

Não será levado em consideração, tanto pelo SAH/HSJB 
, qualquer pedido de suspensão de contagem de prazo, 

baseado em ocorrências não aceitas pela Fiscalização na época própria.  

O custo global da obra, ora contratada, objeto deste 
instrumento, é estimada em R$_________ 

DA DOTAÇÃO, EMPENHO E CONDIÇÕES DE 

empenhou, em favor da CONTRATADA, 
à conta da dotação ___________________ no elemento de trabalho nº 

NE ______, para pagamento pela execução da obra, ora 
a de R$ __________________ (_________________________); 

á através de medição, a qual deverá ser 



 

encaminhada, dentro do prazo de dez (10) dias, contados da data do recebimento 
do pedido da CONTRATADA
dias a contar da data final do período de adimplemento da entrega, de acordo com a 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS
rigorosamente o estipulado nas cláusulas deste contrato. 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
fazer constar na nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da 
CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 
bancária, a respectiva agência e banco, a
competência. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) 
competente(s); 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
fatura por culpa da contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, 
prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação;
 
PARÁGRAFO QUARTO
o comprovante de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes 
na obra. 
 
PARÁGRAFO QUINTO
desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a 
incidência de atualização financeira pelo 
calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste 
edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês 
 
PARÁGRAFO SEXTO 
apresentação da proposta, poderá o contratado fazer jus ao reajuste do valor 
contratual pelo INCC, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou 
dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que
o art. 135 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
a) A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e sem culpa do 

CONTRATANTE, não enseja reajuste ou correção.
b) Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente e ainda não pago;
c) As partes convencionam que

pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade 
Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação do índice ajustado contratualmente, sob pena de
respectivo direito de crédito, nos termos do art. 211, do Código Civil;

 

    
 
 

 

 
encaminhada, dentro do prazo de dez (10) dias, contados da data do recebimento 

CONTRATADA, para que o pagamento ocorra no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data final do período de adimplemento da entrega, de acordo com a 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS, observando
rigorosamente o estipulado nas cláusulas deste contrato.  

EIRO - Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá 
fazer constar na nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da 
CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 29.063.294/0001-82
bancária, a respectiva agência e banco, a discriminação dos acolhidos e no mês de 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Considera-se adimplemento o cumprimento da 
prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer 
fatura por culpa da contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, 
prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação;

PARÁGRAFO QUARTO - O contratado deverá apresentar, juntamente com a fatura, 
o comprovante de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes 

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, 
desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a 

ação financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% ao mês, 
, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste 

edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die;

 - Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data de 
apresentação da proposta, poderá o contratado fazer jus ao reajuste do valor 
contratual pelo INCC, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou 
dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que
o art. 135 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e sem culpa do 
CONTRATANTE, não enseja reajuste ou correção. 
Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente e ainda não pago;
As partes convencionam que o prazo decadencial para o Contratado solicitar o 
pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade 
Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação do índice ajustado contratualmente, sob pena de
respectivo direito de crédito, nos termos do art. 211, do Código Civil;
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encaminhada, dentro do prazo de dez (10) dias, contados da data do recebimento 
ocorra no prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da data final do período de adimplemento da entrega, de acordo com a 
, observando-se, ainda, 

Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá 
fazer constar na nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da 

82, o número da conta 
discriminação dos acolhidos e no mês de 

se adimplemento o cumprimento da 
prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) 

reapresentação de qualquer 
fatura por culpa da contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, 
prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação; 

O contratado deverá apresentar, juntamente com a fatura, 
o comprovante de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes 

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, 
desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a 

e juros moratórios de 0,5% ao mês, 
, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste 

pro rata die; 

e) meses da data de 
apresentação da proposta, poderá o contratado fazer jus ao reajuste do valor 
contratual pelo INCC, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou 
dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe 

A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e sem culpa do 

Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente e ainda não pago; 
o prazo decadencial para o Contratado solicitar o 

pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade 
Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação do índice ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu 
respectivo direito de crédito, nos termos do art. 211, do Código Civil; 



 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO 
previstas nos cronogramas (obras adiantadas) dependerá das disponibilidades de 
caixa da requisitante, observado o percentual de desconto a que se refere o 
parágrafo quarto desta cláusula
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
até 30 (trinta) dias a contar da data de entrada d
demandante), desde cumpridas todas as etapas e exigências necessárias a emissão 
da respectiva ordem de pagamento
conforme cronograma físico
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
responsável pela análise e liquidação da despesa, em até 10 (dez) dias a contar do 
recebimento pela equipe de fiscalização
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
processo a execução da obra, 
 
PARÁGRAFO QUARTO
demais elementos que possuir vinculado ao presente contrato;
 
PARÁGRAFO QUINTO 
 
PARÁGRAFO SEXTO Receber provisória e definit
nas formas definidas no edital e no contrato;
 
PARÁGRAFO SÉTIMO 
eventuais Subcontratadas, às suas dependências para a execução da obra, 
portando obrigatoriamente os crac
 
PARÁGRAFO OITAVO 
possa desempenhar seus serviços, dentro das normas do Projeto Básico;
 
PARÁGRAFO NONO Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 
venham a ser solicitados pelos técnicos da empresa;
 
PARÁGRAFO DÉCIMO 
dos serviços e o atendimento das exigências contratuais; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO 
de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

 

    
 
 

 

 

 - O pagamento de serviços executados antes das datas 
previstas nos cronogramas (obras adiantadas) dependerá das disponibilidades de 

e, observado o percentual de desconto a que se refere o 
parágrafo quarto desta cláusula. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, 
dias a contar da data de entrada da nota fiscal na (órgão 

desde cumpridas todas as etapas e exigências necessárias a emissão 
da respectiva ordem de pagamento, o valor resultante da prestação do serviço

cronograma físico-financeiro;  

PARÁGRAFO SEGUNDO Encaminhar os comprovantes da despesa ao setor 
responsável pela análise e liquidação da despesa, em até 10 (dez) dias a contar do 
recebimento pela equipe de fiscalização; 

PARÁGRAFO TERCEIRO Exercer a fiscalização do contrato, registrando no 
processo a execução da obra, e número da respectiva nota fiscal;

PARÁGRAFO QUARTO Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e 
demais elementos que possuir vinculado ao presente contrato; 

 Emitir as ordens de serviços; 

Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, 
nas formas definidas no edital e no contrato; 

 Permitir acesso dos empregados da empresa contratada, e 
eventuais Subcontratadas, às suas dependências para a execução da obra, 
portando obrigatoriamente os crachás funcionais da empresa; 

 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada 
possa desempenhar seus serviços, dentro das normas do Projeto Básico;

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 
ser solicitados pelos técnicos da empresa; 

 Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação 
dos serviços e o atendimento das exigências contratuais;  

 PRIMEIRO Notificar a Contratada por escrito da ocorrência 
eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
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O pagamento de serviços executados antes das datas 
previstas nos cronogramas (obras adiantadas) dependerá das disponibilidades de 

e, observado o percentual de desconto a que se refere o 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, em 
a nota fiscal na (órgão 

desde cumpridas todas as etapas e exigências necessárias a emissão 
, o valor resultante da prestação do serviço, 

omprovantes da despesa ao setor 
responsável pela análise e liquidação da despesa, em até 10 (dez) dias a contar do 

Exercer a fiscalização do contrato, registrando no 
e número da respectiva nota fiscal; 

Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e 

ivamente o objeto do contrato, 

Permitir acesso dos empregados da empresa contratada, e 
eventuais Subcontratadas, às suas dependências para a execução da obra, 

Proporcionar todas as facilidades para que a contratada 
possa desempenhar seus serviços, dentro das normas do Projeto Básico; 

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 

Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência 
eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 



 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO 
valor da fatura de serviços da Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 
da INSEGES/MP nº 5/2017;
 
PARÁGRAFO DÉCIMO
administração da Contratada,
 

1) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto;

2) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas; 

3) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no 
objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado; e 

4) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 
efeito de concessão de diária se passagens.
 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO
serviços, após seu recebimento;
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO
documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto,
quando for o caso: 
 

1) "as built", elaborado pelo responsáve
2) comprovação das ligações definitivas de energia,água, telefone e gás;
3) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 

obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
especificados sem a cobrança de despesas com frete e/ou seguro, de todos os 
materiais e equipamentos utilizados na execução da obra;
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer 
despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarga dos materiais;
 

 

    
 
 

 

 

 SEGUNDO Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o 
serviços da Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 

da INSEGES/MP nº 5/2017; 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO Não praticar atos de ingerência na 
administração da Contratada, tais como: 

de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto; 
direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no 
objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado; e   

considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 
efeito de concessão de diária se passagens. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO Realizar avaliações periódicas da qu
recebimento; 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO Exigir da Contratada que providencie a seguinte 
documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto,

"as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
comprovação das ligações definitivas de energia,água, telefone e gás;
certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 
obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Executar a obra, na quantidade, qualidade, local e prazos 
especificados sem a cobrança de despesas com frete e/ou seguro, de todos os 
materiais e equipamentos utilizados na execução da obra; 

PARÁGRAFO SEGUNDO Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o 
, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer 

despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarga dos materiais;

Processo Folha 
 

177/24 
 

 
 

 
 

77 

s tributárias devidas sobre o 
serviços da Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 

Não praticar atos de ingerência na 

de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 

direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no 
objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 

considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos 

Exigir da Contratada que providencie a seguinte 
documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, 

 
comprovação das ligações definitivas de energia,água, telefone e gás; 
certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 

DA  

Executar a obra, na quantidade, qualidade, local e prazos 
especificados sem a cobrança de despesas com frete e/ou seguro, de todos os 

ontrato sem qualquer ônus para o 
, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer 

despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarga dos materiais; 



 

PARÁGRAFO TERCEIRO
do contrato do SAH/HSJB
de execução de qualquer obrigação contratual;
          
PARÁGRAFO QUARTO
ou em parte e às suas expensas, bens objeto 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento 
de materiais inadequados ou desconformes com as especificações do Edital; 
 
PARÁGRAFO QUINTO
material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou 
serem causados por seus prepostos à 
 
PARÁGRAFO SEXTO Manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra, 
para representá-lo na execução do contrato
 
PARÁGRAFO SÉTIMO
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato;
 
PARÁGRAFO OITAVO
despesas de transportes e entrega necessária ao fornecimento do objeto do 
Contrato; 
 
PARÁGRAFO NONO Entregar as notas fiscais relativas aos materiais fornecidos, 
juntamente com o fornecimento dos bens, 
 
PARÁGRAFO DEZ Manter rigorosamente em dia, o pagamento do sal
social, obrigação patronal, benefícios sociais 
coletivos das respectivas categorias,  como também as demais despesas vinculadas 
à remuneração de todos os profissionais envolvidos na execução da obra;
 
PARÁGRAFO ONZE Manter disciplina no local da obra, retirando a critério da 
CONTRATADA e no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) após a notificação, 
qualquer empregado considerado com conduta inadequado ou inconveniente pela 
CONTRATADA; 
 
PARÁGRAFO DOZE Exe
Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação, bem como observar 
conduta adequada na utilização dos materiais, equipam
utensílios; 
 
PARÁGRAFO TREZE Cumprir rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas 
da ABNT, as normas de Segurança do Trabalho, a IN 01/2010 
normas e regulamentos pertinentes;
 

 

    
 
 

 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO Comunicar por escrito e de forma imediata à 

trato do SAH/HSJB, sempre que for constatada dificuldade ou impossibilidade 
de execução de qualquer obrigação contratual; 

PARÁGRAFO QUARTO Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo 
ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento 
de materiais inadequados ou desconformes com as especificações do Edital; 

PARÁGRAFO QUINTO Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pe
material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou 
serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros;

Manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra, 
a execução do contrato; 

PARÁGRAFO SÉTIMO Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato;

PARÁGRAFO OITAVO Arcar com todas as despesas operacionais, incluindo 
es e entrega necessária ao fornecimento do objeto do 

Entregar as notas fiscais relativas aos materiais fornecidos, 
juntamente com o fornecimento dos bens, no SAH/HSJB; 

Manter rigorosamente em dia, o pagamento do sal
social, obrigação patronal, benefícios sociais e vantagens provenientes de acordos 
coletivos das respectivas categorias,  como também as demais despesas vinculadas 
à remuneração de todos os profissionais envolvidos na execução da obra;

Manter disciplina no local da obra, retirando a critério da 
CONTRATADA e no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) após a notificação, 
qualquer empregado considerado com conduta inadequado ou inconveniente pela 

Executar a obra dentro dos parâmetros do Projeto Básico do
Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No 00000/2024, com observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação, bem como observar 
conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 

Cumprir rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas 
da ABNT, as normas de Segurança do Trabalho, a IN 01/2010 
normas e regulamentos pertinentes; 
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Comunicar por escrito e de forma imediata à fiscalização 
, sempre que for constatada dificuldade ou impossibilidade 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo 
do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento 
de materiais inadequados ou desconformes com as especificações do Edital;  

Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou 
material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou 

ou terceiros; 

Manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra, 

se pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato; 

Arcar com todas as despesas operacionais, incluindo 
es e entrega necessária ao fornecimento do objeto do 

Entregar as notas fiscais relativas aos materiais fornecidos, 

Manter rigorosamente em dia, o pagamento do salário, encargo 
e vantagens provenientes de acordos 

coletivos das respectivas categorias,  como também as demais despesas vinculadas 
à remuneração de todos os profissionais envolvidos na execução da obra; 

Manter disciplina no local da obra, retirando a critério da 
CONTRATADA e no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) após a notificação, 
qualquer empregado considerado com conduta inadequado ou inconveniente pela 

cutar a obra dentro dos parâmetros do Projeto Básico do 
com observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação, bem como observar 
entos, ferramentas e 

Cumprir rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas 
da ABNT, as normas de Segurança do Trabalho, a IN 01/2010 – MPOG e demais 



 

PARÁGRAFO QUARTORZE
Anotação de Responsabilidade Técnica 
(trinta) dias após a assinatura do contrato e apresentar o documento ao Município;
 
PARÁGRAFO QUINZE Atender ao disposto na Resolução CONAMA nº 307/2
 
PARÁGRAFO DEZESSEIS
crachás de identificação e equipamentos de proteção individual, obedecendo ao 
disposto nas normas de Segurança e Medicina do trabalho, assumindo inclusive, 
toda a responsabilidade no que se refere ao fornecimento de auxílio
auxílio transporte, assistência médica e demais obrigações trabalhistas.
 
PARÁGRAFO DEZESSETE
quantidade suficiente à perfeita execução da obra;
 
PARÁGRAFO DEZOITO
exigidos para a execução dentro do cronograma estabelecido para finalização do 
projeto; 
 
PARÁGRAFO DEZENOVE
fiscais, comerciais trabalhistas e previdenciários, obrigando
prazos legais, independentemente do pagamento da fatura/ nota fiscal por parte do 
Município; 
 
PARÁGRAFO VINTE 
estabelecidas na legislação específic
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados na execução de serviços 
inerentes ao contrato, ainda que acontecido nas dependências do espaço público 
em que acontecerá a execução da obra;
 
PARÁGRAFO VINTE E U
possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do contrato, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
 
PARÁGRAFO VINTE E DOIS
Segurança e Medicina do Trabalho, diligenciando para que seus empregados 
trabalhem com Equipamento de Proteção Individual (EPI) e executem os testes 
necessários e definidos na legislação pertinente;
 
PARÁGRAFO VINTE E TRÊS
utilizando em benefício próprio, ou de terceiros, sob pena de responsabilidade civil, 
penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do Município ou 
de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execu
 
PARÁGRAFO VINTE E QUATRO
fornecendo informações ou promovendo acesso à documentação dos serviços em 

 

    
 
 

 

 
ORZE Obter junto ao órgão profissional competente a 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do contrato, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após a assinatura do contrato e apresentar o documento ao Município;

Atender ao disposto na Resolução CONAMA nº 307/2

DEZESSEIS Fornecer aos seus funcionários uniformes, calçados, 
crachás de identificação e equipamentos de proteção individual, obedecendo ao 
disposto nas normas de Segurança e Medicina do trabalho, assumindo inclusive, 

e no que se refere ao fornecimento de auxílio
auxílio transporte, assistência médica e demais obrigações trabalhistas.

PARÁGRAFO DEZESSETE Utilizar mão-de-obra especializada, qualificada e em 
quantidade suficiente à perfeita execução da obra; 

PARÁGRAFO DEZOITO Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões 
exigidos para a execução dentro do cronograma estabelecido para finalização do 

PARÁGRAFO DEZENOVE Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, 
balhistas e previdenciários, obrigando-se a saldá

prazos legais, independentemente do pagamento da fatura/ nota fiscal por parte do 

 Assumir a responsabilidade por todas as obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados na execução de serviços 
inerentes ao contrato, ainda que acontecido nas dependências do espaço público 
em que acontecerá a execução da obra; 

PARÁGRAFO VINTE E UM Assumir a responsabilidade por todos os encargos de 
possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do contrato, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

PARÁGRAFO VINTE E DOIS Cumprir a legislação e as no
Segurança e Medicina do Trabalho, diligenciando para que seus empregados 
trabalhem com Equipamento de Proteção Individual (EPI) e executem os testes 
necessários e definidos na legislação pertinente; 

PARÁGRAFO VINTE E TRÊS Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou 
utilizando em benefício próprio, ou de terceiros, sob pena de responsabilidade civil, 
penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do Município ou 
de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratual;

PARÁGRAFO VINTE E QUATRO Facilitar as ações do fiscal do contrato, 
fornecendo informações ou promovendo acesso à documentação dos serviços em 
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ão profissional competente a 
ART do contrato, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias após a assinatura do contrato e apresentar o documento ao Município; 

Atender ao disposto na Resolução CONAMA nº 307/2002. 

Fornecer aos seus funcionários uniformes, calçados, 
crachás de identificação e equipamentos de proteção individual, obedecendo ao 
disposto nas normas de Segurança e Medicina do trabalho, assumindo inclusive, 

e no que se refere ao fornecimento de auxílio-alimentação, 
auxílio transporte, assistência médica e demais obrigações trabalhistas. 

obra especializada, qualificada e em 

Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões 
exigidos para a execução dentro do cronograma estabelecido para finalização do 

Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, 
se a saldá-los nos 

prazos legais, independentemente do pagamento da fatura/ nota fiscal por parte do 

Assumir a responsabilidade por todas as obrigações 
a de acidentes de trabalho, quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados na execução de serviços 
inerentes ao contrato, ainda que acontecido nas dependências do espaço público 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos de 
possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do contrato, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

Cumprir a legislação e as normas relativas à 
Segurança e Medicina do Trabalho, diligenciando para que seus empregados 
trabalhem com Equipamento de Proteção Individual (EPI) e executem os testes 

ão reproduzindo, divulgando ou 
utilizando em benefício próprio, ou de terceiros, sob pena de responsabilidade civil, 
penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do Município ou 

ção do objeto contratual; 

Facilitar as ações do fiscal do contrato, 
fornecendo informações ou promovendo acesso à documentação dos serviços em 



 

execução, atendendo prontamente às observações e exigências por ele 
apresentadas; 
 
PARÁGRAFO VINTE E CINCO
área utilizada para a execução da obra totalmente limpa e desimpedida, assim como 
na conclusão dos mesmos, sendo que todos os entulhos deverão ser removidos 
após cada dia de serviço. O e
apropriado e próprio, devendo ser removido tão logo esteja cheio, sem ônus 
adicional ao Município; 
 
PARÁGRAFO VINTE E SEIS
acompanhamento, pelas partes, dos problemas
com indicação do horário de acontecimento, forma inicial de comunicação utilizada, 
fato motivador e horário do saneamento dos problemas, bem como para registro de 
qualquer anormalidade verificada; Comunicar verbalmente e po
imediatamente, à fiscalização todas as ocorrências anormais verificadas na 
execução da obra, acrescendo todos os dados e circunstâncias julgadas 
necessárias aos esclarecimentos dos fatos;
 
PARÁGRAFO VINTE E SETE
obedecendo às condições de faturamento ao qual as etapas da obra deverão prestar 
rigorosa obediência; 
 
PARÁGRAFO VINTE E OITO
segurança da obra, ora contratada, na forma do artigo 1.245 do Código Civil
legislação complementar, mesmo após a sua entrega e aceitação por parte do
MUNICÍPIO, bem como se obriga a reparar ou refazer à sua custa, todos os defeitos, 
erros, falhas ou omissões na execução da obra, verificados antes ou depois da 
medição. 
 
PARÁGRAFO VINTE E NOVE
obrigações contidas Projeto Básico.
 
CLÁUSULA OITAVA 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
 

O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com 
as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Projeto 
Básico, e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 
consequências da inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
fiscalizada pelo gestor de contrato xxxx
xxxxxxxxx matrícula xxxxxxxxx e xxxxxx matrícula xxxxxxxx design
ORDENADOR DE DESPESAS, 
 

 

    
 
 

 

 
execução, atendendo prontamente às observações e exigências por ele 

GRAFO VINTE E CINCO Deixar sempre ao término de cada expediente, toda 
área utilizada para a execução da obra totalmente limpa e desimpedida, assim como 
na conclusão dos mesmos, sendo que todos os entulhos deverão ser removidos 
após cada dia de serviço. O entulho deverá ser acondicionado em recipiente 
apropriado e próprio, devendo ser removido tão logo esteja cheio, sem ônus 

PARÁGRAFO VINTE E SEIS Manter Livro de Ocorrências para registro e 
acompanhamento, pelas partes, dos problemas que porventura venham a ocorrer 
com indicação do horário de acontecimento, forma inicial de comunicação utilizada, 
fato motivador e horário do saneamento dos problemas, bem como para registro de 
qualquer anormalidade verificada; Comunicar verbalmente e po
imediatamente, à fiscalização todas as ocorrências anormais verificadas na 
execução da obra, acrescendo todos os dados e circunstâncias julgadas 
necessárias aos esclarecimentos dos fatos; 

PARÁGRAFO VINTE E SETE Apresentar o cronograma físico
obedecendo às condições de faturamento ao qual as etapas da obra deverão prestar 

PARÁGRAFO VINTE E OITO Responsabilizar-se pela qualidade, correção e 
segurança da obra, ora contratada, na forma do artigo 1.245 do Código Civil
legislação complementar, mesmo após a sua entrega e aceitação por parte do

, bem como se obriga a reparar ou refazer à sua custa, todos os defeitos, 
erros, falhas ou omissões na execução da obra, verificados antes ou depois da 

FO VINTE E NOVE A contratada se compromete em cumprir as demais 
obrigações contidas Projeto Básico. 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com 
das, nos termos do instrumento convocatório, do Projeto 

Básico, e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 
consequências da inexecução total ou parcial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e 
e contrato xxxxxxxxx matrícula xxxxxxx, fiscal(is)

xxxxxxxxx matrícula xxxxxxxxx e xxxxxx matrícula xxxxxxxx design
ORDENADOR DE DESPESAS, conforme ato de nomeação Portaria nº xxxxxxxxx.
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execução, atendendo prontamente às observações e exigências por ele 

Deixar sempre ao término de cada expediente, toda 
área utilizada para a execução da obra totalmente limpa e desimpedida, assim como 
na conclusão dos mesmos, sendo que todos os entulhos deverão ser removidos 

ntulho deverá ser acondicionado em recipiente 
apropriado e próprio, devendo ser removido tão logo esteja cheio, sem ônus 

Manter Livro de Ocorrências para registro e 
que porventura venham a ocorrer 

com indicação do horário de acontecimento, forma inicial de comunicação utilizada, 
fato motivador e horário do saneamento dos problemas, bem como para registro de 
qualquer anormalidade verificada; Comunicar verbalmente e por escrito, 
imediatamente, à fiscalização todas as ocorrências anormais verificadas na 
execução da obra, acrescendo todos os dados e circunstâncias julgadas 

Apresentar o cronograma físico-financeiro 
obedecendo às condições de faturamento ao qual as etapas da obra deverão prestar 

se pela qualidade, correção e 
segurança da obra, ora contratada, na forma do artigo 1.245 do Código Civil e 
legislação complementar, mesmo após a sua entrega e aceitação por parte do 

, bem como se obriga a reparar ou refazer à sua custa, todos os defeitos, 
erros, falhas ou omissões na execução da obra, verificados antes ou depois da 

A contratada se compromete em cumprir as demais 

DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA 

O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com 
das, nos termos do instrumento convocatório, do Projeto 

Básico, e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 

A execução do contrato será acompanhada e 
xxxxx matrícula xxxxxxx, fiscal(is) de contrato 

xxxxxxxxx matrícula xxxxxxxxx e xxxxxx matrícula xxxxxxxx designados pelo 
conforme ato de nomeação Portaria nº xxxxxxxxx. 



 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle 
adotados pela fiscalização, obrigando
explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem 
julgados necessários ao desempenho de suas atividades
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
atenuam a responsabilidade da CONTRATADA, nem a eximem de manter 
fiscalização própria. 
  
PARÁGRAFO QUARTO
Projeto Básico, será comprovada oficialmente, através de medições assinadas por 
profissionais habilitados e este documento será parte indispensável do processo de 
liquidação da despesa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO
comprovada pela medição final acompanhada pelo respectivo TERMO DE 
RECEBIMENTO DA OBRA.
 
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA
 
A execução da obra, objeto deste contrato ficará sob a direção técnica do 
_____________________
 
CLÁUSULA DEZ: 
 
 
obras, para exame por parte da Fiscalização do 
 

a) Uma (1) cópia do 
00000/2024; 
 
b) Uma (1) via do Contrato
 
c) Livro de Ocorrências (Diário de Obra), em três (03) vias (a ser adquirido pela 
própria CONTRATADA
pelo qual fará qualquer solicitação à fiscalização.

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
CONTRATADA quanto pelo 
não estejam devidamente registradas naquele livro.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
feito pela Fiscalização, 
obra, será lavrado Termo de Encerramento
sua abertura; 

 

    
 
 

 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA declara, antec
todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle 
adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem 

lgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

PARÁGRAFO TERCEIRO A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou 
atenuam a responsabilidade da CONTRATADA, nem a eximem de manter 

PARÁGRAFO QUARTO A correta execução de todas as ações estabelecidas no 
Projeto Básico, será comprovada oficialmente, através de medições assinadas por 
profissionais habilitados e este documento será parte indispensável do processo de 

PARÁGRAFO QUINTO A execução total do objeto do Projeto Básico será 
comprovada pela medição final acompanhada pelo respectivo TERMO DE 
RECEBIMENTO DA OBRA. 

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 

A execução da obra, objeto deste contrato ficará sob a direção técnica do 
______, inscrito no CREA sob o no _________.

 A CONTRATADA se obriga a manter no canteiro de 
obras, para exame por parte da Fiscalização do SAH/HSJB, o seguinte:

Uma (1) cópia do EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 

Contrato; 

Livro de Ocorrências (Diário de Obra), em três (03) vias (a ser adquirido pela 
CONTRATADA) de acordo com modelo a ser fornecido pelo 

pelo qual fará qualquer solicitação à fiscalização. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Não serão levadas em consideração, tanto pela 
quanto pelo SAH/HSJB, as exigências ou justificativas feitas que 

não estejam devidamente registradas naquele livro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO Haverá no início da obra um Termo de Abertura
feito pela Fiscalização, com conhecimento da CONTRATADA, sendo concluída a 

Termo de Encerramento do livro, observadas as exigências de 
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A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar 
todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle 

se a fornecer todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem 

A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou 
atenuam a responsabilidade da CONTRATADA, nem a eximem de manter 

e todas as ações estabelecidas no 
Projeto Básico, será comprovada oficialmente, através de medições assinadas por 
profissionais habilitados e este documento será parte indispensável do processo de 

o objeto do Projeto Básico será 
comprovada pela medição final acompanhada pelo respectivo TERMO DE 

A execução da obra, objeto deste contrato ficará sob a direção técnica do 
_________. 

se obriga a manter no canteiro de 
, o seguinte: 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 

Livro de Ocorrências (Diário de Obra), em três (03) vias (a ser adquirido pela 
) de acordo com modelo a ser fornecido pelo SAH/HSJB, 

s em consideração, tanto pela 
, as exigências ou justificativas feitas que 

Termo de Abertura do livro 
, sendo concluída a 

, observadas as exigências de 



 

PRÁGRAFO TERCEIRO
de Serviço, natureza do serviço, o empen
execução e data do início dos trabalhos.
 
PARÁGRAFO QUARTO
estado de conservação e atualização, durante a execução da obra e em local de fácil 
acesso à Fiscalização. 
 
CLÁUSULA ONZE: 
 

necessária à perfeita execução dos trabalhos, bem como sinalização com barreiras 
iluminadas em torno da obra, se necessário. Todas as despesas com as instalações 
de força, luz e água, inclusive com eventuais trabalhos noturnos, correrão por conta 
exclusiva da CONTRATADA
quaisquer obrigações delas decorrentes.
 
 
PARÁGRAFO ÚNICO A 
caso, junto às concessionárias de Serviços Públicos Federais e Estaduais todo e 
qualquer ato necessário à execução da obra, ora contratado.
 
 
CLÁUSULA DOZE: 
 

A 
obrigações concernentes às legislações fiscais, social, pr
securitária, tributária e trabalhista, aplicáveis aos seus empregados que venham a 
participar da obra, ora contratada, respeitadas todas as demais leis que nelas 
interfiram especialmente a relacionada com a segurança do trabalho.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
será efetuado mediante comprovação ao 
decorrentes da presente cláusula, vencidas até o mês anterior ao do pagamento.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
medição será pago somente após a apresentação dos seguintes documentos:
 
a) Relatório final da obra, elaborado pela 
 
b) Termo de recebimento definitivo da obra, feito pela Fiscalização do 
 
CLÁUSULA TREZE: 
 
 
danos e demais prejuízos que, a qualquer título, causar ao 
terceiros, por si, seus representantes ou prepostos, na execução da obra contratado, 

 

    
 
 

 

 
PRÁGRAFO TERCEIRO Na abertura do livro mencionar-se-ão o número da Ordem 
de Serviço, natureza do serviço, o empenho prévio e a respectiva dotação, prazo da 
execução e data do início dos trabalhos. 

PARÁGRAFO QUARTO A CONTRATADA se obriga a manter o livro em perfeito 
estado de conservação e atualização, durante a execução da obra e em local de fácil 

A CONTRATADA se obriga a providenciar iluminação 
necessária à perfeita execução dos trabalhos, bem como sinalização com barreiras 
iluminadas em torno da obra, se necessário. Todas as despesas com as instalações 

nclusive com eventuais trabalhos noturnos, correrão por conta 
CONTRATADA, ficando, desde já, o SAH/HSJB

quaisquer obrigações delas decorrentes. 

A CONTRATADA providenciará às suas custas, quando for o 
unto às concessionárias de Serviços Públicos Federais e Estaduais todo e 

qualquer ato necessário à execução da obra, ora contratado. 

A CONTRATADA é responsável por todos os ônus e 
obrigações concernentes às legislações fiscais, social, previdenciária, comercial, 
securitária, tributária e trabalhista, aplicáveis aos seus empregados que venham a 
participar da obra, ora contratada, respeitadas todas as demais leis que nelas 
interfiram especialmente a relacionada com a segurança do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Qualquer pagamento devido à CONTRATADA
será efetuado mediante comprovação ao SAH/HSJB de quitação com as obrigações 
decorrentes da presente cláusula, vencidas até o mês anterior ao do pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO Sem prejuízo do disposto no parágrafo acima, o valor da 
medição será pago somente após a apresentação dos seguintes documentos:

Relatório final da obra, elaborado pela CONTRATADA; 

Termo de recebimento definitivo da obra, feito pela Fiscalização do 

 A CONTRATADA é a única responsável por todos os 
danos e demais prejuízos que, a qualquer título, causar ao 
terceiros, por si, seus representantes ou prepostos, na execução da obra contratado, 
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ão o número da Ordem 
ho prévio e a respectiva dotação, prazo da 

se obriga a manter o livro em perfeito 
estado de conservação e atualização, durante a execução da obra e em local de fácil 

se obriga a providenciar iluminação 
necessária à perfeita execução dos trabalhos, bem como sinalização com barreiras 
iluminadas em torno da obra, se necessário. Todas as despesas com as instalações 

nclusive com eventuais trabalhos noturnos, correrão por conta 
SAH/HSJB isento de todas e 

providenciará às suas custas, quando for o 
unto às concessionárias de Serviços Públicos Federais e Estaduais todo e 

é responsável por todos os ônus e 
evidenciária, comercial, 

securitária, tributária e trabalhista, aplicáveis aos seus empregados que venham a 
participar da obra, ora contratada, respeitadas todas as demais leis que nelas 
interfiram especialmente a relacionada com a segurança do trabalho. 

CONTRATADA somente 
de quitação com as obrigações 

decorrentes da presente cláusula, vencidas até o mês anterior ao do pagamento. 

disposto no parágrafo acima, o valor da 
medição será pago somente após a apresentação dos seguintes documentos: 

Termo de recebimento definitivo da obra, feito pela Fiscalização do SAH/HSJB. 

é a única responsável por todos os 
danos e demais prejuízos que, a qualquer título, causar ao SAH/HSJB ou a 
terceiros, por si, seus representantes ou prepostos, na execução da obra contratado, 



 

ficando, desde já, o SAH/HSJB
decorrência, possam surgir.
 
CLÁUSULA QUATORZE
 
 
serviços complementares necessários ao desenvolvimento e execução da obra, bem 
como a limpeza e remoção de entulhos, mat
áreas adjacentes do local do trabalho, devendo a 
concluída e livre desses fatos;
 
 
CLÁUSULA QUINZE: 
 

segurança, devendo seus operários trabalhar co
segurança dos mesmos na obra observado a legislação em vigor;
 
CLÁUSULA DEZESSEIS
 
 
subempreitar totalmente da obra, sob pena de rescisão deste contrato, sem que 
tenha direito à indenização de qualquer espécie, independentemente de ação, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
contratuais e legais, poderá subempreitar parte da obra ora contratado, até o
em que o admita, em cada caso, a Fiscalização do 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
execução dos serviços parciais deverá ser previamente aceita pela Fiscalização do 
SAH/HSJB.  O pedido formal deverá indica
bem como conter uma relação de serviços semelhantes, realizados e concluídos 
pela SUBEMPREITEIRA.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
a única responsável pelos serviços porventura 
 
PARÁGRAFO QUARTO
da SUBEMPREITEIRA no caso de não estar executando os serviços de acordo com 
os dispositivos contratuais.
 
CLÁUSULA DEZESSETE: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
 

justificativas, desde que por força de circunstância superveniente, nas hipóteses 

 

    
 
 

 

 
SAH/HSJB, isento de todas e quaisquer reclamações que, em 

decorrência, possam surgir. 

CLÁUSULA QUATORZE: 

 São de inteira responsabilidade da 
serviços complementares necessários ao desenvolvimento e execução da obra, bem 
como a limpeza e remoção de entulhos, materiais e equipamentos, inclusive das 
áreas adjacentes do local do trabalho, devendo a CONTRATADA
concluída e livre desses fatos; 

  
A CONTRATADA se obriga o uso de material de 

segurança, devendo seus operários trabalhar com as peças indispensáveis à 
segurança dos mesmos na obra observado a legislação em vigor;

CLÁUSULA DEZESSEIS: 

 A CONTRATADA fica expressamente proibida de 
subempreitar totalmente da obra, sob pena de rescisão deste contrato, sem que 

ização de qualquer espécie, independentemente de ação, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO A CONTRATADA, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subempreitar parte da obra ora contratado, até o
em que o admita, em cada caso, a Fiscalização do SAH/HSJB; 

PARÁGRAFO SEGUNDO Qualquer SUBEMPREITEIRA a ser contratada para a 
execução dos serviços parciais deverá ser previamente aceita pela Fiscalização do 

.  O pedido formal deverá indicar quais os serviços a serem executados, 
bem como conter uma relação de serviços semelhantes, realizados e concluídos 

SUBEMPREITEIRA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO A CONTRATADA continuará, integral e exclusivamente, 
a única responsável pelos serviços porventura subempreitados; 

PARÁGRAFO QUARTO A Fiscalização do SAH/HSJB poderá exigir a substituição 
no caso de não estar executando os serviços de acordo com 

os dispositivos contratuais. 

CLÁUSULA DEZESSETE: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, desde que por força de circunstância superveniente, nas hipóteses 
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odas e quaisquer reclamações que, em 

São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os 
serviços complementares necessários ao desenvolvimento e execução da obra, bem 

eriais e equipamentos, inclusive das 
CONTRATADA entregar a obra 

se obriga o uso de material de 
m as peças indispensáveis à 

segurança dos mesmos na obra observado a legislação em vigor; 

fica expressamente proibida de 
subempreitar totalmente da obra, sob pena de rescisão deste contrato, sem que 

ização de qualquer espécie, independentemente de ação, 

, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subempreitar parte da obra ora contratado, até o limite 

a ser contratada para a 
execução dos serviços parciais deverá ser previamente aceita pela Fiscalização do 

r quais os serviços a serem executados, 
bem como conter uma relação de serviços semelhantes, realizados e concluídos 

continuará, integral e exclusivamente, 
 

poderá exigir a substituição 
no caso de não estar executando os serviços de acordo com 

trato poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, desde que por força de circunstância superveniente, nas hipóteses 



 

previstas no artigo 124 da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações, mediante termo 
aditivo; 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
do contrato, deverá ser justificada por escrito, e, previamente autorizada pelo
Ordenador(a) de Despesas do SAH/HSJB
Termo Aditivo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
Federal n.º 14.133/2021, o Contratado obriga
contratuais, e mediante termo aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na obra, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) d
contrato atualizado, admitindo
quanto aos acréscimos nos casos de reforma de edifícios, valor inicial atualizado do 
contrato. 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO
contratuais previstos no art 125, da Lei Federal n.º 14.133/2021, as reduções ou 
supressões de quantitativos devem ser consideradas de forma isolada, ou seja, o 
conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados 
sobre o valor original do contrato, aplicando
individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de 
alteração estabelecidos no dispositivo legal. 
 
PARÁGRAFO QUARTO
sem culpa do CONTRATANTE, não enseja reajuste ou correção. 
 
CLÁUSULA DEZOITO: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 
PENALIDADES 
 

com a natureza e a gravidade da falta cometida. Quando a penalidade env
prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida, deverão ser 
consideradas para a sua fixação. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
sobre o desconto no valor de pagamento, quando da comprovada inexecução 
parcial ou total do objeto do contrato.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
passar por conferência 
Hospital São João Batista.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
atos inidôneos (conforme os artigos 337
bem como  a inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a 
mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infraç

 

    
 
 

 

 
previstas no artigo 124 da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações, mediante termo 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Toda e qualquer alteração, com ou sem aumento do valor 
do contrato, deverá ser justificada por escrito, e, previamente autorizada pelo
Ordenador(a) de Despesas do SAH/HSJB, devendo ser formalizada por meio de 

PARÁGRAFO SEGUNDO Nos termos do preceito estabelecido no art. 125 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, o Contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, e mediante termo aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na obra, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) d
contrato atualizado, admitindo-se o limite de 50% (cinqüenta por cento), no entanto, 
quanto aos acréscimos nos casos de reforma de edifícios, valor inicial atualizado do 

PARÁGRAFO TERCEIRO Para efeito de observância aos limites de al
contratuais previstos no art 125, da Lei Federal n.º 14.133/2021, as reduções ou 
supressões de quantitativos devem ser consideradas de forma isolada, ou seja, o 
conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados 

lor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, 
individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de 
alteração estabelecidos no dispositivo legal.  

PARÁGRAFO QUARTO A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e
sem culpa do CONTRATANTE, não enseja reajuste ou correção. 

CLÁUSULA DEZOITO: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo 
com a natureza e a gravidade da falta cometida. Quando a penalidade env
prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida, deverão ser 
consideradas para a sua fixação.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Compete ao Serviço Autônomo Hospitalar,
sobre o desconto no valor de pagamento, quando da comprovada inexecução 
parcial ou total do objeto do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens de serviço especificados na medição poderão 
passar por conferência de profissional indicado pelo Serviço Autônomo Hospitalar
Hospital São João Batista. 

PARÁGRAFO TERCEIRO A inobservância do exposto neste contrato
atos inidôneos (conforme os artigos 337-F e 337-H a 337-N da Lei nº 14.133/2021), 
bem como  a inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a 
mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitarão a 
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previstas no artigo 124 da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações, mediante termo 

ção, com ou sem aumento do valor 
do contrato, deverá ser justificada por escrito, e, previamente autorizada pelo(a) 

, devendo ser formalizada por meio de 

ido no art. 125 da Lei 
se a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, e mediante termo aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na obra, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 

se o limite de 50% (cinqüenta por cento), no entanto, 
quanto aos acréscimos nos casos de reforma de edifícios, valor inicial atualizado do 

Para efeito de observância aos limites de alterações 
contratuais previstos no art 125, da Lei Federal n.º 14.133/2021, as reduções ou 
supressões de quantitativos devem ser consideradas de forma isolada, ou seja, o 
conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados 

se a cada um desses conjuntos, 
individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de 

A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e 
sem culpa do CONTRATANTE, não enseja reajuste ou correção.  

CLÁUSULA DEZOITO: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo 
com a natureza e a gravidade da falta cometida. Quando a penalidade envolver 
prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida, deverão ser 

Compete ao Serviço Autônomo Hospitalar, deliberar 
sobre o desconto no valor de pagamento, quando da comprovada inexecução 

Os itens de serviço especificados na medição poderão 
de profissional indicado pelo Serviço Autônomo Hospitalar/ 

contrato, prática de 
N da Lei nº 14.133/2021), 

bem como  a inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a 
ão contratual, sujeitarão a 



 

licitante, a adjudicatária e o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal que couber às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser graduada(s) de 
acordo com a gravidade da infração: 
 
a) Advertência; 

 
b) Multa administrativa, mínima de 1% (um por cento) que poderá chegar até 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato; 
 
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública;
 
d) Declaração de inidoneidade p
 
PARÁGRAFO QUARTO
pela Administração no caso de inexecução parcial e poderão ser aplicadas as 
sanções previstas neste contrato e em legislação es
 
PARÁGRAFO QUINTO
unilateralmente no caso de inexecução total, sem prejuízo da aplicação das sanções 
prevista neste contrato e em legislação específica.
 
PARÁGRAFO SEXTO A aplicação das penalidades p
“c” do parágrafo terceiro desta cláusula são de competência da autoridade 
ordenadora de despesa, estando a decisão final sujeita à apreciação do
Ordenador(a) de Despesas do SAH/HSJB
na alínea “c”. A aplicação da sanção prevista na alínea “d” do parágrafo terceiro 
desta cláusula, por seu turno, é de competência exclusiva do
Despesas do SAH/HSJB
 
PARÁGRAFO SÉTIMO 
ser efetuado à CONTRATADA.
 
PARÁGRAFO OITAVO
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da comunicação oficial.
 
PARÁGRAFO NONO Esgotados os meios adm
devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO 
 
a) Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

 

    
 
 

 

 
licitante, a adjudicatária e o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal que couber às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser graduada(s) de 
acordo com a gravidade da infração:  

a administrativa, mínima de 1% (um por cento) que poderá chegar até 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato;  

Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente 
pela Administração no caso de inexecução parcial e poderão ser aplicadas as 
sanções previstas neste contrato e em legislação específica. 

PARÁGRAFO QUINTO A Administração rescindirá o presente contrato 
unilateralmente no caso de inexecução total, sem prejuízo da aplicação das sanções 
prevista neste contrato e em legislação específica. 

A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”, “b” e 
“c” do parágrafo terceiro desta cláusula são de competência da autoridade 
ordenadora de despesa, estando a decisão final sujeita à apreciação do
Ordenador(a) de Despesas do SAH/HSJB, entretanto, no caso de sanção prevista
na alínea “c”. A aplicação da sanção prevista na alínea “d” do parágrafo terceiro 
desta cláusula, por seu turno, é de competência exclusiva do(a)
Despesas do SAH/HSJB. 

 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a
ser efetuado à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da comunicação oficial. 

Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 
devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa. 

 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
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licitante, a adjudicatária e o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal que couber às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser graduada(s) de 

a administrativa, mínima de 1% (um por cento) que poderá chegar até 30% 

Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

ara licitar e contratar com a Administração Pública. 

O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente 
pela Administração no caso de inexecução parcial e poderão ser aplicadas as 

A Administração rescindirá o presente contrato 
unilateralmente no caso de inexecução total, sem prejuízo da aplicação das sanções 

revistas nas alíneas “a”, “b” e 
“c” do parágrafo terceiro desta cláusula são de competência da autoridade 
ordenadora de despesa, estando a decisão final sujeita à apreciação do(a) 

, entretanto, no caso de sanção prevista 
na alínea “c”. A aplicação da sanção prevista na alínea “d” do parágrafo terceiro 

(a) Ordenador(a) de 

O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a 

Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 

inistrativos para cobrança do valor 
devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 



 

 
a-1) deixar de entreg
qualquer documento que tenha sido solicitado pela 
durante o certame; 
 
a-2) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em espec
 
a-3) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
 
a-4) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
 
a-5) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
 
a-6) apresentar proposta e

 
b) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
 

b-1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a at
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 

 
c) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação;
 

d) fraudar a licitação; 
 

e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

 
e-1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
 
e-2) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
 
e-3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

 
f) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

 
g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
 
h) Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adj
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

 
h-1) Advertência; 

 

    
 
 

 

 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

ão enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a at
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

car atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
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ar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
comissão de contratação 

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

ão enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa  

m desacordo com as especificações do edital; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

car atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
udicatários as seguintes sanções, 



 

 
h-2) Multa; 
 

h-3) impedimento de contratar e licitar e
 
h-4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

 
i) Na aplicação das sanções serão considerados:

 
i-1) a natureza e a gravidade da infração cometida.
 
i-2) as peculiaridades do caso concr
 

i-3)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes
 

i-4) os danos que dela provierem para a Administração Pública
 

i-5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle
 

j) A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de (30) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial 
 
j -1) Para as infrações previstas nos itens: a
15%do valor do contrato licitado.
 
j -2) Para as infrações previstas nos itens: c); d) ; e); f) e g)
15%a 30% do valor do contrato licitado.

 
k) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou c
não, à penalidade de multa.

 
l) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
 

m) A sanção de impedimento de licitar
decorrência das infrações administrativ
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Admi

 

    
 
 

 

 

impedimento de contratar e licitar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
erminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle 

olhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de (30) dias úteis, a contar da 

 

frações previstas nos itens: a-1; a-.2; e b), a multa será de 0,5% a 
do contrato licitado. 

ações previstas nos itens: c); d) ; e); f) e g)
15%a 30% do valor do contrato licitado. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens: a
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
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declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
erminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

olhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de (30) dias úteis, a contar da 

, a multa será de 0,5% a 

ações previstas nos itens: c); d) ; e); f) e g), a multa será de 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
ontratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

e contratar será aplicada ao responsável em 
as relacionadas nos itens: a-1), a-2) e b), 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
nistração Pública direta e 



 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos.

 
n) Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática
itens: c); d) ; e); f) e g)
itens: a-1; a-.2; e b), 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração o
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

 
o) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administ
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, d
2022. 

 
p) A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta p
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas 

 
q) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.
 

r) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do seu recebime
 

s) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
 

t)  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

 

CLÁUSULA DEZENOVE: DA RESCISÃO UNILATERAL:

 

    
 
 

 

 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

c); d) ; e); f) e g), bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração o
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item b)
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, d

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

orrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

ntação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
eparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DEZENOVE: DA RESCISÃO UNILATERAL: 
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indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
das infrações dispostas nos 

, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

escrita no item b), caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

or 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

orrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

ntação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 



 

contrato, no caso de ocorrer uma das hipóteses previstas no artigo 137, 
Lei Federal 14.133/2021.
 
PARÁGRAFO ÚNICO A rescisão de que trata a presente cláusula acarretará as 
seguintes consequências à 
previstas no contrato: 
 
a) Assunção imediata do objeto do contrato pelo 
que se encontrar, por ato próprio da Administração;
 
b) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, materiais e pessoal 
empregado na execução do contrato pelo 
continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante 
avaliação; 
 
c) Execução de garantia contratual para ressarcimento da Administração e dos 
valores de multas e indenização a ela devida, quando for o caso;
 
d) Retenção dos créditos decorrentes deste contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração.
 
CLÁUSULA VINTE: 
 
 
caso de ocorrer uma das hipóteses previstas no artigo 137, § 2º da Lei Federal 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA VINTE E UM
 

desde que haja conveniência para a Administração.  A rescisão por qualquer causa 
não imputável à CONTRATADA 
aos serviços executados, em perfeitas condições, apurados por medição da 
Fiscalização. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO No caso da suspensão da obra, objeto deste contrato, se a 
CONTRATADA, antes de ser notificada, já houver adquirido ou posto no local dos 
trabalhos os materiais correspondentes, a Prefeitura reembolsá
aquisição, regularmente comprovados, passando os mesmos à plena propriedade do 
SAH/HSJB. 
 
CLÁUSULA VINTE E DOIS 
 
 
execução do contrato, e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

 

    
 
 

 

 
Dar-se-á, ainda, a rescisão unilateral do presente 

contrato, no caso de ocorrer uma das hipóteses previstas no artigo 137, 
Lei Federal 14.133/2021. 

A rescisão de que trata a presente cláusula acarretará as 
seguintes consequências à CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções 

Assunção imediata do objeto do contrato pelo SAH/HSJB, no estado e local em 
o próprio da Administração; 

Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, materiais e pessoal 
empregado na execução do contrato pelo SAH/HSJB, necessários à sua 
continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante 

Execução de garantia contratual para ressarcimento da Administração e dos 
valores de multas e indenização a ela devida, quando for o caso;

Retenção dos créditos decorrentes deste contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração. 

 Dar-se-á, ainda, a rescisão do presente contrato, no 
caso de ocorrer uma das hipóteses previstas no artigo 137, § 2º da Lei Federal 

CLÁUSULA VINTE E UM: DA RESCISÃO CONSENSUAL 

Ocorrerá a rescisão amigável por acordo entre 
desde que haja conveniência para a Administração.  A rescisão por qualquer causa 

CONTRATADA implica no pagamento a ela de quantia equivalente 
aos serviços executados, em perfeitas condições, apurados por medição da 

No caso da suspensão da obra, objeto deste contrato, se a 
, antes de ser notificada, já houver adquirido ou posto no local dos 

trabalhos os materiais correspondentes, a Prefeitura reembolsá
nte comprovados, passando os mesmos à plena propriedade do 

CLÁUSULA VINTE E DOIS – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 O CONTRATADO deverá manter durante toda a 
execução do contrato, e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
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á, ainda, a rescisão unilateral do presente 
contrato, no caso de ocorrer uma das hipóteses previstas no artigo 137, caput, da 

A rescisão de que trata a presente cláusula acarretará as 
, sem prejuízo das demais sanções 

, no estado e local em 

Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, materiais e pessoal 
, necessários à sua 

continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante 

Execução de garantia contratual para ressarcimento da Administração e dos 
valores de multas e indenização a ela devida, quando for o caso; 

Retenção dos créditos decorrentes deste contrato, até o limite dos prejuízos 

á, ainda, a rescisão do presente contrato, no 
caso de ocorrer uma das hipóteses previstas no artigo 137, § 2º da Lei Federal 

Ocorrerá a rescisão amigável por acordo entre as partes, 
desde que haja conveniência para a Administração.  A rescisão por qualquer causa 

implica no pagamento a ela de quantia equivalente 
aos serviços executados, em perfeitas condições, apurados por medição da 

No caso da suspensão da obra, objeto deste contrato, se a 
, antes de ser notificada, já houver adquirido ou posto no local dos 

trabalhos os materiais correspondentes, a Prefeitura reembolsá-la-á dos preços de 
nte comprovados, passando os mesmos à plena propriedade do 

deverá manter durante toda a 
execução do contrato, e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 



 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 0
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
cláusulas e disposições contidas no 
N.º 90004/2024, porventura omissas, vinculando
mencionado edital e a proposta vencedora. 
 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS 
 
 
privilégio, elegem o foro da Comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir
dúvidas oriundas deste contrato.
 

presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas, para que produza os devidos e legais efeitos.

Volta Redonda/RJ, ___ de ___

_________________________________

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1)_____________________________________________________________
CPF:__________________________
RG:___________________________
 
 
2)______________________________________________________________
CPF:_________________________
RG:__________________________
 
 
 
 
     

 

    
 
 

 

 
ções de habilitação e qualificação exigidas no Edital de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 00004/2024. 

 Fazem parte integrante e complementar deste contrato, 
cláusulas e disposições contidas no EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

rventura omissas, vinculando-se o presente instrumento ao 
mencionado edital e a proposta vencedora.  

CLÁUSULA VINTE E TRÊS – DO  FORO: 

 As partes contratantes, abrindo mão de qualquer 
privilégio, elegem o foro da Comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir
dúvidas oriundas deste contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o 
presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas, para que produza os devidos e legais efeitos. 

 
 

Volta Redonda/RJ, ___ de ___________________ de 2024.
 
 
 

_________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

P/CONTRATANTE 
 
 
 
 

_________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

P/CONTRATADA 
 

1)_____________________________________________________________
_________________________ 

RG:___________________________ 

2)______________________________________________________________
CPF:_________________________ 
RG:__________________________           
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ções de habilitação e qualificação exigidas no Edital de 

Fazem parte integrante e complementar deste contrato, 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

se o presente instrumento ao 

As partes contratantes, abrindo mão de qualquer 
privilégio, elegem o foro da Comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir quaisquer 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o 
presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 

________________ de 2024. 

1)_____________________________________________________________ 

2)______________________________________________________________ 



 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES D

 
 

Ao  

Serviço Autônomo Hospitalar

Rua Nossa Senhora das Graças, nº 235

Volta Redonda - RJ  

Ref.:  Concorrência Eletrônica

 

 (Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº _____________, sediada na (ende
completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr.(a) 
___________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de 
identidade nº _______, 
(situação atual do local, 
sido esclarecidas todas as dúvidas, considerando
capacitada a elaborar a proposta, nos termos e condições estabelecidas no edital e 
seus anexos, assumindo a responsabilidade p
execução, não podendo ser alegado desconhecimento das condições de execução 
contratual como pretexto para eventual inexecução total ou parcial do contrato, 
atrasos em sua implementação ou alterações do objeto contratual. 
 
 
 

________________________________________

 
 
 
 

________________________________________

 

 

 
 

 

    
 
 

 

 
ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO CONTRATUAL 

Serviço Autônomo Hospitalar  

Rua Nossa Senhora das Graças, nº 235, São Geraldo  

Concorrência Eletrônica  nº 00000/2024 

(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº _____________, sediada na (ende
completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr.(a) 
___________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de 
identidade nº _______, DECLARA que conhece os detalhes do objeto contratual 
(situação atual do local, eventuais equipamentos e extensão dos serviços), tendo 
sido esclarecidas todas as dúvidas, considerando-as atendidas e plenamente 
capacitada a elaborar a proposta, nos termos e condições estabelecidas no edital e 
seus anexos, assumindo a responsabilidade por eventuais problemas na sua 
execução, não podendo ser alegado desconhecimento das condições de execução 
contratual como pretexto para eventual inexecução total ou parcial do contrato, 
atrasos em sua implementação ou alterações do objeto contratual. 

 
 

________________________________________
(data) 

________________________________________

(representante legal) 
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E EXECUÇÃO DO 

(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº _____________, sediada na (endereço 
completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr.(a) 
___________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de 

que conhece os detalhes do objeto contratual 
eventuais equipamentos e extensão dos serviços), tendo 

as atendidas e plenamente 
capacitada a elaborar a proposta, nos termos e condições estabelecidas no edital e 

or eventuais problemas na sua 
execução, não podendo ser alegado desconhecimento das condições de execução 
contratual como pretexto para eventual inexecução total ou parcial do contrato, 
atrasos em sua implementação ou alterações do objeto contratual.  

________________________________________ 

________________________________________ 



 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

 

                              Atestamos, para fins de participação na licitação na
Concorrência Eletrônica n.º 00000/2024
_____________________, representante do quadro técnico da empresa 
______________________________, CNPJ n.º _______________, esteve visitando 
os locais de execução da obra, a fim de famili
trabalho.  

 

 

__________________, _____ de _______ de 2024.

______________________________________.

NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

PELO REPRESENTANTE DO QUADRO TÉCNICO

_________________________________________
Nome e assinatura do servidor do SAH/HSJB

 
 

OBS: Este documento deverá ser apresentado em papel timbrado da licitante.

 

 
 
 
 
 
 

 

    
 
 

 

 
ANEXO 9 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

 
 
 

Atestamos, para fins de participação na licitação na
Concorrência Eletrônica n.º 00000/2024, que o (a) Sr (a) 
_____________________, representante do quadro técnico da empresa 
______________________________, CNPJ n.º _______________, esteve visitando 
os locais de execução da obra, a fim de familiarizar-se com as condições de 

__________________, _____ de _______ de 2024.

 

 

______________________________________.

NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

OU 

PELO REPRESENTANTE DO QUADRO TÉCNICO

 

 

 

_________________________________________
Nome e assinatura do servidor do SAH/HSJB

 

ser apresentado em papel timbrado da licitante. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

Atestamos, para fins de participação na licitação na modalidade 
que o (a) Sr (a) 

_____________________, representante do quadro técnico da empresa 
______________________________, CNPJ n.º _______________, esteve visitando 

se com as condições de 

__________________, _____ de _______ de 2024. 

______________________________________. 

NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

PELO REPRESENTANTE DO QUADRO TÉCNICO 

__________________________________________ 
Nome e assinatura do servidor do SAH/HSJB 



 

 

Portaria N.º 1186/2023 
 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,
  

 

          Artigo 1º. OBJETIVO 

A presente portaria define  as responsabilidades das empresas CONTRATADAS para prestação de 

serviços à Administração Pública Municipal Direta e Indireta de Volta Redonda, estabelecendo as 

orientações e procedimentos concernentes às atividades de Segurança e Medicina do Trabalho, com o 

objetivo de proteger a integridade física das pessoas, dos equipamentos e das instalações

Administração Pública Municipal Direta e Indireta e da CONTRATADA.

 

        Artigo 2º. APLICABILIDADE

Aplica-se a todas as CONTRATADAS para prestação de serviços que executam suas atividades nos 

setores da Administração Pública Municipal Direta e Indir

 

Artigo 3º . REFERÊNCIAS

Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 

Ministério do Trabalho e Emprego

1978. 

 

Artigo 4º. RESPONSABILIDA

I - Setor de Segurança do Trabalho (SST/DGP/SMA)

Responsável por garantir o cumprimento deste procedimento, divulgando

sob sua responsabilidade e promover treinamento específico por contrato, em relação à segurança do 

trabalho para o fiscal do contrato.

 

    
 
 

 

 
ANEXO 10 

 

Portaria N.º 1186/2023 – SMA 

Dispõe sobre o processo 
de contratação de 
serviços, no âmbito da 
Prefeitura Municipal 
Volta Redonda.
 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

A presente portaria define  as responsabilidades das empresas CONTRATADAS para prestação de 

blica Municipal Direta e Indireta de Volta Redonda, estabelecendo as 

orientações e procedimentos concernentes às atividades de Segurança e Medicina do Trabalho, com o 

objetivo de proteger a integridade física das pessoas, dos equipamentos e das instalações

Administração Pública Municipal Direta e Indireta e da CONTRATADA. 

Artigo 2º. APLICABILIDADE 

se a todas as CONTRATADAS para prestação de serviços que executam suas atividades nos 

setores da Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 

Artigo 3º . REFERÊNCIAS 

Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e Normas Regulamentadoras 

Ministério do Trabalho e Emprego- MTE, emitidas a partir da portaria 3.214/78 de 08 de junho de 

Artigo 4º. RESPONSABILIDADES 

Setor de Segurança do Trabalho (SST/DGP/SMA) 

Responsável por garantir o cumprimento deste procedimento, divulgando-o a todos os trabalhadores 

sob sua responsabilidade e promover treinamento específico por contrato, em relação à segurança do 

o para o fiscal do contrato. 
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Dispõe sobre o processo 
de contratação de 
serviços, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Volta Redonda. 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, 

A presente portaria define  as responsabilidades das empresas CONTRATADAS para prestação de 

blica Municipal Direta e Indireta de Volta Redonda, estabelecendo as 

orientações e procedimentos concernentes às atividades de Segurança e Medicina do Trabalho, com o 

objetivo de proteger a integridade física das pessoas, dos equipamentos e das instalações da 

se a todas as CONTRATADAS para prestação de serviços que executam suas atividades nos 

CLT e Normas Regulamentadoras – NR’s do 

MTE, emitidas a partir da portaria 3.214/78 de 08 de junho de 

o a todos os trabalhadores 

sob sua responsabilidade e promover treinamento específico por contrato, em relação à segurança do 



 

II - CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Responsável pela inclusão deste procedimento em todos os editais e contratos para a prestação de 

serviços que envolvam a participação de trabalhadores nas dependências da Administração

Municipal Direta e Indireta, encaminhar ao setor de SST cópias eletrônicas dos contratos de prestação 

de serviços. 

III - FISCAL DO CONTRATO

Preposto da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, com responsabilidade de conhecer e 

de fazer cumprir o contrato de prestação de serviços e este procedimento. Receber treinamento de 

SST. 

IV - SECRETARIAS / ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Encaminhar ao setor de SST o Termo de Referência e o Estudo Técnico dos contratos de prestação de 

serviço, nomeações dos fiscais com especificação de local de trabalho e contato.

 

Artigo 5º. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

I -  A CONTRATADA ao firmar contrato com a Administração Pública Municipal Direta e 

Indireta, obriga-se a cumprir todas as exigências contida

as prescrições relativas à Segurança e Medicina do Trabalho que forem pertinentes à execução dos 

serviços contratados, estabelecidas pelas Normas Regulamentadoras emitidas pelo MTE a partir da 

portaria 3.214/78 de 08 de junho de 1978.

NOTA: Deverá ser dada especial atenção aos itens referentes à disponibilização e a uso dos 

equipamentos de proteção individual, coletivo, de emergência e aos treinamentos e capacitação dos 

seus trabalhadores.  

II - A CONTRATADA deverá 

“Cabe a empresa CONTRATADA:
 

a) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do 

trabalho; 

b) elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde no trabalh

por comunicados, cartazes ou meios eletrônicos; 

c) informar aos trabalhadores: 
 

I.os riscos profissionais que possam originar

II.os meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotada

 

 

    
 
 

 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Responsável pela inclusão deste procedimento em todos os editais e contratos para a prestação de 

serviços que envolvam a participação de trabalhadores nas dependências da Administração

Municipal Direta e Indireta, encaminhar ao setor de SST cópias eletrônicas dos contratos de prestação 

FISCAL DO CONTRATO 

Preposto da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, com responsabilidade de conhecer e 

cumprir o contrato de prestação de serviços e este procedimento. Receber treinamento de 

SECRETARIAS / ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Encaminhar ao setor de SST o Termo de Referência e o Estudo Técnico dos contratos de prestação de 

fiscais com especificação de local de trabalho e contato.

Artigo 5º. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A CONTRATADA ao firmar contrato com a Administração Pública Municipal Direta e 

se a cumprir todas as exigências contidas no presente documento e a cumprir todas 

as prescrições relativas à Segurança e Medicina do Trabalho que forem pertinentes à execução dos 

serviços contratados, estabelecidas pelas Normas Regulamentadoras emitidas pelo MTE a partir da 

08 de junho de 1978. 

Deverá ser dada especial atenção aos itens referentes à disponibilização e a uso dos 

equipamentos de proteção individual, coletivo, de emergência e aos treinamentos e capacitação dos 

A CONTRATADA deverá cumprir as disposições gerais previstas que estabelece: 

“Cabe a empresa CONTRATADA: 

a) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do 

b) elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde no trabalho, dando ciência aos empregados 

por comunicados, cartazes ou meios eletrônicos;  

c) informar aos trabalhadores:  

I.os riscos profissionais que possam originar-se nos locais de trabalho;  

II.os meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa; 
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Responsável pela inclusão deste procedimento em todos os editais e contratos para a prestação de 

serviços que envolvam a participação de trabalhadores nas dependências da Administração Pública 

Municipal Direta e Indireta, encaminhar ao setor de SST cópias eletrônicas dos contratos de prestação 

Preposto da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, com responsabilidade de conhecer e 

cumprir o contrato de prestação de serviços e este procedimento. Receber treinamento de 

Encaminhar ao setor de SST o Termo de Referência e o Estudo Técnico dos contratos de prestação de 

fiscais com especificação de local de trabalho e contato. 

Artigo 5º. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA ao firmar contrato com a Administração Pública Municipal Direta e 

s no presente documento e a cumprir todas 

as prescrições relativas à Segurança e Medicina do Trabalho que forem pertinentes à execução dos 

serviços contratados, estabelecidas pelas Normas Regulamentadoras emitidas pelo MTE a partir da 

Deverá ser dada especial atenção aos itens referentes à disponibilização e a uso dos 

equipamentos de proteção individual, coletivo, de emergência e aos treinamentos e capacitação dos 

cumprir as disposições gerais previstas que estabelece:  

a) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do 

o, dando ciência aos empregados 

s pela empresa;  



 

III.os resultados dos exames médicos e de exames complementares de diagnóstico aos quais os 

próprios trabalhadores forem submetidos; 

IV.os resultados das avaliações ambientais realizadas nos locais de trabalho. 
 

d)permitir que representantes dos trabalhadores acompanhem a fiscalização dos preceitos legais e 

regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho; 

e)determinar procedimentos que devem ser adotados em caso de acidente ou doença relacionada ao 

trabalho.” 

III -  Cabe a empresa CONTRATADA exigir do seu empregado:

a) O cumprimento das disposições legais e regulamentares sobre Segurança e Medicina do Trabalho, 

inclusive as ordens de serviço por elas expedidas;

b) O uso do EPI’s fornecidos e a participação do respectivo treinamento

c) a realização dos exames médicos (admissional, periódico) e PCMSO, previstos nas Normas 

Regulamentadoras, quando solicitado;

d) a colaboração com a empresa no zelo e na aplicação das Normas Regulamentadoras.

IV - Permitir ampla e total fiscalização em 

contratado e pelo Setor de Segurança do Trabalho Municipal.

V - Ser responsável pelos atos de seus empregados e conseqüências cíveis e penais 

decorrentes de inobservância de quaisquer leis, normas e regulamentos 

Trabalho, vigentes no país. Não serão aceitas alegações de desconhecimento pela CONTRATADA nas 

normas e regulamentos de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como os constantes neste 

procedimento. 

VI - Arcar com todos os custos d

Segurança e Medicina do Trabalho, bem como todas as custas de contratos onde existir a 

subcontratação. 

VII - Ser responsável por treinamentos dos seus trabalhadores, devendo prever cursos de 

atendimento as Normas Regulamentadoras do MTE e os respectivos cursos de reciclagem, dentro do 

horário correspondente a jornada de trabalho do trabalhador.

VIII - Responsabilizar

Administração Pública Municipal Diret

causados por quedas de materiais pesados, nos corrimões ou guarda corpos causado pelo uso 

indevido dos mesmos. 

 

    
 
 

 

 
III.os resultados dos exames médicos e de exames complementares de diagnóstico aos quais os 

próprios trabalhadores forem submetidos;  

IV.os resultados das avaliações ambientais realizadas nos locais de trabalho.  

antes dos trabalhadores acompanhem a fiscalização dos preceitos legais e 

regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho;  

e)determinar procedimentos que devem ser adotados em caso de acidente ou doença relacionada ao 

CONTRATADA exigir do seu empregado: 

a) O cumprimento das disposições legais e regulamentares sobre Segurança e Medicina do Trabalho, 

inclusive as ordens de serviço por elas expedidas; 

b) O uso do EPI’s fornecidos e a participação do respectivo treinamento; 

c) a realização dos exames médicos (admissional, periódico) e PCMSO, previstos nas Normas 

Regulamentadoras, quando solicitado; 

d) a colaboração com a empresa no zelo e na aplicação das Normas Regulamentadoras.

Permitir ampla e total fiscalização em suas instalações e serviços, pelo gestor do 

contratado e pelo Setor de Segurança do Trabalho Municipal. 

Ser responsável pelos atos de seus empregados e conseqüências cíveis e penais 

decorrentes de inobservância de quaisquer leis, normas e regulamentos de Segurança e Medicina do 

vigentes no país. Não serão aceitas alegações de desconhecimento pela CONTRATADA nas 

normas e regulamentos de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como os constantes neste 

Arcar com todos os custos de implantação e manutenção de seus programas de 

Segurança e Medicina do Trabalho, bem como todas as custas de contratos onde existir a 

Ser responsável por treinamentos dos seus trabalhadores, devendo prever cursos de 

rmas Regulamentadoras do MTE e os respectivos cursos de reciclagem, dentro do 

horário correspondente a jornada de trabalho do trabalhador. 

Responsabilizar-se pela recuperação dos danos causados às instalações da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta tais como os que ocorrem no piso ou nas escadas 

causados por quedas de materiais pesados, nos corrimões ou guarda corpos causado pelo uso 
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III.os resultados dos exames médicos e de exames complementares de diagnóstico aos quais os 

antes dos trabalhadores acompanhem a fiscalização dos preceitos legais e 

e)determinar procedimentos que devem ser adotados em caso de acidente ou doença relacionada ao 

a) O cumprimento das disposições legais e regulamentares sobre Segurança e Medicina do Trabalho, 

c) a realização dos exames médicos (admissional, periódico) e PCMSO, previstos nas Normas 

d) a colaboração com a empresa no zelo e na aplicação das Normas Regulamentadoras. 

suas instalações e serviços, pelo gestor do 

Ser responsável pelos atos de seus empregados e conseqüências cíveis e penais 

de Segurança e Medicina do 

vigentes no país. Não serão aceitas alegações de desconhecimento pela CONTRATADA nas 

normas e regulamentos de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como os constantes neste 

e implantação e manutenção de seus programas de 

Segurança e Medicina do Trabalho, bem como todas as custas de contratos onde existir a 

Ser responsável por treinamentos dos seus trabalhadores, devendo prever cursos de 

rmas Regulamentadoras do MTE e os respectivos cursos de reciclagem, dentro do 

se pela recuperação dos danos causados às instalações da 

a e Indireta tais como os que ocorrem no piso ou nas escadas 

causados por quedas de materiais pesados, nos corrimões ou guarda corpos causado pelo uso 



 

IX - Responder por todas as obrigações e responsabilidades trabalhistas, ambientais,

previdenciárias, de acidentes do trabalho, civis e penais, no que diz respeito aos seus empregados, 

prepostos e ou representantes necessários à execução dos serviços, isentando a Administração Pública 

Municipal Direta e Indireta de quaisquer responsabilid

em relação ao(s) prestador(es) de serviço(s) ou subcontratadas, bem como, em relação aos seus 

empregados, prepostos e/ou representantes e terceiros prejudicados. 

X - Em caso de acidente de trabalho onde a v

proceder a abertura da CAT e enviar uma cópia, juntamente com o relatório de apuração de acidente 

ao Setor de Segurança do Trabalho da Administração Pública Municipal Direta e Indireta.

 

Artigo 6º . DOCUMENTOS

TRABALHO 

O prazo de entrega dos documentos a Administração Pública Municipal Direta e Indireta deverá ser 

imediatamente após a assinatura do contrato e antes do início das atividades. Os documentos deverão 

ser entregues ao Setor de Segurança do Trabalho.

I - Contratos com prazo de execução de até 30 (trinta) dias

Deverá ser entregue pela CONTRATADA juntamente com os atestados de saúde ocupacional (ASO) 

dos trabalhadores envolvidos na execução dos serviços con

ação previstos na NR 1 – item 1.5.7 alíneas “a” e “b” ao Setor de Segurança do Trabalho da PMVR, 

antes do início das atividades.

II - Contratos com prazo de execução superior a 30 (trinta) dias

A CONTRATADA deverá entregar a Administração Pública Municipal Direta e Indireta, em um prazo até 

05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato:

a) PGR – PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Os serviços contratados pela Administração Pública Municipal Direta e Indiret

trabalhos conste serviços referentes à construção civil deverão também contemplar o PGR e mantê

atualizado conforme as fases da obra.

b) PCMSO – PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL

c) A CONTRATADA deverá apresentar o 

Ocupacional+ Exames Complementares) atual dos seus empregados e outros documentos conforme 

objeto do contrato. 

d) REUNIÕES DE COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA

 

    
 
 

 

 
Responder por todas as obrigações e responsabilidades trabalhistas, ambientais,

previdenciárias, de acidentes do trabalho, civis e penais, no que diz respeito aos seus empregados, 

prepostos e ou representantes necessários à execução dos serviços, isentando a Administração Pública 

Municipal Direta e Indireta de quaisquer responsabilidades no tocante a estas obrigações legais, tanto 

em relação ao(s) prestador(es) de serviço(s) ou subcontratadas, bem como, em relação aos seus 

empregados, prepostos e/ou representantes e terceiros prejudicados.  

Em caso de acidente de trabalho onde a vítima tenha sofrido lesão, a CONTRATADA deverá 

proceder a abertura da CAT e enviar uma cópia, juntamente com o relatório de apuração de acidente 

ao Setor de Segurança do Trabalho da Administração Pública Municipal Direta e Indireta.

. DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES AO SST- SETOR DE SEGURANÇA DO 

O prazo de entrega dos documentos a Administração Pública Municipal Direta e Indireta deverá ser 

imediatamente após a assinatura do contrato e antes do início das atividades. Os documentos deverão 

er entregues ao Setor de Segurança do Trabalho. 

Contratos com prazo de execução de até 30 (trinta) dias 

Deverá ser entregue pela CONTRATADA juntamente com os atestados de saúde ocupacional (ASO) 

dos trabalhadores envolvidos na execução dos serviços contratados e o inventário de riscos e plano de 

item 1.5.7 alíneas “a” e “b” ao Setor de Segurança do Trabalho da PMVR, 

antes do início das atividades. 

Contratos com prazo de execução superior a 30 (trinta) dias 

rá entregar a Administração Pública Municipal Direta e Indireta, em um prazo até 

05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato: 

PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Os serviços contratados pela Administração Pública Municipal Direta e Indiret

trabalhos conste serviços referentes à construção civil deverão também contemplar o PGR e mantê

atualizado conforme as fases da obra. 

PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 

A CONTRATADA deverá apresentar o PCMSO, bem como os ASO’s (Atestado de Saúde 

Ocupacional+ Exames Complementares) atual dos seus empregados e outros documentos conforme 

REUNIÕES DE COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA 
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Responder por todas as obrigações e responsabilidades trabalhistas, ambientais, 

previdenciárias, de acidentes do trabalho, civis e penais, no que diz respeito aos seus empregados, 

prepostos e ou representantes necessários à execução dos serviços, isentando a Administração Pública 

ades no tocante a estas obrigações legais, tanto 

em relação ao(s) prestador(es) de serviço(s) ou subcontratadas, bem como, em relação aos seus 

ítima tenha sofrido lesão, a CONTRATADA deverá 

proceder a abertura da CAT e enviar uma cópia, juntamente com o relatório de apuração de acidente 

ao Setor de Segurança do Trabalho da Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 

SETOR DE SEGURANÇA DO 

O prazo de entrega dos documentos a Administração Pública Municipal Direta e Indireta deverá ser 

imediatamente após a assinatura do contrato e antes do início das atividades. Os documentos deverão 

Deverá ser entregue pela CONTRATADA juntamente com os atestados de saúde ocupacional (ASO) 

tratados e o inventário de riscos e plano de 

item 1.5.7 alíneas “a” e “b” ao Setor de Segurança do Trabalho da PMVR, 

rá entregar a Administração Pública Municipal Direta e Indireta, em um prazo até 

Os serviços contratados pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta que no seu escopo de 

trabalhos conste serviços referentes à construção civil deverão também contemplar o PGR e mantê-lo 

PCMSO, bem como os ASO’s (Atestado de Saúde 

Ocupacional+ Exames Complementares) atual dos seus empregados e outros documentos conforme 



 

O Setor de Segurança do Trabalho da Administração Pública Mun

responsável pelo setor de Segurança e Medicina do Trabalho da CONTRATADA para reuniões 

conforme a necessidade referente à coordenação de assuntos e ações relativas à segurança e dos 

trabalhadores. 

 

Artigo 7º. EQUIPAMENT

A CONTRATADA deverá, de acordo com a NR

e adequados às atividades que serão desenvolvidas pelo trabalhador. 

I -  Com relação ao EPI, constatada a falta ou uso inadequado, 

tal desconformidade ou retirar imediatamente o empregado da exposição aos agentes agressivos.

II -  Na eventualidade do fornecimento de EPI’s adequados aos serviços a serem realizados à 

CONTRATADA a fim de garantir a continuida

e Indireta aplicará as penalidades previstas no item 19 deste documento.

III -  A empresa deverá apresentar evidências de entrega e treinamento de EPI.

NOTA: As faltas que envolvem EPI estão sujeita

 

Artigo 8º. VESTIMENTA DE TRABALHO

É obrigatório o fornecimento gratuito, por parte da CONTRATADA, de vestimentas de trabalho para 

todos os seus empregados, nas características e quantidades compatíveis com os serviç

executados e em perfeito estado de conservação e limpeza, quando aplicado.

A vestimenta dos trabalhadores que executam serviços onde houver interação com a eletricidade 

deverá atender a norma regulamentadora NR

 

Artigo 9º. ESPAÇO CONFINADO E

I -  Em se tratando de trabalho em ESPAÇO CONFINADO, a CONTRATADA deverá atender os 

requisitos e condições mínimas da NR 33

equipamentos de proteção individual e coletivo garantind

administrativas presentes na NR 33, necessárias e compatíveis para monitoramento periódicos das 

atividades em espaços confinados.

Os equipamentos mínimos a serem fornecidos pela CONTRATADA para assegurar a segurança e

dos trabalhadores são os seguintes:

II -  MEDIDAS TÉCNICAS

 

    
 
 

 

 
O Setor de Segurança do Trabalho da Administração Pública Municipal Direta e Indireta convocará o 

responsável pelo setor de Segurança e Medicina do Trabalho da CONTRATADA para reuniões 

conforme a necessidade referente à coordenação de assuntos e ações relativas à segurança e dos 

Artigo 7º. EQUIPAMENTO PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI 

A CONTRATADA deverá, de acordo com a NR-06, fornecer EPI’s gratuitamente aos seus trabalhadores 

e adequados às atividades que serão desenvolvidas pelo trabalhador.  

Com relação ao EPI, constatada a falta ou uso inadequado, caberá a CONTRATADA corrigir 

tal desconformidade ou retirar imediatamente o empregado da exposição aos agentes agressivos.

Na eventualidade do fornecimento de EPI’s adequados aos serviços a serem realizados à 

CONTRATADA a fim de garantir a continuidade dos serviços, a Administração Pública Municipal Direta 

e Indireta aplicará as penalidades previstas no item 19 deste documento. 

A empresa deverá apresentar evidências de entrega e treinamento de EPI.

As faltas que envolvem EPI estão sujeitas a penalidades de acordo com o item19.

Artigo 8º. VESTIMENTA DE TRABALHO 

É obrigatório o fornecimento gratuito, por parte da CONTRATADA, de vestimentas de trabalho para 

todos os seus empregados, nas características e quantidades compatíveis com os serviç

executados e em perfeito estado de conservação e limpeza, quando aplicado. 

A vestimenta dos trabalhadores que executam serviços onde houver interação com a eletricidade 

deverá atender a norma regulamentadora NR-10. 

Artigo 9º. ESPAÇO CONFINADO E TRABALHO EM ALTURA 

Em se tratando de trabalho em ESPAÇO CONFINADO, a CONTRATADA deverá atender os 

requisitos e condições mínimas da NR 33- Trabalho em Espaço Confinado; deverá fornecer todos os 

equipamentos de proteção individual e coletivo garantindo o cumprimento das medidas técnicas e 

administrativas presentes na NR 33, necessárias e compatíveis para monitoramento periódicos das 

atividades em espaços confinados. 

Os equipamentos mínimos a serem fornecidos pela CONTRATADA para assegurar a segurança e

dos trabalhadores são os seguintes: 

MEDIDAS TÉCNICAS 
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icipal Direta e Indireta convocará o 

responsável pelo setor de Segurança e Medicina do Trabalho da CONTRATADA para reuniões 

conforme a necessidade referente à coordenação de assuntos e ações relativas à segurança e dos 

06, fornecer EPI’s gratuitamente aos seus trabalhadores 

caberá a CONTRATADA corrigir 

tal desconformidade ou retirar imediatamente o empregado da exposição aos agentes agressivos. 

Na eventualidade do fornecimento de EPI’s adequados aos serviços a serem realizados à 

de dos serviços, a Administração Pública Municipal Direta 

A empresa deverá apresentar evidências de entrega e treinamento de EPI. 

s a penalidades de acordo com o item19. 

É obrigatório o fornecimento gratuito, por parte da CONTRATADA, de vestimentas de trabalho para 

todos os seus empregados, nas características e quantidades compatíveis com os serviços a serem 

 

A vestimenta dos trabalhadores que executam serviços onde houver interação com a eletricidade 

Em se tratando de trabalho em ESPAÇO CONFINADO, a CONTRATADA deverá atender os 

Trabalho em Espaço Confinado; deverá fornecer todos os 

o o cumprimento das medidas técnicas e 

administrativas presentes na NR 33, necessárias e compatíveis para monitoramento periódicos das 

Os equipamentos mínimos a serem fornecidos pela CONTRATADA para assegurar a segurança e saúde 



 

Em cada uma das frentes de trabalho, consideradas espaço confinado, a CONTRATADA deverá prever 

o uso permanente de: 

a) equipamento de monitoramento ambiental, intrisicamente seguro capaz de 

O2, Monóxido de Carbono, Gás Sulfídrico e Limite Inferior de explosividade.

b) cilindro autônomo ou central de ar mandado com cilindro auxiliar de fuga a serem utilizados em 

condições especiais ou em caso de emergência.

c) todos os equipamentos necessários para trabalho e resgate em altura.

III - MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

a) implementar e preencher a Permissão de entrada e Trabalho 

b) garantir que todas as atividades em espaço confinado disponham de vigia com 

exclusiva de vigiar os trabalhadores que estarão interagindo com o espaço confinado.

c) garantir que o supervisor execute as avaliações ambientais, seja responsável pelo preenchimento da 

PET e seja capacitado. 

IV - MEDIDAS PESSOAIS

a) fornecer capacitação conforme conteúdo programático e carga horária indicados na NR

supervisores, trabalhadores e vigias, antes de qualquer interação com os espaços confinados.

b) o supervisor de entrada ao realizar a avaliação ambiental do espaço co

acompanhamento e fiscalização do técnico de segurança da CONTRATADA e somente após a 

liberação do mesmo será permitido o acesso dos trabalhadores previamente aprovados nos exames 

ambulatoriais. 

c) o técnico de segurança juntamente com o sup

riscos em espaço confinado constante na PET, para registrar os dados e providenciar os equipamentos 

de proteção, bem como tomar as medidas necessárias para diminuir os riscos.

d) se não houver monitorização

permissão de entrada valerá no máximo para um turno de trabalho, condicionando a esta 

possibilidade às condições ambientais do espaço confinado, avaliadas periodicamente. Após o término 

do primeiro turno ou sempre que necessário o técnico de segurança e o supervisor de entrada 

deverão reavaliar/revalidar a PET.

V - Em se tratando de TRABALHO EM ALTURA a CONTRATADA deverá atender os requisitos e 

condições mínimas da NR 35

proteção individual e coletivo garantindo o cumprimento das medidas técnicas e administrativas 

presentes na NR 35. 

VI - MEDIDAS TÉCNICAS

 

    
 
 

 

 
Em cada uma das frentes de trabalho, consideradas espaço confinado, a CONTRATADA deverá prever 

a) equipamento de monitoramento ambiental, intrisicamente seguro capaz de 

, Monóxido de Carbono, Gás Sulfídrico e Limite Inferior de explosividade. 

b) cilindro autônomo ou central de ar mandado com cilindro auxiliar de fuga a serem utilizados em 

condições especiais ou em caso de emergência. 

quipamentos necessários para trabalho e resgate em altura. 

MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

a) implementar e preencher a Permissão de entrada e Trabalho – PET em espaço confinado.

b) garantir que todas as atividades em espaço confinado disponham de vigia com 

exclusiva de vigiar os trabalhadores que estarão interagindo com o espaço confinado.

c) garantir que o supervisor execute as avaliações ambientais, seja responsável pelo preenchimento da 

MEDIDAS PESSOAIS 

rnecer capacitação conforme conteúdo programático e carga horária indicados na NR

supervisores, trabalhadores e vigias, antes de qualquer interação com os espaços confinados.

b) o supervisor de entrada ao realizar a avaliação ambiental do espaço co

acompanhamento e fiscalização do técnico de segurança da CONTRATADA e somente após a 

liberação do mesmo será permitido o acesso dos trabalhadores previamente aprovados nos exames 

c) o técnico de segurança juntamente com o supervisor de entrada devem preencher a avaliação de 

riscos em espaço confinado constante na PET, para registrar os dados e providenciar os equipamentos 

de proteção, bem como tomar as medidas necessárias para diminuir os riscos. 

d) se não houver monitorização permanente das condições ambientais de espaço confinado, a 

permissão de entrada valerá no máximo para um turno de trabalho, condicionando a esta 

possibilidade às condições ambientais do espaço confinado, avaliadas periodicamente. Após o término 

o turno ou sempre que necessário o técnico de segurança e o supervisor de entrada 

deverão reavaliar/revalidar a PET. 

Em se tratando de TRABALHO EM ALTURA a CONTRATADA deverá atender os requisitos e 

condições mínimas da NR 35- Trabalho em Altura; deverá fornecer todos os equipamentos de 

proteção individual e coletivo garantindo o cumprimento das medidas técnicas e administrativas 

MEDIDAS TÉCNICAS 
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Em cada uma das frentes de trabalho, consideradas espaço confinado, a CONTRATADA deverá prever 

a) equipamento de monitoramento ambiental, intrisicamente seguro capaz de avaliar porcentagem de 

b) cilindro autônomo ou central de ar mandado com cilindro auxiliar de fuga a serem utilizados em 

PET em espaço confinado. 

b) garantir que todas as atividades em espaço confinado disponham de vigia com atribuição única e 

exclusiva de vigiar os trabalhadores que estarão interagindo com o espaço confinado. 

c) garantir que o supervisor execute as avaliações ambientais, seja responsável pelo preenchimento da 

rnecer capacitação conforme conteúdo programático e carga horária indicados na NR-33 para 

supervisores, trabalhadores e vigias, antes de qualquer interação com os espaços confinados. 

b) o supervisor de entrada ao realizar a avaliação ambiental do espaço confinado, terá o 

acompanhamento e fiscalização do técnico de segurança da CONTRATADA e somente após a 

liberação do mesmo será permitido o acesso dos trabalhadores previamente aprovados nos exames 

ervisor de entrada devem preencher a avaliação de 

riscos em espaço confinado constante na PET, para registrar os dados e providenciar os equipamentos 

 

permanente das condições ambientais de espaço confinado, a 

permissão de entrada valerá no máximo para um turno de trabalho, condicionando a esta 

possibilidade às condições ambientais do espaço confinado, avaliadas periodicamente. Após o término 

o turno ou sempre que necessário o técnico de segurança e o supervisor de entrada 

Em se tratando de TRABALHO EM ALTURA a CONTRATADA deverá atender os requisitos e 

fornecer todos os equipamentos de 

proteção individual e coletivo garantindo o cumprimento das medidas técnicas e administrativas 



 

a) Em cada uma das frentes de trabalho, consideradas trabalho em altura toda ativida

acima de 2,00 m (dois metros) do nível inferior, onde haja risco de queda. Sendo assim, a 

CONTRATADA deverá seguir em sua totalidade a norma regulamentadora 35

da portaria 593/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego;

b) Toda atividade em altura deverá ser supervisionada por um Técnico de Segurança do Trabalho;

C) Toda atividade em altura deverá ser precedida por Análise de Risco.

 

Artigo 10º. SERVIÇOS ENVOLVENDO INTERDIÇÕES DENTRO DE ÁREAS OPERACIONAIS 

OU LOUGRADOUROS DA CIDADE

Sempre que os serviços impliquem no bloqueio parcial ou total do trânsito de pessoas ou veículos, a 

CONTRATADA deverá solicitar a devida autorização ao órgão competente para interdição do local, 

indicando detalhadamente: 

a) trecho ou área a ser interditado;

b) modalidade do trabalho a ser executado;

c) hora em que será iniciada a interdição;

d) tempo previsto para a vigência da interdição.

 

Artigo 11º. INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE NR 

A CONTRATADA deverá atender os requisitos e condições m

serviços contratados houver necessidade de interação com a eletricidade, a CONTRATADA deverá 

entregar ao Setor de Segurança do Trabalho da PMVR a relação do pessoal qualificado, habilitado e 

autorizado para trabalhos em in

de treinamento. 

Todos os equipamentos, instrumentos e ferramentas fornecidas pela CONTRATADA deverão estar de 

acordo com os descritos na NR

 

Artigo 12º. OCORRÊNCIAS ANORMAIS

A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente o Setor de Segurança do Trabalho da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta todo acidente com ou sem afastamento, ocorrências 

anormais e situações de emergência, de maneira detalhada e indicando as providências

independente das comunicações obrigatórias previstas na legislação.

 

 

 

    
 
 

 

 
a) Em cada uma das frentes de trabalho, consideradas trabalho em altura toda ativida

acima de 2,00 m (dois metros) do nível inferior, onde haja risco de queda. Sendo assim, a 

CONTRATADA deverá seguir em sua totalidade a norma regulamentadora 35-

da portaria 593/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego; 

da atividade em altura deverá ser supervisionada por um Técnico de Segurança do Trabalho;

C) Toda atividade em altura deverá ser precedida por Análise de Risco. 

Artigo 10º. SERVIÇOS ENVOLVENDO INTERDIÇÕES DENTRO DE ÁREAS OPERACIONAIS 

DADE 

Sempre que os serviços impliquem no bloqueio parcial ou total do trânsito de pessoas ou veículos, a 

CONTRATADA deverá solicitar a devida autorização ao órgão competente para interdição do local, 

itado; 

b) modalidade do trabalho a ser executado; 

c) hora em que será iniciada a interdição; 

d) tempo previsto para a vigência da interdição. 

Artigo 11º. INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE NR -10 

A CONTRATADA deverá atender os requisitos e condições mínimas da NR

serviços contratados houver necessidade de interação com a eletricidade, a CONTRATADA deverá 

entregar ao Setor de Segurança do Trabalho da PMVR a relação do pessoal qualificado, habilitado e 

autorizado para trabalhos em instalações elétricas conforme a NR-10, com os respectivos certificados 

Todos os equipamentos, instrumentos e ferramentas fornecidas pela CONTRATADA deverão estar de 

acordo com os descritos na NR-10. 

Artigo 12º. OCORRÊNCIAS ANORMAIS 

TADA deverá comunicar imediatamente o Setor de Segurança do Trabalho da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta todo acidente com ou sem afastamento, ocorrências 

anormais e situações de emergência, de maneira detalhada e indicando as providências

independente das comunicações obrigatórias previstas na legislação. 
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a) Em cada uma das frentes de trabalho, consideradas trabalho em altura toda atividade executada 

acima de 2,00 m (dois metros) do nível inferior, onde haja risco de queda. Sendo assim, a 

- TRABALHO EM ALTURA 

da atividade em altura deverá ser supervisionada por um Técnico de Segurança do Trabalho; 

Artigo 10º. SERVIÇOS ENVOLVENDO INTERDIÇÕES DENTRO DE ÁREAS OPERACIONAIS 

Sempre que os serviços impliquem no bloqueio parcial ou total do trânsito de pessoas ou veículos, a 

CONTRATADA deverá solicitar a devida autorização ao órgão competente para interdição do local, 

ínimas da NR-10. Se no escopo dos 

serviços contratados houver necessidade de interação com a eletricidade, a CONTRATADA deverá 

entregar ao Setor de Segurança do Trabalho da PMVR a relação do pessoal qualificado, habilitado e 

10, com os respectivos certificados 

Todos os equipamentos, instrumentos e ferramentas fornecidas pela CONTRATADA deverão estar de 

TADA deverá comunicar imediatamente o Setor de Segurança do Trabalho da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta todo acidente com ou sem afastamento, ocorrências 

anormais e situações de emergência, de maneira detalhada e indicando as providências tomadas, 



 

Artigo  13º. ACIDENTE FATAL

A CONTRATADA deverá comunicar o acidente ao Setor de Segurança do Trabalho da PMVR e aos 

organismos competentes nos níveis federal, estadual e munic

necessárias para prevenir repetições. A CONTRATADA deverá elaborar um relatório contendo no 

mínimo: 

a) descrição do acidente; 

b) local preciso; 

c) dados relativos à identificação da pessoa acidentada (nome, função, idade, temp

atividade atual); 

d) causas imediatas e básicas;

e) providências a serem adotadas visando prevenir repetições.

 

Artigo 14º. EMBARGO OU INTERDIÇÃO DOS TRABALHOS 

A PMVR possui amplo poder de fiscalização tendo autoridade para penalizar, embar

parcial ou totalmente o serviço sempre que ficar caracterizada uma situação de risco grave e eminente 

ou condições que coloque em perigo a vida de outrem. Fica estabelecido que estas suspensões não 

obrigam a Administração Pública Municipa

 

Artigo 15º. TREINAMENTO EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

Todos os trabalhadores da empresa contratada deverão receber treinamento de integração de 

segurança e em outros julgados necessários pe

Compete a Supervisão de Segurança do Trabalho a convocação dos trabalhadores da CONTRATADA 

para a realização dos treinamentos.

 

Artigo 16º. PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

Deverão ser obedecidas as medid

especialmente as NR-10, NR-18 e NR

 

Artigo 17º. TRANSPORTE DE PESSOAL E MOVIMENTAÇÃO DE CARGA

I - TRANSPORTE DE PESSOAL

Com relação ao transporte de trabalhadores das empresas contratadas:

a) não é permitido a superlotação de veículos nem o transporte de pessoal em locais impróprios dos 

veículos, tais como: caçambas ou carrocerias de caminhão.

 

    
 
 

 

 
Artigo  13º. ACIDENTE FATAL 

A CONTRATADA deverá comunicar o acidente ao Setor de Segurança do Trabalho da PMVR e aos 

organismos competentes nos níveis federal, estadual e municipal, tomando as providências 

necessárias para prevenir repetições. A CONTRATADA deverá elaborar um relatório contendo no 

c) dados relativos à identificação da pessoa acidentada (nome, função, idade, temp

d) causas imediatas e básicas; 

e) providências a serem adotadas visando prevenir repetições. 

Artigo 14º. EMBARGO OU INTERDIÇÃO DOS TRABALHOS  

A PMVR possui amplo poder de fiscalização tendo autoridade para penalizar, embar

parcial ou totalmente o serviço sempre que ficar caracterizada uma situação de risco grave e eminente 

ou condições que coloque em perigo a vida de outrem. Fica estabelecido que estas suspensões não 

obrigam a Administração Pública Municipal Direta e Indireta ao pagamento das horas não trabalhadas.

Artigo 15º. TREINAMENTO EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

Todos os trabalhadores da empresa contratada deverão receber treinamento de integração de 

segurança e em outros julgados necessários pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 

Compete a Supervisão de Segurança do Trabalho a convocação dos trabalhadores da CONTRATADA 

para a realização dos treinamentos. 

Artigo 16º. PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 

Deverão ser obedecidas as medidas de prevenção e combate a incêndio das normas técnicas vigentes 

18 e NR-23 do MTE e das legislações estaduais e municipais.

Artigo 17º. TRANSPORTE DE PESSOAL E MOVIMENTAÇÃO DE CARGA

TRANSPORTE DE PESSOAL 

nsporte de trabalhadores das empresas contratadas: 

a) não é permitido a superlotação de veículos nem o transporte de pessoal em locais impróprios dos 

veículos, tais como: caçambas ou carrocerias de caminhão. 
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A CONTRATADA deverá comunicar o acidente ao Setor de Segurança do Trabalho da PMVR e aos 

ipal, tomando as providências 

necessárias para prevenir repetições. A CONTRATADA deverá elaborar um relatório contendo no 

c) dados relativos à identificação da pessoa acidentada (nome, função, idade, tempo de função na 

A PMVR possui amplo poder de fiscalização tendo autoridade para penalizar, embargar ou interditar 

parcial ou totalmente o serviço sempre que ficar caracterizada uma situação de risco grave e eminente 

ou condições que coloque em perigo a vida de outrem. Fica estabelecido que estas suspensões não 

l Direta e Indireta ao pagamento das horas não trabalhadas. 

Artigo 15º. TREINAMENTO EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

Todos os trabalhadores da empresa contratada deverão receber treinamento de integração de 

la Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 

Compete a Supervisão de Segurança do Trabalho a convocação dos trabalhadores da CONTRATADA 

as de prevenção e combate a incêndio das normas técnicas vigentes 

23 do MTE e das legislações estaduais e municipais. 

Artigo 17º. TRANSPORTE DE PESSOAL E MOVIMENTAÇÃO DE CARGA 

a) não é permitido a superlotação de veículos nem o transporte de pessoal em locais impróprios dos 



 

b) não é permitido o transporte simultâneo de pe

veículo. 

II - TRANSPORTE E MOVIMENTAÇÃO DE CARGA

Em relação aos serviços de carga, descarga ou de movimentação de cargas nas áreas de propriedades 

da Administração Pública Municipal Direta e Indireta:

a) somente será permitido o estacionamento dos veículos nos locais identificados para este fim pela 

PMVR. 

b) para eventual estacionamento do veículo em área não identificada, antes de iniciar o serviço de 

carga, descarga ou de movimentação de carga, a área envolvida in

com a utilização de cones e fitas de sinalização.

c) todos os trabalhadores envolvidos na realização do serviço deverão utilizar os EPI’s obrigatórios 

conforme atividade. 

d) na movimentação vertical de carga, os trabalh

metros em relação ao solo deverão estar protegidos com dispositivo antiqueda como linha de vida ou 

sistema trava-quedas. 

e) o funcionário que efetuará carga, descarga ou movimentação de carga deverá possuir t

e ser habilitado para exercer tal atividade. 

 

Artigo 18º. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

Todos os profissionais da CONTRATADA que interagirem com eletricidade ou executarem serviços em 

espaços confinados e trabalho em altura, deverão ser qualif

conforme prevê respectivamente NR

A CONTRATADA deverá cumprir todas as condições gerais de segurança e saúde do trabalhador 

descritas neste manual de procedimentos bem como toda a legislação trabalhista v

de aplicação das penalidades por infração às normas de segurança previstas no edital e rescisão 

contratual. 

A CONTRATANTE comunicará formalmente à CONTRATADA as não conformidades verificadas através 

Check List (modelo em anexo I).

 

Artigo 19º. PENALIDADES POR INFRAÇÃO AS NORMAS DE SEGURANÇA

O Setor de Segurança do Trabalho da PMVR é o órgão responsável pela orientação e supervisão da 

observação às disposições de Segurança e Medicina do Trabalho no âmbito da Administração Pública 

Municipal Direta e Indireta. 

 

    
 
 

 

 
b) não é permitido o transporte simultâneo de pessoas e cargas, no mesmo compartimento do 

TRANSPORTE E MOVIMENTAÇÃO DE CARGA 

Em relação aos serviços de carga, descarga ou de movimentação de cargas nas áreas de propriedades 

da Administração Pública Municipal Direta e Indireta: 

rá permitido o estacionamento dos veículos nos locais identificados para este fim pela 

b) para eventual estacionamento do veículo em área não identificada, antes de iniciar o serviço de 

carga, descarga ou de movimentação de carga, a área envolvida incluindo o veículo deverá ser isolada 

com a utilização de cones e fitas de sinalização. 

c) todos os trabalhadores envolvidos na realização do serviço deverão utilizar os EPI’s obrigatórios 

d) na movimentação vertical de carga, os trabalhadores que estiverem em um nível maior que dois 

metros em relação ao solo deverão estar protegidos com dispositivo antiqueda como linha de vida ou 

e) o funcionário que efetuará carga, descarga ou movimentação de carga deverá possuir t

e ser habilitado para exercer tal atividade.  

Artigo 18º. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Todos os profissionais da CONTRATADA que interagirem com eletricidade ou executarem serviços em 

espaços confinados e trabalho em altura, deverão ser qualificados, capacitados e autorizados 

conforme prevê respectivamente NR-10,NR-33 e NR-35. 

A CONTRATADA deverá cumprir todas as condições gerais de segurança e saúde do trabalhador 

descritas neste manual de procedimentos bem como toda a legislação trabalhista v

de aplicação das penalidades por infração às normas de segurança previstas no edital e rescisão 

A CONTRATANTE comunicará formalmente à CONTRATADA as não conformidades verificadas através 

Check List (modelo em anexo I). 

19º. PENALIDADES POR INFRAÇÃO AS NORMAS DE SEGURANÇA

O Setor de Segurança do Trabalho da PMVR é o órgão responsável pela orientação e supervisão da 

observação às disposições de Segurança e Medicina do Trabalho no âmbito da Administração Pública 
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ssoas e cargas, no mesmo compartimento do 

Em relação aos serviços de carga, descarga ou de movimentação de cargas nas áreas de propriedades 

rá permitido o estacionamento dos veículos nos locais identificados para este fim pela 

b) para eventual estacionamento do veículo em área não identificada, antes de iniciar o serviço de 

cluindo o veículo deverá ser isolada 

c) todos os trabalhadores envolvidos na realização do serviço deverão utilizar os EPI’s obrigatórios 

adores que estiverem em um nível maior que dois 

metros em relação ao solo deverão estar protegidos com dispositivo antiqueda como linha de vida ou 

e) o funcionário que efetuará carga, descarga ou movimentação de carga deverá possuir treinamento 

Todos os profissionais da CONTRATADA que interagirem com eletricidade ou executarem serviços em 

icados, capacitados e autorizados 

A CONTRATADA deverá cumprir todas as condições gerais de segurança e saúde do trabalhador 

descritas neste manual de procedimentos bem como toda a legislação trabalhista vigente, sob pena 

de aplicação das penalidades por infração às normas de segurança previstas no edital e rescisão 

A CONTRATANTE comunicará formalmente à CONTRATADA as não conformidades verificadas através 

19º. PENALIDADES POR INFRAÇÃO AS NORMAS DE SEGURANÇA 

O Setor de Segurança do Trabalho da PMVR é o órgão responsável pela orientação e supervisão da 

observação às disposições de Segurança e Medicina do Trabalho no âmbito da Administração Pública 



 

O não cumprimento das normas, procedimentos e condições de segurança adequadas ao tipo de 

trabalho e o não uso dos equipamentos de segurança ou das ferramentas adequadas durante a 

vigência do contrato será considerado falta por infração.

 

Artigo 20º . DISPOSIÇÕES GERAIS DE SEGURANÇA

A Administração Pública Municipal Direta e Indireta se reserva o direito, sempre que julgar necessário 

de formalizar à CONTRATADA outras exigências com respeito à segurança das pessoas, meio 

ambiente e equipamentos, que possam não constar neste procedimento.

O descumprimento de quaisquer normas previstas nesta Portaria de  procedimentos poderá constituir 

causa para rescisão contratual na forma prevista da legislação vigente.

 

Volta Redonda, 14 de agosto de 2023.

Secretário Municipal de Administração

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

    
 
 

 

 
O não cumprimento das normas, procedimentos e condições de segurança adequadas ao tipo de 

trabalho e o não uso dos equipamentos de segurança ou das ferramentas adequadas durante a 

vigência do contrato será considerado falta por infração. 

Artigo 20º . DISPOSIÇÕES GERAIS DE SEGURANÇA 

A Administração Pública Municipal Direta e Indireta se reserva o direito, sempre que julgar necessário 

de formalizar à CONTRATADA outras exigências com respeito à segurança das pessoas, meio 

ntos, que possam não constar neste procedimento. 

O descumprimento de quaisquer normas previstas nesta Portaria de  procedimentos poderá constituir 

causa para rescisão contratual na forma prevista da legislação vigente. 

Volta Redonda, 14 de agosto de 2023. 
 

Claudio dos Santos Franco 

Secretário Municipal de Administração 
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O não cumprimento das normas, procedimentos e condições de segurança adequadas ao tipo de 

trabalho e o não uso dos equipamentos de segurança ou das ferramentas adequadas durante a 

A Administração Pública Municipal Direta e Indireta se reserva o direito, sempre que julgar necessário 

de formalizar à CONTRATADA outras exigências com respeito à segurança das pessoas, meio 

O descumprimento de quaisquer normas previstas nesta Portaria de  procedimentos poderá constituir 



 

Check List para atendimento das Diretrizes de Segurança e Medicina do Trabalho

Nº Item 

1 PGR 

2 PCMSO 

3 ASO 

4 Ficha de entrega de EPI

5 Ficha de entrega de uniforme

6 FIPQ dos produtos químicos

7 Comprovante de treinamento de EPI

8 Comprovante de treinamento de integração

9 Certificado de Treinamento de NR 35

10 Certificado de Treinamento de NR 10

11 Certificado de treinamento de NR 33

12 Análise Preliminar de Risco

13 PT – Permissão de Trabalho

14 Profissional Qualificado para acompanhar 
atividade em altura

Observação: Após o envio dos documentos, fichas e programas referentes à segurança e medicina do trabalho. O 
setor de segurança do trabalho da PMVR irá analisá

 
 
 
 
 
 
 
 

 

    
 
 

 

 
ANEXO I 

Check List para atendimento das Diretrizes de Segurança e Medicina do Trabalho

Atendimento  
OK NOK AP NA 

    

     

    

Ficha de entrega de EPI     

Ficha de entrega de uniforme     

FIPQ dos produtos químicos     

Comprovante de treinamento de EPI     

Comprovante de treinamento de integração     

Certificado de Treinamento de NR 35     

Certificado de Treinamento de NR 10     

Certificado de treinamento de NR 33     

Análise Preliminar de Risco     

Permissão de Trabalho     

Profissional Qualificado para acompanhar 
atividade em altura 

    

 

o envio dos documentos, fichas e programas referentes à segurança e medicina do trabalho. O 
setor de segurança do trabalho da PMVR irá analisá-los e no prazo de 5 dias úteis.3333333
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Check List para atendimento das Diretrizes de Segurança e Medicina do Trabalho 

Observações 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

o envio dos documentos, fichas e programas referentes à segurança e medicina do trabalho. O 
3333333 


